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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 006/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE GÃS DE LIQUEFEITO (GLP)
E VASILHAME DE ARMAZENAMENTO DE GÃS (GLP) E ÃGUA
MINERAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA E SUAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA.

OBJETO;

Secretaria Municipal de Administração
REQUISITANTE
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MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão, 07 de fevereiro de 2024.

Excelentíssima Senhora Prefeita

Após diligências internas das Secretarias de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social

deste Município, foi apurado a necessidade, especificações e quantitativos dos objetos que ora se pretende

contratar.

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que autorize ao Setor de

Licitação para efetuar os procedimentos necessários para Registro de Preços para futura Contratação de

empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água

mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

Administrativas, conforme Termo de Referência,

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar autorização para que seja

instaurado processo administrativo visando Registro de Preços para futura Contratação de empresas para

aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para

suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas,

A solicitação de registro de preço para futura contratação de empresas para aquisição de gás de

liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as,necessidades

da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, se justifica porque esses

itens são essenciais para o funcionamento adequado das repartições municipais, sendo utilizados tanto para

consumo interno quanto para atender às necessidades dos servidores e da população atendida.

A falta de um fornecimento regular desses produtos pode impactar diretamente nas atividades cotidianas

dos órgãos públicos, comprometendo a qualidade dos serviços prestados à comunidade. Além disso, a escassez

ou interrupção no abastecimento pode gerar transtornos e prejudicar a operacionalização de diversas atividades

administrativas.

Diante disso, torna-se imprescindível o fornecimento que garantam a disponibilidade constante de água

mineral e gás liquefeito, assegurando a continuidade das operações dos órgãos públicos e a satisfação das

demandas dos cidadãos.

A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acostado
aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e determinação que seja

dada inicio ao processo de contratação pública responsável para o objeto acima descritos, conforme
especificação no termo de referência e Estudo Técnico Preliminar em anexo.

Respeitosamente;

Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de Fevereiro de 2024

(QUoyS Ce$ar da Silva
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisítante
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, Secretária Municipal de Saúde
Secretária Municipal de Educação e Secretária Municipal de Assistência Social.

—

LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual da
Organização.

Equipe de Planejamento
Hlldeane Coutinho Macedo Brlngel; Creuzlvan Coelho Coutlnho; Adrielly da Silva Coelho Vale e Gladys
Cesarda Silva.

0^0

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão enfrenta dificuldade na garantia do abastecimento
continuo e eficiente de água mineral e gás liquefeito para os órgãos públicos.

L©

Em atendimento ao inciso Ido art. 18daLei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa

do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução

para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão enfrenta uma dificuldade em garantir o abastecimento contínuo e
eficiente de água mineral e gás liquefeito para os órgãos públicos. Esses itens são essenciais para  o funcionamento
adequado das repartições municipais, sendo utilizados tanto para consumo interno quanto para atender às
necessidades dos servidores e da população atendida.

A falta de um fornecimento regular desses produtos pode impactar diretamente nas atividades cotidianas dos órgãos
públicos, comprometendo a qualidade dos serviços prestados à comunidade. Além disso, a escassez ou interrupção no
abastecimento pode gerar transtornos e prejudicar  a operacionalizaçâo de diversas atividades administrativas.

Diante disso, torna-se imprescindível a busca por soluções que garantam a disponibilidade constante de água mineral
e gás liquefeito, assegurando a continuidade das operações dos órgãos públicos e a satisfação das demandas dos
cidadãos. Portanto, é fundamental realizar um estudo técnico preliminar para identificar as melhores alternativas de
contratação que atendam a essa necessidade primordial, visando sempre o interesse público e a eficiência na gestão
dos recursos municipais.

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, n^ SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasil
feiranovadomaranhao.ma.gov.br
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REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

1. Fornecimento contínuo e eficiente de água minerai e gás liquefeito para os órgãos públicos da Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão.

2. Garantia de qualidade e procedência dos produtos fornecidos, atendendo aos padrões de segurança alimentar e
ambiental estabelecidos.

3. Disponibilidade imediata dos produtos em caso de necessidade emergencial.
4. Flexibilidade para atender a variações na demanda de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal.
5. Cumprimento rigoroso dos prazos de entrega estabelecidos,
6. Atendimento ágil e eficaz em casos de manutenção ou substituição de equipamentos,
7, Possibilidade de personalização dos produtos conforme solicitação da Prefeitura.
8, Preços competitivos e compatíveis com o mercado, garantindo a melhor relação custo-benefício para  a administração
pública.
9, Compromisso com a sustentabilidade e responsabilidade social por parte do fornecedor,
10. Apresentação de relatórios periódicos de desempenho e qualidade dos produtos fornecidos.

^  SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa fornecedora de água mineral e gás liquefeito:
Vantagens;
- Garantia de abastecimento contínuo e eficiente

- Possibilidade de negociação de preços e condições contratuais
- Responsabilidade da empresa fornecedora em caso de problemas com a qualidade dos produtos

Desvantagens:
• Dependência de terceiros para o abastecimento
- Possibilidade de oscilações de preços no mercado
- Risco de descumprimento de contrato por parte da empresa fornecedora

2. Instalação de purificadores de água e botijões de gás nos órgãos públicos:
Vantagens:
- Economia a longo prazo, reduzindo custos com a compra de água mineral e gás liquefeito
- Maior controle sobre a qualidade dos produtos consumidos
- Menor dependência de fornecedores externos

Desvantagens:
- Custo inicial de instalação dos purificadores de água e pontos de gás
- Necessidade de manutenção e reposição constante dos insumos necessários
- Possibilidade de limitações na capacidade de abastecimento, especialmente em épocas de maior demanda

3. Parceria com empresas locais para fornecimento de água mineral e gás liquefeito:
Vantagens:
- Estímulo à economia local e ao comércio regional
- Possibilidade de negociação de preços mais atrativos

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70
Praça Central, n^ SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasil

feiranovadomaranhao.ma.gov.br
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• Facilidade de comunicação e resolução de problemas com fornecedores próximos

Desvantagens:
- Limitação da variedade de fornecedores disponíveis no mercado local
- Risco de baixa qualidade dos produtos fornecidos pelas empresas locais
- Dependência da disponibilidade e capacidade de produção das empresas parceiras

4. Implementação de sistema de captação e purificação de água na própria Prefeitura:
Vantagens:
- Autossuficiência no abastecimento de água
- Redução significativa de custos a longo prazo
- Controle total sobre a qualidade da água consumida pelos órgãos públicos

Desvantagens:
• Alto investimento inicial na infraestrutura necessária

- Necessidade de manutenção constante do sistema de captação e purificação
- Possibilidade de limitações na capacidade de produção de água, especialmente em períodos de seca ou alta

demanda

Essas são algumas possíveis soluções para o problema apresentado pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão. A escolha da melhor solução dependerá da análise detalhada de cada uma das opções levando em
consideração as vantagens e desvantagens apresentadas, bem como a realidade e necessidades específicas da
instituição contratante.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha peta contratação de uma empresa fornecedora de água mineral e gás liquefeito para a Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão se justifica pela necessidade de garantir o abastecimento contínuo e eficiente desses
insumos essenciais para o funcionamento adequado dos órgãos públicos.

Em primeiro lugar, é importante ressaltar que a terceirização desse serviço permite à Prefeitura focar seus recursos e
esforços em suas atividades-fim, sem se preocupar com a gestão e logística relacionadas ao abastecimento de água
mineral e gás liquefeito, Além disso, ao contar com uma empresa especializada nesse tipo de fornecimento, a qualidade
e a regularidade na entrega desses produtos podem ser melhor garantidas, evitando imprevistos e interrupções no
abastecimento.

Outro ponto relevante a considerar é a possibilidade de obter economias de escala ao contratar uma empresa
fornecedora, uma vez que esta poderá negociar melhores preços e condições junto aos fornecedores de água mineral
e gás liquefeito. Isso pode resultar em redução de custos para a Prefeitura, sem comprometer a qualidade e a segurança
dos produtos fornecidos.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada também traz benefícios operacionais, como a garantia de um
estoque adequado de água mineral e gás liquefeito, evitando situações de falta ou excesso desses insumos. A empresa
fornecedora poderá ainda oferecer serviços adicionais, como a reposição rápida em casos de emergência ou a
disponibilização de equipamentos para armazenamento e distribuição dos produtos.

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ; 01.616.041/0001-70
Praça Central, ns SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasil
feiranovadomaranhao.m3.gov.br
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fambémPor fim, é importante destacar que a contratação de uma empresa fornecedora de água minerai e gás fiq

contribui para a transparência e a conformidade com as normas e regulamentações vigentes, uma vez que  a prestação
de serviços por parte da empresa estará sujeita a fiscalização e controle por parte da Prefeitura, assegurando a
qualidade e a regularidade do abastecimento,

Diante dessas considerações, fica evidente que a contratação de uma empresa fornecedora de água mineral e gás
liquefeito se apresenta como a solução mais adequada e vantajosa para a Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão, garantindo eficiência, segurança e economia na gestão desse importante serviço.

QUANTITATIVOS E VALORES2 —

QUANTUNDITEM
DESCRIÇÃO

1000UND1
Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg
Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo (GLP), com capacidade de 13
KG, fabricado em aço segundo as normas da NBR em recipiente retornável,
com protetor na parte superior e lacre de segurança personalizado pelo
fabricante, possui dispositivo de segurança em caso de
aumento de pressão interna libera o GLP, impedindo que ocorra uma
explosão do vasilhame

Água Mineral SEM GÁS, SEM vasilhame (garrafão) com 20 litros.

UND 502

UND 10003

Vasilhame de Garrafão de água mineral de 20 litros, para acondicionamento
de água mineral.

UND 504

A estimativa dos custos da contratação do objeto pretendido só será possível auferir mediante ampla pesquisa de
mercado que será realizada pelo setor responsável, de acordo com o decreto que regulamento da NLLC e de
acordo com os requisitos legais impostos para a pesquisa de mercado,

No entanto, em simples consulta aos mercados locais que vendem tais materiais constatamos que o valor estimado
da contratação com base nos quantitativos exigidos não excederá R$ 160.000,00, o que não necessariamente se
refletirá em efetiva despesa, pois trata-se apenas de valor estimado do edital para Registro de preços.

Portanto, respeitada a segregação de funções, a estimava de custos real será auferida posteriormente pelo setor
responsável pela pesquisa de mercado.

db PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em lotes/itens
distintos.

A

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70
Praça Central, ns SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasil
feiranovadomaranhao.ma.gov.br
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A justificativa para o parcelamento da contratação se dá pela necessidade de garantir a continuidade  e eficiehcia no
abastecimento de água mineral e gás liquefeito para os órgãos públicos da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão. O parcelamento em lotes ou itens distintos permite uma melhor gestão dos recursos e maior competitividade
entre os fornecedores, garantindo assim a qualidade e continuidade do serviço prestado, Isso evita possíveis problemas
com a cadeia de abastecimento e garante que todas as necessidades da prefeitura sejam atendidas de forma adequada
e oportuna,

RESULTADOS PRETENDIDOSOOo

Com a contratação de uma empresa fornecedora de água mineral e gás liquefeito, a Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão terá como resultado pretendido a redução dos custos com a compra desses produtos no mercado. Além
disso, haverá uma maior eficiência na garantia do abastecimento contínuo e eficiente para os órgãos públicos, evitando
possíveis interrupções no serviço.

Com isso, os recursos humanos responsáveis por realizar a compra e controle desses itens poderão ser realocados
para outras atividades mais estratégicas dentro da Prefeitura, melhorando o aproveitamento da equipe. Já os recursos
materiais e financeiros disponíveis poderão ser otimizados, uma vez que a empresa contratada ficará responsável peta
logística e armazenamento dos produtos, reduzindo custos com estoque e transporte.

Portanto, a contratação da empresa fornecedora de água mineral e gás liquefeito trará benefícios em termos de
economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis para a Prefeitura de Feira Nova do Maranhão.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar um levantamento detalhado das necessidades de abastecimento de água mineral e gás liquefeito para os
órgãos públicos da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.

2. Verificar a legislação vigente referente às contratações públicas para garantir a conformidade da contratação da
empresa fornecedora de água mineral e gás liquefeito.

3. Elaborar um termo de referência ou projeto básico que especifique as quantidades, qualidade e prazos de entrega
dos produtos contratados.

4. Realizar uma pesquisa de mercado para identificar possíveis fornecedores de água mineral e gás liquefeito e
comparar preços e condições comerciais.

5. Providenciar a capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, para garantir o
cumprimento dos termos acordados com a empresa fornecedora.

6. Estabelecer mecanismos de controle e monitoramento do abastecimento de água mineral e gás liquefeito, a fim de
garantir a eficiência e continuidade do serviço prestado pela empresa contratada.

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01,616.041/0001-70
Praça Central, n^ SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasil
feiranovadomaranhao.ma.gov.br
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CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes de contratar a empresa fornecedora de água
mineral e gás liquefeito. A solução escolhida pode ser implementada diretamente sem a necessidade de outras
contratações.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais da contratação de fornecedores de água mineral e gás liquefeito pela Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão podem incluir  o uso excessivo de plástico para embalagens dos produtos,
desperdício de recursos naturais na produção e transporte, além do aumento da emissão de gases de efeito estufa.

Medidas mitigadoras podem incluir a exigência de embalagens recicláveis ou biodegradáveis para reduzir o impacto
ambiental do plástico, a busca por fornecedores locais para minimizar o transporte e o incentivo ao uso de fontes de
energia renovável nos processos de produção.

A logística reversa pode ser implementada para garantir o descarte adequado das embalagens e equipamentos
utilizados na entrega dos produtos, incentivando  a reciclagem e reutilização dos materiais.

É importante que a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão tenha um controle rigoroso sobre o consumo de
energia e recursos durante a contratação da empresa fornecedora, a fim de garantir a sustentabilidade ambiental das
operações.

© CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente indispensável.

Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE

VIÁVEL,

Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de Fevereiro de 2024

Gtadys Cesgr da Silva
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ; 01.616.041/0001-70
Praça Central, ns SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasil
feiranovadomaranhao.ma.gov.br
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Hildeane Coutinho Macedo Bringel

Secretária Municipal de Saúde

N° 001/2021

O

ueuzivan Coelho Coutinho

Secretária Municipal de Educação

N° 002/2021

cbuA J:vl:
Adtòlly da Silva Coelho Vale

f.
o

Secretária Municipal de Assistência Social

N° 016/2023

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70
Praça Central, n^ SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasil
feiranovadomaranhao.ma.gov.br
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TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP)

e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura

de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1

DESCRIÇÃO V.UNIT V. TOTALUND QUANTITEM

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg
-fAMPLA CONCORRÊNCIA)

UND 7501

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg
- (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo
(GLP), com capacidade de 13 KG, fabricado em
aço segundo as normas da NBR em recipiente
retornável, com protetor na parte superior e lacre
de segurança personalizado pelo fabricante,
possui dispositivo de segurança em caso de
aumento de pressão interna libera o GLP,
impedindo que ocorra uma explosão do
vasilhame. (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

Agua Mineral SEM GÁS, SEM vasilhame
(garrafão) com 20 litros. (EXCULSIVO PARA ME
eEPP)

UND 2502

UND 403

UND 20004

Vasilhame de Garrafão de água mineral de 20
litros, para acondicionamento de água mineral.
(EXCULSIVO PARA ME e EPP)

UND 505

VALOR TOTAL

Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preüminar.

O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14,133, de 2021.

1.2

1.3

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da1.4

contratação,

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2,1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,

1

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual
(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução
do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento  a seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das

informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.1

4.2

4.3

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de acordo
com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria

Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da

ordem da ordem de fornecimento.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas

ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais.

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante.

2
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6. GESTÀO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros,

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da6.7

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos {Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto Municipal n° 021/2023);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°e Decreto Municipal n° 021/2023);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n® 021/2023);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n® 021/2023);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediaíamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n® 021/2023);

6.8

6.9

6.10

6.11

6.12

6.13
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6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término^ío contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n°
021/2023).

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n“

021/2023).

6.15

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n° 021/2023).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto Municipal n° 021/2023).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n° 021/2023).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal n° 021/2023).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
Municipal n° 021/2023).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto

Municipal n° 021/2023).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto Municipal r\° 021/2023). •>,

6.16

6.17

6.18

6.19

6.20

6.21

6.22

6.23
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O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratosT)ara'â*formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

6.24

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parle, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7

7.1

7.2

7.3

7.4

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. 119 c/cart. 140
da Lei n° 14133. de 2021j

Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.5

7.6

7.7

7.8

7.9

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10

fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.11
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X.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de7.13

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 0 prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4 0 período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 0 valora pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se  o prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.15

7.16

6
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7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até qüe se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa,

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20

pagamento

7.17

7.18

7.19

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.21

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte7.22

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lel, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

8
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8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.Qov.br/ennpresas-
e-neqocios/pt-br/empreendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME

n.° 77, de 18 de março de 2020,

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva,

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de  1° de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:
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8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementam, 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal,

Qualificação Econòmico-Financeira

8.22 certidão negativa de insoivência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c", da Instrução
Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso I I);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2AS empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.30S documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.40S documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, (Lei n° 14.133, de 2021,
art. 65, §1°).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Certificado de cadastramento de fornecedor/distribuidor expedido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP.8.27

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



S

»"Fi9üíia2£;l
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

8.28 Atestado de Capacidade Técnica-Operacionai emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

8.28.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a

licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitaíório em questão, além de

estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.29 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.30 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa licitante.

8.30.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

9.1 O custo estimado total da contratação será definido através de pesquisa de preços, conforme custos

^  unitários apostos na tabela acima.
9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratação; ou

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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na:ura .A

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação,9.3.4

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro

instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10

Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de Fevereiro de 2024

v-

Glál^Oesarda Silva
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

Hildeane Coutinho Macedo Bringel

Secretária Municipal de Saúde

^reuzivan Coelho Coutinho

Secretária Municipal de Educação

Acmelly da Silva Coelho Vale

Secretária Municipal de Assistência Social

11

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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AUTORIZACAO DE PROCKDIMENTO

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a formalizar o

Processo Licitatório, visando o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para

aquisição dc gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral,
para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

Administrativas, conforme Termo de Referência., e encaminho ao Setor de Licitações para

providenciar a execução do procedimento de contratação em conformidade com a lei n.
14.133/2021 e do Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

Após a tramitação de toda fase interna, retorne os autos para fins de apreciação dos
custos e viabilidade técnica e legal dc eventual processo de contratação.

A Elaboração do instrumento convocatório, será de responsabilidade do Agente de

Contratação Gleisciel de Sousa Silva - Portaria n° 001/2024.

Respeitosamente,

Feira Nova do Maranhão-MA, 09 de fevereiro de 2024

La
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Em conformidade com o que dispõe na lei 14,133/2021, AUTUO este processo administrativo que dará
origem a contratação de acordo objeto abaixo descrito.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração,

OBJETO; Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito
(GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da
Prefeitura de Fetra Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de

Referência.

RESPONSÁVEL; Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA.

PRAZO: 12 (doze) meses

DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo n®. 006/2024

Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de fevereiro de 2024,

JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização de

encaminhamento do Prefeito do pleito conforme a lei, realizo o seguinte encaminhamento

com a finalidade impulsionar o feito.

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para o Registro de Preços para futura

Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de

armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura

de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de

Referência.

Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Licitações e Contratos

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a partir

pesquisas de mercado através de outros contratos celebrados com a Administração Pública e

Preços praticados no Banco de dados da ANP e bancos de preços, em conformidade com o

que dispõe a lei 14.133/2021 e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e  o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações

do Tribunal de Contas.

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a

fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, bem como Banco de

Preços. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para Registro de Preços

para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de

armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira

Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

Foram pesquisados os preços nas seguintes bases: ANP, Ala de Registro de Preços

e BANCO DE PREÇOS, conforme pesquisas em anexo.

Feira Nova do Maranhão - MA, 19 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

u  ■LtvLr>.g-
EDIO RIBEIRO MOTA

Responsável pela Pesquisa de Preços

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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SQU.C1TACÃQ DE PREÇOS CEJREF£RÊNCjA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - GÁS OXIGÊNIO

Pesquisado em 19/02/2024 15:12

Termos Pesquisados

1) GAS GLP I Preços Valldaclos: 4

Origem Comprador Identificador Data da Lidtaçfio Quantidade Valor
Homologado

132,0000Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Secretaria Municipal de Administração

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino
Maranhão

009/2023 18/05/2023 1369

21/2023 02/03/2023 625 110,0000

005/2023 02/03/2023 2000 121,0000

Portal de Compras Públicas Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento

PE 010.2023 13/03/2023 2500 130,0000

Valor Médio Valor Mediana Valor Minimo Valor Máximo

R$132,0000R$ 123,2500 R$ 130,0000 R$110,0000

Detalhamento de Preços

Termo 1:GAS GLP

Identificador Ofigem

Portal de Compras Públicas

Data da UdtaçáoComprador

Secretaria Municipal de Administração 18/05/2023009/2023

Lota/ltamProduto Udtado

FORNECIMENTO DE RECARGAS DE GÁS GLP 13 KG. — Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para fornecimento de botijões de gás GLP com recarga 13kg e recargas de gàsGLP 13 kg, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Anajatuba/MA.

0/1

Praço Homologado Quantidade

132,0000 1.369,00 Unidade

Marca/FabricanteCNPJ/CPFVencedor

26.942,406/0001-87 IR R GAS LTOA

Origem

Portal de Compras Públicas

Data da UdlaçáoComprador

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Identificador

02/03/202321/2023

Lota/l temProduto Udtado

GAS GLP P.13(GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO) (COTA RESERVADA) - FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇ
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÂS TIPO GLP (P-13 E P-45), JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CODO-MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

O 0/2

CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

110,0000 625,00 Unidade

Marca/FabricanteVencedor

30.900.733/0001-76 /I. J, DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

Origem

Portal de Compras Públicas

Data da UdtaçSo

02/03/2023

Comprador

Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino Maranhão

Identificador

005/2023

Lota/ltemProduto Udtado

BOTIJÃO DE GÃS GLP - CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (GÃS DE COZINHA) EM BOTIJÃO
(VASILHAME) DE 13 KG. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS ATUAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO
ANP, (SEM VASILHAME) — Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Gàs Liquefeito de Petróleo e Água
mineral atender a demanda de Diversas Secretarias do Município de Presidente Juscelino/MA

0/1

CNPJ/CPF Preço Homdogado Quantidade

121,0000 2.000,00 Bolijâo

Marca/FabrlcanteVencedor

JR BARBOSA DA SILVA 29.877.000/0001-56 I

Origem

Portal de Compras Públicas

Data da UdtaçSo

13/03A2023

Comprador Identificador

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento PE 010.2023

Lota/ltemProduto Udtado

RECARGA DE GÃS GLP 13 KG — Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para fomeomenlo de 0/1
gás ás diversas secretarias do Município de Nina Rodngues/MA

Marca/FabricanteVencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

130,0000 2.500,00 Unidade ISALVADOR & PEREIRA LTDA 27.742.054/0001-89

porto) de

COMPRAS
A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.portaldecúmpraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/02/2024 âs 15:14:07.

PÚBLfCAS Código venficador: 7FCF6F
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£100029^SQUCITACAQ DE.PRE.C.OS DE REFERÊNCIA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - GÁS OXIGÊNIO

P««lulaa)lQ.0m.ie/Q2/2QZ4.1£i:12

Termos Pesquisados

11 GAS GLP I Praco» V«liaa<to»: 4

Origam Identificador Data da UcttaçAo Quantldada Valor

Homologado

132,0000

Comprador

Portal da Corrtpras PúDiicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Sacretana Municipal de Administração

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino
Maranhão

009/2023 18/05/2023 1369

21/2023 02/03/2023 625 110,0000

006/2023 02/03/2023 2000 121,0000

PE 010,2023 13/03/2023 2500 130,0000Portal de Compras Públicas Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento

Valor Minlmo Valor MAxImoValor Médio Valor Mediana

R$ 130,0000 R$ 110,0000 R$ 132,0000R$ 123,2500

Detalhamento de Preços

Termo 1:SAS GLP

Origem

Portal de Compras Públicas

Data da UdtaçéoIdenOflcadorComprador

18A35/2023009/2023Seaetana Municipal de Administração

Lota/ltamProduto Ucttado

FORNECIMENTO DE RECARGAS DE GAs GLP 13 KG, — Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para fornecimento de botijOes de gás GLP com recarga 13 kg e recargas de gãsGLP 13 kg, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Anajatuba/MA,

0/1

Marca/FabrteanteCNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

132,0000 1,369,00 Unidade

Vencedor

/26,942,406/0001-87R R GAS LTDA

Origem

Portal de Compras Públicas

Data da UdtaçéoIdentificadorComprador

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02/03/202321/2023

Lota/ltamProduto Udtedo

GAS GLP P-13(GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO) (COTA RESERVADA) — FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA AQUíSKpXo DE GAS TIPO GLP (P-13 E P-45), JUNTO A SECRET/\RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo DO
MUNIClPIO DE CODO-MA DE ACOROO COM EDITAL E ANEXOS,

0/2

R'aço Homologado Quantidada

110,0000 625,00 Unidade

Marca/FabrtcanteCNPJ/CPFVencedor

/I, J. DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 30,900,738/0001-76

Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtaçflo

02/03/2023

IdentificadorComprador

Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino Maranhão 005/2023

Lota/ltamProduto Udtado

BOTUAO DE GÁS GLP - CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (GÁS DE COZINHA) EM BOTIJAO
(VASILHAME) DE 13 KG. PRODUTO DE ACORDO COM AS NORMAS ATUAIS OA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO
ANP. (SEM VASILHAME) — Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Gás Liquefeito de Pelrdeo  e Agua
mineral atender a demanda de Diversas Seaetarias do Município de Presidente Juscelino/MA

0/1

Marca/FabricanteCNPJ/CPF Preço Hotitologado Quantidade

121,0000 2.000.00 Botijão

Vencedor

/J R BARBOSA OA SILVA 29.877.000A3001-56

Origam Data da UdtaçéoIdentificadorComprador

Poílal de Compras Públicas 13/03/2023Secretana Municipal de Administração e Planejamento PE 010.2023

Lote/ltemProduto Udtado

RECARGA OE GÁS GLP 13 KG Registro de Preços para  a Contratação de empresa especializada para fornecimento de
gás ás diversas secretanas do Município de Nina Rodrigues/MA

0/1

Preço Homologado Quantidade

130,0000 2.500.00 Unidade

Marca/FabricanteCNPJ/CPFVencedor

27.742.054/0001-89 /SALVADOR & PEREIRA LTDA

portal de
COMPffAS
i PÚBUCAS Código verificador: 7FCF6F

A autenticidade do documento pode ser venficada no site http3://validaarquivo portaidecomprasp<±illcas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/02/2024 ás 15 14 07.
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SQUC1TACA0 DE PREÇOS DE REFSRÊNCIA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - gas

Peaqultado «n 19/D2/2024 17:13

Termos Pesquisados

11 GAS GLP 1 Pr«cot Validado»; 3

Ongani Data da LIcttaçAo Quantidada Valor

Homologado

296,0000

Comprador IdanMcador

25Portd de ComfKas Públicas

Portd de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Municipal de Timon

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura Municip^ de Timon

039/2023 06/10/2023

18/05/2023 155 294,0000009/2023

246 199,9600N* 046/2023 21/12/2023

Valor Mínimo Valor MáximoValor Médo Valor Mediana

RS 296,0000R$ 294,0000 RS 199,9800RS 263,3267

Detalhamento de Preços

T»fTno1:GAS GLP

Data da UdtaçâoOfigam

Portal de Compras Públicas

IdentificadorComprador

06/10/2023039/2023Prefeitura Municipal de Timon

Lota/liemProduto Licitado

BotijSes de gás GLP P13KG, vasilhame vazio em chapa de aço para armazenamento de gâs liquefeito de petróleo. —
Registro de preço para aquisiçóes futuras de gás liquefeito de petróleo (GLP-P-13j envasado e Botijóes de Gás (vasilhames)
de I3i(g vazios, para atender as necessidades da SEMOES.

0/1

Marca/FabdcantePreço Homologado Quantidade

296,0000 25,00 Umdade

CNPJ/CPFVencedor

29.293.116«001-48 /C W N FERREIRA LTDA

Origem Detada Ucitaçáo

ieAD5/2023

IdentIAcedorComprador

Portal de Compras Públicas009/2023Secretana Municipal de Administração

Lote/ltamProduto Ucitado

AQUISIÇÃO DE BOTIJÔES DE GÂS GLP COM RECARGA 13 KG. — Registro de Preços para futura e eventual contratação 0 / 3
de empresa especializada para fornecimento de botljOes de gás GLP com recarga 13 Kg e recargas de gás GLP 13 kg, para
atender as necessidades das Secretanas Municipais de Anajatuba/MA.

Preço Homologado Quantidade

294,0000 155.00 Unidade

Marca/FabricanteCNPJ/CPFVancador

I26.942.406A)001-e7R R GAS LTDA

Data da UcitaçáoOrigem

Portal de Compras Públicas

IdentHIcadorComprador

21/12/2023N» 046/2023Prefeitura Municipal de Timon

Lota/llemProduto Licitado

BOTIJOES DÊ GÂS GLP P13KG, VASILHAMES VAZIOS EM CHAPA DE AÇO PARA ARMAZENAMENTO DE GÁS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO. (EXCLUSIVO PARA ME, MEI e EPP. Decreto Federal 8.538/2015). — Registro de Preço para
Contratação de empresa para Aquisição de Gás Liquefeito de petróleo envasado (GLP-P13 e GLP-P45) e Vasilhames vazios
para atender as necessidades do Município de Timon-MA. conforme condiçóes, quantidades e exigáncias estabelecidas no
Edital e seus anexos.

0/1

Marca/fabricantePraço Homologado Quantidade

199.9800 246.00 Unidade

CNPJ/CPFVencedor

/29.293.116/0001-48CWN FERREIRA LTDA

porto/ de
COMPRAS
k PUBLICAS

A autenticidade do documento pode ser verificeda no site https;//validaarqulvo.porlaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/02/2024 às 17:14:01.
Código venficador: eiFAE2



LíCITANET - Pesquisa de Preço19/02/2024, 17:32

Pesquisa de Preço
LiciTANer'

Preço Preço

Orçado Homologado

Unidade Unit. Unit,

Data

Homolog. QTD CidadeFornecedorOrgão Item

CÂMARA

MUNICIPAL DE

CODÓ/MA

Processo - 06/2023

Agua mineral natural, sem gás,
acondicionada em garrafão de

poliproplleno com capacidade de 20lt

(somente o líquido), aprovada pelo

Departamento Nacional de Produção

Mineral — DNPM, com validade mínima

do produto de 06 (seis) meses a contar

da data da entrega.

Marca: Mar Doce

Modelo: Mar Doce

ALZENIRA B. DA

SILVA

CNPJ-

13.581,684/0001-

Codó - MAUnid 10,33 10,0008/03/2023 600,00

04

COMERCIAL

MEGAMIXLTDA

CNPJ-

29.793.621/0002-

Palmelrândia

-MA

MUNICÍPIO DE

PALMEIRÂNDI/VMA

Processo - 007/2023

Garrafão de água, capacidade de 20 11/04/2023 6,168,00 UNID 8,21

litros, embalagem plásticas

devidamente lacradas que não

contenham amassamentos,

rachaduras, remendos deformações

internas e externas de gargalos, com

alteração de odor e cor dentre outras

alterações que possam comprometer a

qualidade higiênica sanitária de água

mineral. Conteúdo interno: água

mineral, potável sem gás. Sem

vasilhame.

Marca; Floratta

Modelo: Floratta

8,00

32

SANTA MONICA

TRANSPORTES

LTDA

CNPJ-

38.125.650/0001-

Cururupu -Agua Mineral potável sem gás,
envasada em garrafão PET de 20 litros,

lacrados, dentro dos padrões

estabelecidos pelo Departamento

Nacional de Produção Mineral - DNPM

e Agênda Nadonal de Vigilância

Sanitária - ANVISA, com marca,

procedência e validade (no mínimo de

6 meses) impressas na embalagem do

produto.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

MUNICÍPIO DE

CURURUPU/MA

Processo - 021/2023

07/08/2023 28.880,00 Unid 14,89 9,90

MA

36

1/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/reiatorio_cotacao_preco_38731048608.html



19/02/2024, 17:32 LICITANET - Pesquisa de Preço

Preço Preço

Orçado Homologado

Unidade Unit Unit.

Data

Homolog. QTDÓrgão Item

G. OLIVE^^-
COSTA LTDA

CNPJ-

07.139.089/0001-

■‘'Bacabal - MAmunicípio DE
BURITICUPU/MA
Processo • 031/2023

Reposição de água mineral, natural,
potável, sem gás, acondiclonados em
galão (vasilhame) retornáveis,
fabricados em polletileno de excelente
qualidade, azuis-daros, super
transparentes, resistentes a Impactos,
com capacidade para 20 (vinte) litros
cada e devidamente higlenizados.
Rótulo contendo dados de origem da
água mineral como: nome da fonte,
natureza da água, localidade, data e
número de concessão da lavra, prazo
de validade. Complementação: no ato
da entrega, será feita a troca do
vasilhame, que deverá ter tampa
fechada, lacrada, sem vazamentos e
com rótulos contendo data de

fabricação e validade, o vasilhame não
está Incluso.

Marca; lencois maranhense

Modelo: lencois maranhense

10/08/2023 5.114,00 Unidade 12,64 8,00

10

CÂMARA
MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA

Processo-011/2023

Agua mineral 20 litros - água mineral, 25/10/2023 400,00 Uníd.
galão plástico de 20 litros, sem gás,
com tampa de pressão/lacre, envasada
mecanicamente, conforme portaria do
ministério da saúde.
Marca: ana rosa

Modelo: Água mineral 20 litros - água
mineral, galão plástico de 20 litros, sem
gás, com tampa de pressão/lacre,
envasada mecanicamente, conforme

portaria do ministério da saúde.

J L SARAIVA

EIRELI

CNPJ-

28.634.060/0001-

Lima

Campos -
14,13 12,99

MA

65

MUNICÍPIO DE
PALMEIRÂNDIA/MA
Processo - 015/2023

COMERCIAL

MEGAMIXLTDA -MA

CNPJ.

29.793.621/0002-

PalmelrândiaGarrafão de água, capacidade de 20 06/01/2024 9.950,00 UNID 8,00 7,90
litros, embalagem plásticas
devidamente lacradas que não

contenham amassamentos.

rachaduras, remendos deformações
Internas e externas de gargalos, com
alteração de odor e cor dentre outras
alterações que possam comprometer a
qualidade higiênica sanitária de água
mineral. Conteúdo interno: água
mineral, potável sem gás. Sem
vasilhame.

Marca: Floratta

Modelo: Floratta

32

ÁGUA MINERAL - SEM GÁS - 20L
ÁGUA MINERAL NATURAL
Marca: lencois maranhenses

Modelo: lencois maranhenses

CÂMARA
MUNICIPAL DE SAO
JOÂO DOS
PATOS/MA

Processo - 04/2024

ITAECIO DIAS

SANTANA

CNPJ-

20.140.964/0001-

São João

dos Patos -

23/01/2024 500,00 UND. 8,83 8,83

MA

42

ÁGUA MINERAL EM GALÁO 20L -
Água mineral sem gás, acondicionada
em galão com capacidade de 20L.
Galão dentro do prazo de validade.
Marca; ILHA BELA

Modelo: ILHA BELA

CÂMARA
MUNICIPAL DE

PAULO RAMOS/ MA
Processo - 3/2024

R. DE OLIVEIRA
SILVAS CIA

LTDA

CNPJ-

09.226.800/0001-

7,00 7,00 Paulo Ramos

-MA

07/02/2024 250,00 un

08

Data do RelatórioMédia dos Preços HomologadoMédia dos Preços Orçado

19/02/2024R$ 9,08R$ 10,50

2/2https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/reports/all/relatorio_cotacaoj3reco_38731048608.htm!



19/02/2024, 17:30 LICITANET - Pesquisa de Preço

Pesquisa de Preço
LICITANET

niuÉmiu

Preço Preço

Orçado Homologado

Unidade Unit. Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item Fornecedor Cidade

MUNICiPIO DE

PALMEIRÂNDIA/MA

Processo - 007/2023

Garrafão de água, capacidade de 20

litros, embalagem plásticas

devidamente lacradas que não

contenham amassamentos, rachaduras,

remendos deformações internas e

externas de gargalos, com alteração de

odor e cor dentre outras alterações que

possam comprometer a qualidade

higiênica sanitária de água mineral.

Conteúdo interno: água mineral, potável

sem gás. Com vasilhame.

Marca: Ploratta

Modelo: Floratta

11/04/2023 397,00 UNID 24,67 24,45 COMERCIAL

MEGAMIXLTDA

CNPJ-

29,793.621/0002-

Palmeírândia

-MA

32

MUNICÍPIO DE

BURITICUPU/MA

Processo - 031/2023

Água mineral, natural, potável, sem gás, 10/08/2023 1.410,00 Galão 29,72 21,00
acondicionados em galão, sem retomo

do galão (vasilhame), fabricados em

polietileno de excelente qualidade,

azuis-claros, super transparentes,

resistentes a impactos, com capacidade

para 20 (vinte) litros cada e

devidamente higienizados. Rótulo

contendo dados de origem da água

mineral como: nome da fonte, natureza

da água, localidade, data e número de

concessão da lavra, prazo de validade.

Marca: lencois maranhense / zarplast

Modelo: lencois maranhense / zarplast

G. OLIVEIRA

COSTA LTDA

CNPJ-

07.139.089/0001-

Bacabal -

MA

10

MUNICÍPIO DE

PALMEIRÂNDIA/MA

Processo - 015/2023

Garrafão de água, capacidade de 20 08/01/2024 400,00 UNID 33,50 33,30

litros, embalagem plásticas

devidamente lacradas que não

contenham amassamentos, rachaduras,

remendos deformações internas e

externas de gargalos, com alteração de

odor e cor dentre outras alterações que

possam comprometer a qualidade

higiênica sanitária de água mineral.

Conteúdo interno: água mineral, potável

sem gás. Com vasilhame.

Marca: Floratta

Modelo: Floratta

COMERCIAL

MEGA MIX LTDA

CNPJ-

29.793,621/0002-

Palmeirãndia

-MA

32

CÂMARA

MUNICIPAL DE

PAULO RAMOS/MA

Processo - 3/2024

GALÃO DE 20L PARA ÂGUA - Galão

para acondicionamento de água

mineral, com capacidade de 20L.

Validade de no mínimo 6 meses.

Marca: ILHA BELA

Modelo: ILHA BELA

R. DE OLIVEIRA

SILVA & CIA LTDA Ramos - MA

CNPJ-

09.226.800/0001-

Paulo07/02/2024 20,00 23,00 23,00un

08

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 27,72 R$ 25,44 19/02/2024

https://dv7rs78smtpx8.cioudfront.net/repoi1s/reports/all/relatorio_cotacao j)reco_5739281084.html 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHA

Ai inatun

^isd laturo y

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 003/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 01.616.041/0001-70, neste ato
representado representada pela Sr" Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n** 019560942001-0 SSP-MA e
CPF n” 576.740.193-49 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 023/2022-SRP, processo administrativo n.° 052/2022. RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.“ 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, Decreto Municipal n.“ 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para
aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água minerai, para
suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas,
conforme Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n° 023/2022-SRP, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS,

2,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

EMPRESA; LUDGÁS EIREÜ
CNPJ: 10.557.991/0001-61
ENDEREÇO: RUA DA PENHA, N° 490, CENTRO, RIACHÃO ■ MÃ
REPRESENTANTE: LUDMILA NOGUEIRA DE SÁ ^

TEL.: (99) 3531-1001E-MAIL: ludmi)anogueiradesa@hotmail.com
V. TOTALV.UNITQUANTDESCRIÇÃO UNDITEM

R$ 84.500,00Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg
- (AMPLA CONCORRÊNCIA)
Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP}13 kg
- (EXCULSIVO PARA ME e EPP)
Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo
(GLP), com capacidade de 13 KG, fabricado em
aço segundo as normas da NBR em recipiente
retornável, com protetor na parte superior e lacre
de segurança personalizado pelo fabricante,
possui dispositivo de segurança em caso de
aumento de pressão interna libera o GLP,

R$130,00650UND1

R$ 19.500.00R$130,00150UND2

R$ 10.750,00R$215.0050UND3

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

1
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ESTADO 00 MARANHÀO
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impedindo que ocorra uma explosão do
vasilhame. (EXCULSIVO PARA ME e EPP)
Agua Mineral SEM GAS, SEM vasilhame
(garrafâo) com 20 litros. (EXCULSIVO PARA ME
eEPP) ^
Vasilhame de Garrafâo de água mineral de 20
litros, para acondicionamento de água mineral.
(EXCULSIVO PARA ME e EPP)

RS 11.300,00R$11.301000UNO4

R$ 950,00R$19.0050UNO5

R$ 127.000.00
VALOR TOTAL

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do orgao gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçoes e as regras
estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993, e no Decreto n“ 7.892, de 2013 e Decreto Municipal n 010/2021. ^
3 2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por orgao ou
entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

Órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal n 010/2021.

3.1.

de registro de preços para o

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

, A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
iuntoao(s)fornecedor(es). . - *
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados

valor praticado pelo mercado será liberado do

5.1

pelo mercado.
5 .4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

ao

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável:
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. 0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE 0 CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. 0 descumphmenlo da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

6 2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X, do Decreto n^ 7.892/2013). exceto nas hipóteses em
que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual cabera ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto n° 7,892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

le

5.7.

itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7,4 será formalizado por

7. CONDIÇÕES GERAIS.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ala de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1'^do art. 65 da Lei n° 8,666/93, nos lermos do art. 12, §1°do Decreto n*^ 7892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registrobens ou serviços com preços iguais ao
de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de janeiro de 2023.

LaLi 1 V
L

Ou
uiza Coutinho Macedo
Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

LÜD(__.GÂS ElRELl
CNPJ sob 0 n° 10.557.991/0001-61

LUDMILA NOGUEIRA DE SÁ
CPF; 861.238.663-20

Sócio Administrador

Praça Central s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

4
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gerenciadorQuando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cun
poderá:
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de forneci\i^ent£{jg^^yãyti
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e \ "
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. ^
Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro'tl*.í!.í:&e|^'ãdotando
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

içào d^penal^idade se

Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa acei
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgàoís)
participantefs).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5,7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
0 contraditório e a ampla defesa.

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR,
OUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS;

Por razão de interesse público; ou
A pedido do fornecedor.

AS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5», inciso X, do Decreto nO 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6», Parágrafo único, do Decreto no 7,892/2013).
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art, 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor,

CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § do art. 65 da Lei n“
8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13,

A ala de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n, 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Feira Nova do Maranhão • MA, 03 de janeiro de 2023.

.uiza Coutlnho Macedo

.‘refeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão -> MA
Representante legal do órgão gerenciador

SALUT HOSPITALAR LTDA

CNPJ sob 0 n® 25210848/0001-76
JOINA DE CASSIA MENDES SOARES
CPF: 000.146.183-46

Sócio Administrador

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: bd0fa7e770acel0bdb317001f438076a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 003/2023/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 003/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhào-MA.
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.616.041/0001-70, neste ato representado representada pela Sr« Luiza Coutlnho Macedo, inscrito no RG n*
019560942001-0 SSP-MA e CPF n* 576.740.193-49 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 023/2022-SRP, processo administrativo n.® 052/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n,® 7.892, de 23 de janeiro de

CERTIFICADO DIGI7AU/lEN7e Ül I
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2013, Decreto Municipal n.® 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir;

DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas p
vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da j*fefeitw âe F
MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n^ 023/2

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Nova do Uafánhão •

', que é parte

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA! LUDGAS EIRELI

CNPJ; 10.557.991/0001-61

ENDEREÇO: RUA DA PENHA, m 490, CENTRO, RIACHÃO • mT
REPRESENTANTE; LUDMIU NOGUEIRA DE SA
E^MAILMudmilanojuehjdesa^hotmaiLconjMTELjMSSI^Jl^^riiO^

V. TOTALUND QUANT V.UNITITEM DESCRIÇÃO

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg •
(AMPLA CONCORRÊNCIA)

650 R$ 130,00 R$ 84.500,00UND1

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg •
(EXCULSIVO PARA ME e EPP)

R$ 19.500,00150 R$ 130,00UND2

i/asilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo (GLP), com
capacidade de 13 KG, fabricado em aço segundo as
normas da NBR em recipiente retornável, com protetor na
parte superior e lacre de segurança personalizado pelo
'abricante. possui dispositivo de segurança em caso de
aumento de pressão interna libera o GLP, impedindo que
ocorra uma explosão do vasilhame. (EXCULSIVO PARA
ME e EPP)

R$ 10.750,00R$ 215,00UND 503

Ãgua Mineral SEM GÁS, SEM vasilhame (garrafâo) com 20
itros. (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

R$ 11.300,001000 R$ 11,30UND4

i/asilhame de Garrafâo de água mineral de 20 litros, para
acondicionamento de água mineral. (EXCULSIVO PARA
ME e EPP)

R$ 19,00 R$ 950,0050UNDS

R$ 127.000,00VALOR TOTAL

DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 8,666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013  e Decreto Municipal n® 010/2021.
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
conforme Decreto Municipal n® 010/2021,
VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

•  OIGITAIMEHTE 'nríuiT
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.0 de preçtfajjpdQtando as mettí^asNão havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta at
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. (

e

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Descumprir as condições da ata de registro de preços:
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, seTfv4ustificatiyA-^c
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgào(s)
partíclpante(s}-
0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7,1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
0 contraditório e a ampla defesa.

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE. DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAiOR,
OUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5®, inciso X, do Decreto n« 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
articipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).
órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n®
8.666/93, nos termos do art, 12, §1® do Decreto n® 7892/13,
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7,892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 03 de janeiro de 2023.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

■ UDGAS EIRELI

:NPJ sob o n® 10.557.991/0001'61
lUDMILA NOGUEIRA DE SÁ

CPF: 861.238.663-20

Sócio Administrador

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: Icbe968410825860edc6e69405e25309

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 004/2023/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 004/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhào-MA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.616.041/0001-70, neste ato representado representada pela Sr« Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n*
019560942001-0 SSP-MA e CPF n* 576.740.193-49 5SP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 024/2022-SRP, processo administrativo n.® 053/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no editai,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de
2013, Decreto Municipal n.« 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para fornecimento parcelado de
combustíveis para abastecimento da frota de veículos e maquinários pesados, em atendimento as necessidades de todas as

mmmm'M tJTEí{r.[n ■ i



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Setor de Contabilidade

Atendendo à determinação da Secretaria Municipal de Administração solicitamos de Vossa

Senhoria que informe se a despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

E, a depender do caso, já providenciar a reserva orçamentária e informar a rubrica que correrá a

despesa.

OBJETO: Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito
(GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de

Referência,

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de fevereiro de 2024.

JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DESPACHO

Ao Setor de Licitações e Contratos

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Or

çamentárias.

T odavia, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do procedi

mento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva Ata de

Registro de Preços o seu retomo, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária

com saldo suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

Devolvam-se os presentes autos ao Setor de Licitação.

Atenciosamente,

Feim Nova do Maranhão — MA, 22 de fevereiro de 2024

Raimundoi^Meíya de Carvalho Filho
> Contador

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Do: Setor de Licitações e Contratos

Para; Procuradoria Municipal

I ■ DA LICITAÇAO

Processo Administrativo N°; 006/2024

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de
gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as
necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme

Termo de Referência.

II - RELATORIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Secretaria Municipal de Administração de Feira Nova do
Maranhão-MA, solicitando o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás
de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as
necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme

Termo de Referência.

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lei 14.133/2021, que dispõe

sobre as normas gerais de licitação e contratação administrativa  no âmbito da Administração Pública,
considerando a necessidade de assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla

competição entre os licitantes.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado,  e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar

que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento:

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação; V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação:

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação

e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto:

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econõmico-financeira, justificativa

dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço,  e justificativa das regras pertinentes à

participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para deflagração da licitação,

como Ofício/Documento de Formalização da despesa. Estudo técnico preliminar/ETP, Termo de Referência,

Despacho de encaminhamento do Agente de Contratação, Despacho da contabilidade com informações

orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico

preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de

execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616,041/0001-70
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Art, 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: XXII! - termo de referência: documento

necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; b)

fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou. quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; d) requisitos da contratação; e)

modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; f) modelo

de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e

fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) critérios de medição e de pagamento; h) forma e

critérios de seleção do fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado  e classificado; j) adequação

orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos:

definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,  especificação técnica e quantitativo do objeto,

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de

preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita

harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC.

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem

ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise juridica contendo

os anexos, quais sejam: a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao

julgamento, â habilitação, aos recursos e ás penalidades da licitação, à fiscalização e à

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja

devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



V

00004^
:  >i Fls:

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
ísífnaíw ra

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante
e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações,

sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro,

encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14,133/2021, em especial por se

tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Da Escolha da Modalidade

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133, de 01

de abril de 2021, dada a natureza do objeto da contratação, maior competitividade entre os potenciais

fornecedores, eficácia e a eficiência desse modelo de licitação, bem como pela agilidade proporcionada pela

realização do certame de forma eletrônica, permitindo a participação de interessados de diversas localidades,

fomentando a competitividade e, consequentemente, contribuindo para a obtenção de propostas mais

vantajosas para a Administração Pública,

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais pertinentes à modalidade de

Pregão Eletrônico, visando assegurar a lisura, a transparência e a legalidade do processo licitatório.

Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de contratação e a

comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade escolhida com seus anexos, para providências

acerca da contratação dentro das formalidades legais.

Feira Nova do Maranhão - MA, 23 de fevereiro de 2024,

JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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cí: FÍ^i
Parágrafo único. Os servidores mencicbados n
auxiliarão o Agente de Contratação e o pVegpeiro^tfeg
suas atribuições. \
Art. 32 Integram o rol de atribuições do Age
Pregoeiro, o disposto no Decreto Municipal n“ 21,

de 2023.

§ 1® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da
equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais,
§ 2® O Agente de Contratação ou Pregoeiro convocará servidores
públicos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.
Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, em 02
de janeiro de 2024.

LUIZA COUTINHO MACEDO • Prefeita Municipal

Olavo Rocha da Silva

artiio
enhOi^e

^sirfoXurà /
de Contrata^ e do

novembro

poderão aderir à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou
entidade federal, estadual e distrital, nos termos do art.86, §32 da Lei n®

14.133, de 2021.

Art. 33. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 0 disposto
no art. 95 da Lei n« 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata 0 caput serão assinados

no prazo de validade da ata de registro de preços.
Art. 34. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços

poderão ser alterados, observado 0 disposto no art. 124 da Lei n®

14.133, de 2021.

Art. 35. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de
preços será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta,
observado 0 disposto no art. 105 da Lei n® 14.133, de 2021.
Art. 36. Os processos licitatórios e as contratações autuados e
instruídos com a opção expressa de ter como fundamento a Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
serão por eles regidos, desde que:

I. - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação
direta ocorra até 29 de dezembro de 2023;

I, - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou
no ato autorizativo da contratação direta.

Parágrafo único. Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas
de registro de preços firmados em decorrência do disposto no caput
serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que
fundamentou a sua contratação,

Art. 37. O Chefe do Poder Executivo Municipal, poderá editar normas
complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto.
Art. 38. Fica revogado 0 DECRETO MUNICIPAL N® 22. DE 17 DE
NOVEMBRO DE 2023,

Art. 39. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, aos 02
de janeiro de 2024.
LUIZA COUTINHO MACEDO • Prefeita Municipal

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: b8974521dd3d92cdl98fa0034ebdc9b6

PORTARIA N® 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N® 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores e atribui perfis para a elaboração do Plano de
Contratações Anual a que se refere a Lei n® 14.133/2021, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -MA.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no USO das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal;
RESOLVE;

Art. 1® Ficarão responsáveis pela elaboração e aprovação do Plano de

Contratações Anual a que se refere a Lei n® 14.133/2021 e 0 Decreto
Municipal n® 21/2023, no âmbito da Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão -MA:

a. Como requisitantes:

GLADYS CESAR DA SILVA, da Secretaria de Administração e Recursos

Humanos;

CREUZIVAN COELHO COUTINHO, da Secretaria de Educação, Cultura,

Turismo, Desporto e Lazer;

HILDEANE COUTINHO MACEDO BRINGEL, da Secretaria de Saúde.

ADRIELLY DA SILVA COELHO VALE, da Secretaria de Assistência

Social.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 5c86492ec915b2c5eab903cl43efe849

PORTARIA N® 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

a. Como autoridades setoriais;PORTARIA N® 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

Designa 0 Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n® 14.133/2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal;
Considerando: 0 disposto no art. 8®, § 3®, da Lei Federal n® 14,133, de
1® de abri! de 2021 e Decreto Municipal n® 21/2023.
RESOLVE;

Art. 1®. Designa os servidores Jackson Macedo Rocha e Gleisciel de
Sousa Silva, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de
PREGOEIRO do Município de Feira Nova do Maranhão-MA, a fim de
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n®14.133 de 2021.

§ 1® Somente em licitações na modalidade pregão,  0 agente
responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.
§ 2® Quando não estiverem atuando como Agente de Contratação ou
Pregoeiro, os servidores acima nomeados poderão exercer a função de
equipe de apoio.

Art. 2® Nomeia os servidores abaixo para exercerem a função de
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n® 14.133/2021:

Edio Ribeiro Mota

GLADYS CESAR DA SILVA, da Secretaria de Administração e Recursos

Humanos;

CREUZIVAN COELHO COUTINHO, da Secretaria de Educação, Cultura,

Turismo, Desporto e Lazer;

HILDEANE COUTINHO MACEDO BRINGEL, da Secretaria de Saúde.

ADRIELLY DA SILVA COELHO VALE, da Secretaria de Assistência

Social,

c) Como setor de contratações, a Comissão Central de Licitação
da Prefeitura;

JACKSON MACEDO ROCHA. Agente de Contratação
GLEISCIEL DE SOUSA SIVA, Agente de Contratação

a. Como autoridade competente;

LUIZA COUTINHO MACEDO • Prefeita Municipal
Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA,
em 02 de janeiro de 2024.

LUIZA COUTINHO MACEDO • Prefeita Municipal

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: af7c549b0b6429bf827e9f75d059a014
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Rubrica:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO  - MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 006/2024

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL

N®. 21/2023; DECRETO MUNICIPAL N®. 23/2023, DECRETO

MUNICIPAL N®. 001/2024, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006,

ALTERADA PELA LEI COMPLEMWAR N® 147/2014 E DEMAIS

NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE Ê^INDA,
CONDIÇÕES ESTABELECip^S NESTf JgDiTAp

DE ACORDO COMAS

BASE LEGAL

y'

itura C/Ontrataçaaqe em^sas^paraaquisiçao
e vasilhame de armazenamento de gás (GLP)de gás deli

e água mineral, pfra^supriras neçèssidades dá Prefeitura de Feira NovaOBJETO
X

suas Unidadesdo Maranhão -

de Referência.

conforme Termo

\

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM

MODO DE DISPUTA Aberto\ \ \'\ ■ '
iiüiiiiu . .

httPs://www,comprasfelranovama.com.brLOCAL DA SESSÃO PUBLIC^

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS PROPÒSfAS -

SESSÃO PÚBUCA: V-

4.8 2024

MODO DE DÍSPUTA Aberto

R$^157.424,4(ypento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e vinte e quatro
reais e quarenta centavos)

VALOR

INFORMAÇÕES COMPtEMENTARES

O Edital está

wvw.feiranovadonkranhao.ma.qov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de Licitações,
situada na Praça CentS^n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00
horas.

•m totegra, no endereço eletrônico: https://www.comprasfeiranovama.com.br

1
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EDITAL DE LICITAÇAO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2024

/2024

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  • MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este subscreve,

nomeada por meio da Portria n° 001/2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, do Dôcreto^Municipal n® 021, de 17
de novembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com^as condições estabelecidas neste
Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema’eletrônico que promove a
comunicação pela INTERNET, mediante condições ̂ fts^égurança^upzando-se, para.tanto, os recursos da
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servÍc}0i!sdesignado,N
monitoramento de dados gerados oiK^nsferidos
https://www.comprasfeiranovama.co

\

finado Pregoeiro, mediante a inserção e
(fetemente para a página eletrônica

l
RiAira^i EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DOÓRGÃO INTERESSADO:
•MA

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:
HR DO DIA_/_/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS:
HR DO DIA_/_/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

HR DO DIA_/_/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

-SESSÃO PÚBLICA:
HR DO DIA_/_/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: https://wwvi/.comprasfeiranovama,com,br,

2
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1. DO OBJETO

Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e
vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água minerai, para suprir as necessidades da Prefeitura de
Feira Nova do Maranhão • MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

Portal de Compras no endereço eletrônico - https://www.comprasfeiranovama.com.br.

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formainiente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de usolndevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
\. -

3.3. É de responsabilidade do cadastrado ̂conferir a , exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. , X

A não observância do. dispostó^oo item antèrfór. poderá ensejar desclassificação no momento da3.4.
s.

habilitação,
\

\

Para os itens com participação exclusiva àmicroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar n°123. de l'4 de dezembro de 2006.

3.5.1. A .obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno^porte que, noano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com
a Administração Pública''cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa dé pequeno porte.

Será concedido'tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n° 123, de 2006.

Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.

3.6.

3.7.

3
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3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público qu^ desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, ci

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°ê.404,"de 15de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos|interiores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçãó4e trabalho infantíi, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de: gdolescentes^^nçs casos vedados pela legislação

\ ■ •.,
'\

■Iro ou parente em linha reta
•x.

trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitán^^.^
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIPr atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ouJndiretamente,^da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade conírataBte, devendo ser bbseiyadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou^emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme ^ l^doart. 9°da Lei n° 14.133. de 2021.

O impedimento de que trata o item 3.7,4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jã|tt|ca, cçm.o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada oú^jigada,.desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade Jurjd7caclp licitante.

A critériò^da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7,2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

N\
\

3.8.

3.9.
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3.12. A vedação de que trata o item 3,7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.

4.1.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema e|etrônico, a proposta com o preço ou
*  ■

V até a data e o horário

4.2.

0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e .lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no Item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual c(e desconto, obspfvado o disposto nos itens Erro! Fonte

de referência não encontrada, e 8.9 deste Edital,

No cadastramento da proposta inicial, o Ijcitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições'contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para^atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na dáta de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação d^Mdos nò instrumento c^ni^oçatório;

4.3.

4.4.

4.4.1.

não emprega,menor dè-13 anos em trabalho noturno;’perigoso ou insalubre e não emprega menor de 164.4.2.

anos, salvo menor, a partirde 14 anos, na condição,de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII, da Constituição:

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IVdo art. 1°e no inciso lirdo art. 5° dá Constituição Federal:

4.4.4. cumpre"-as exigêri® de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, prevtetes’em.lei e em outras normas específicas.

O licitante organizadd^em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico4.5.

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n*^ 14.133, de 2021,

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo

3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ 1°ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

4.6.

5

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MAI yâ^^inaíuni

previsto na Lei Complementar 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa,

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei n° 14.133, de 2021. e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7.

4.8.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçâo<da proposta e dos documentos de
da sessão pública e da

4.9.

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos'de'á
fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que com^em a proposta dos licitantes4.10.

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envip de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade nq^tema, o licitapte poderá parámetrizar o seu valor final4.11.

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo qufqíJo^do cadasti^ento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de vaiores ou de percentuais.entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto^^éip reação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistemg^Tespeitado p valor final mínimo, caso estabelecido, e
0 intervalo de que trata o subitértÍBtíina.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de del^nio final máximo parametrizado no sistema poderá ser
S  ''* * * ’ *'

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sèndò vedado:

4.12.1. valor superior ajance já^registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

4.12.2. , percentual de cfescdhtp inferior a. lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critérió jyígampnto pofipaior de^nto.

JIfc.- ^ \ ».fc.

0 val^^^nàl .rpipjmò ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11
possuirá caráter-ei^iloso^pIrp-OS demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitahtéjfiteressado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

Sr.

4.13.

6
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante 0 preenchimento,  no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

valor unitário do item;

Marca;

Fabricante (quando for 0 caso);

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 0 licitante.

O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
\'

5.1.1

5.1.2

5.1.3

5.2.

5.2.1.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custof-operacionais, enea^os,^previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidám direta ou indiretamante na execução do

objeto.

5.3.

<
■wOs preços ofertados, tanto na proposta infqlM,, quanto na^.^pa de lanqes, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  0 direit^de pleitear qualquer alteraçãoVsob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto. \

5.4.

Se 0 regime tributário da empresa implicanoTecolhimento d^t^utos em peTcentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à media dos efelív^cecolhimentoXd^ empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do, percentual de tributo insbrldo na planiJh^* no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos nà l|fgislaç|o vigenta^

Na presente licitação, a Micfoempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Naçiopal.

A apresentação das propbs#a^implica,pbdgatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com.ò qüe dispõe oTermo de Referência, assumindo 0 proponente 0 compromisso de executar
0 objeto licitado nos seus termos, bem conio de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários,, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido; sua substituição!

5.8.1. O prazo de validade*'da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem/espeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso 0 critério de julgamento seja 0 de maior desconto, 0 preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização e, após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art, 71. inciso IX, da

5.5.

5.6.
/

5.7.

5.8.

5.9.
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Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES6.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entfe o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enC^inhar lances, exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do sey recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário dc item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,'Observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital. _ v

O licitante somente poderá oferecer lanbe dê valor inferior ao último por eíè ofertado e registrado pelo

6.6.

6.7.

sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enjreos lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco)
centavos. , j

6.8.

0 licitante poderá, urr^pr^nica vezLexcluir seu^últimp lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após 0 registro no’sístlftia, na hl^tese delaocejnconsistente ou inexequível.
6.9.

6.10. O procedimeMo se^irá de acòfdo com b-^do de disputa adotado.

6.11. / Caso seja adotado para o envio de l^ces no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos^e sucessivos, com prorrogações,

6.11.1. A etapa de lances.,da\sessão“púbiica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública,

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa

aberta, para a definição das demais colocações.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

6.12. Após O término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores,

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa^çoinpetítiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comiínicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá cpm^o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, s.erá efetivs^a a verificação"automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema ideritlficará em^icolUQa própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à,comparação com os*^valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas.-para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123, de 2006. ' ' ' '

6.18.1. Nessas condições, propostas.de micro'empijesâs e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento).acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.,^ . , ■, ,

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistérna, ccK^dos após i comunicação automática para tanto.
6.18.3. Casota microempresà OU a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão conyocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naqueleJntervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art, 60 da Lei n^ 14.133. de 2021, nesta ordem:
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6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empafeoefrfecíêráo apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

idade, conforme orientações dos6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de ii

órgãos de controle.

n^^^a^ns e serviçosPersistindo o empate, será assegurada prefere6.19.2.

produzidos ou prestados por:

sucessfiame

6.19.2.1. empresas estabelecidas no territÓHjJ^do^^
entidade da Administração Pública esta^glou distrit^lij^^te
por órgão ou entidade de Município, no teti^rip do Estado-^ra que este focalize;
6.19.2.2. empresas brasileirasif '

6.19.2.3. empresas que invistam ’en)';p^squisa e no''d^nvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comp|óvem a pr&a de mitigai^^ nos termos da Lei n°12.187. de 29 de
dezembro de 2009: -. ^ ‘

^ órgão ou
de licitação realizada

ido ou do DlsMtcr Federal

ou, no

\

\

6.20. Encerrada a etapg^de enl/l(^dedâliq^ da^^^^^públicarfl&fíipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do prWnTáximõv^^^ríoF^-d^nto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais varafosas, apMifinido^otesill^^o do julgamento.

rá ,ser feif^cqm os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
çfoa, quan^o^ prinie^ colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
)‘õ^ perman^:er acima do preço máximo definido pela Administração,

izada^por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaissen

6.20.1. A ni

inicialmente èstaíé
Ção

\ v

sultadô da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.20.4. O pregoeirtí solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da proposta,6.21.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do editai, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União fhttps://www.portaltransparencia,qov.br/sancoes/ceis):

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido ,|^la Controladoria-Geral da União
íhttps://www.portaltransparencía.qov.br/sancoes/cnep). -7

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certiçloesapf,apps.tcu.'gov.br/)

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante sçrâ ̂ putado inabilitado;-por falta de condição de
participação,

7.1.

N.
\

Na hipótese de inversão das fases de habílfta^p e julgarrerito, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitaçãoX.^’x .

Caso 0 licitante provisoriamente classlflcsçlo em primeirp lugar tenha se.utijizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro vecificarà seTar^i^s ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1  e 4.6
deste editai.

7.2.

7.3.

\ \
\

Será desclassificada a proposta vencédpre.que: \

7.4.1. contiver vícios insanáveis;
N  '■ ‘-X ' • V

7.4.2. não obedecer às esp^ficaçõês técnicas^confidas no Termo de Referência;
7.4.3. apresentar preçosjnexeqgiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.4.4. não tiverem sga éx^^uibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5. apresentar descqnfprmidade com''quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.'

7.4.

s

s.

No casode beos e,serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta'porcento)''do.yalor orçado pela Administração.

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.5.

7.6.
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Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação da proposta, A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação:

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto,

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (DOIS) dias úteis contados da solicitação.

7.10. As amostras serão avaliadas por profissionàlespecíalizado,  indicado pela Secretaria Municipal
acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultgda^a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

7.14. Se a(s) ampstra(sj apreserita(Ja(s) pelo primeiro classificado nâo for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da pròpõstepu lance ofertado'pelo.segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amosíra(s) e, assim, sucessivamente, até'a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

7.7.

7.8.

7.9.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos7.15.

licitantes no prazo. de''10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à7.16.

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8. DA FASE DE HABILiTAÇÀO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de reaüzar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.
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8.2. Habilitação Jurídica

8.2.1

Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

WWW,portaldoempreendedor.qov.br:

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de rt^ponisabilídade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado n^Jünta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercat^Ònde opera, com avIÉação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do'ato constitutivo hô^gistro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dQé>eus administradores;

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socíal,em vigor, com' a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no-Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata  o art, ,107 da Lei n® 5.764, de 1971;

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.2.8 Os documento^ açíma deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Regularidade FiscalPederaTe Trabalhista8.3.

8.3.1 CfJPJ - Prova dejnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme 0 caso;. ^

8.3.2 Prova de inscrição no'Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida

Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento da
sede da empresa licitante;

N,
\

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como micrp^mp^^ ou empresa de pequeno
mprov'àçâo de r^ularidade fiscal, mesmoporte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito d

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, \
\  '

/■
\

8.4. Qualificação Econômico-Fínanceira V

\  ̂

v/

•ajudicial (Lei n° 11.101, de8.4.1 Certidão Negativa de falência, de conconáata, de recupe^ção judicial oi
9.2,2005), expedida pelo distribuidor d^ sede daj^presa, datado dos últimos SV(trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na' p|'ópria Cei

Balanço patrimonial dOS últimos doi^ exercícios,sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que
; vedadà''a ^^a„.súbstituição por balancetes ou balanços
af^qi^ando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

8.4.2

comprovem a boa situação fin^oceira.,da empresa
provisórios, podendo ser atualizados põ^ndicesoto
apresentação da proposta: \

8.4.2.1 No casp de fornecimento dò bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microemprè'3| =bu empresa xde pequeno porte,  a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financèirò. (Arf. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);
8,4.2,.2 No caso'’(|e,empresa^consttti!ída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial é^emonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
8.4.2.3 acjmi^íveló balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
8.4.2.4 Caso o licitante'seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os Índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.
8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a
análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas;
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

igual a 1 (ün
llÊverão comí

m qualqueiBos indices de Liquidez
MT, consid9dos os riscos para a

lônio líquido mínimo de 10%

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferloi
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (L
Administração, e, a critério da autoridade conivente, o capií^
(dez por cento) do valor estimado da contrataçSj^ do item pe

limo ou 0

ite.

ÚBLIC^ DE ESCRIT ,ÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao8.4.6 As empresas optantes do SISTI
IND DNRC 107/08, deverão apresentar: s:

X
esso lís^^uivo^SPEED contábil)a) Termo de Abertufa;| Çfi

b) Recibo de ^a do Leàe Digffa^iitipi^çylo arquivo SPEED contábil):
c) Balanço Patrim'bTi^(imprés^o arquiwSfí^D contábil):
d) Demònsíráção de RbÉl^do do-^ipício (impresso do arquivo SPEED contábil):

x.
■ '■X

•S-:
\

%Q^l^^ãoTécnli^ \Q8.5.

N

rijE^lÇento de fornecedor/distribuidor expedido pela Agência Nacional de Petróleo -Certific^â^ide ca
ANP.

Atestado de

V

8.5.1

Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado8.5.2

que comprove que o li^nte forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital,
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8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei fart. 63, I, da Lei n°

14.133/2021).

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação,  declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas córiven^es coletivas de trabalho  e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. ''.,

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais^4e órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. y  ' * • ‘

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serãç enviados ppr rneio do sistema, em formato digital,
no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por Tgtíal^ período, contado da solicitação do agente de
contratação. \

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em mbnieato posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado. ' ̂ \'

8.10.2 Respeitada a é^ção do sublteni'anterior,^relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação antecçder as fases de apresentação de propostas^ê lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente çubitem ocorrerá emjefsçâõ  a todos os licitantes.

Após a en^a dos documentos para habilitação; não será permitida a substituição ou a apresentação8.11

de novos documento^s;^s^lvQ,em sede dõ diligêntía, para ÍLei 14.133/21, art. 64):

8.11.1 compíerfientaQlQ de informações^erca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
«  desde que necess^ia para apurarTatos existentes  à época da abertura do certame; e

8.11.2^aftializaçãó de docüfrontos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas; "

8.12 Na análise dos.documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

ata e acessível a todòs/atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação,

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior,

em
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8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após
0 julgamento,

9  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado, fefá'9 prazo de no máximo 10
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata dd^egistrb dè Pjeços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência dò direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo 0° 21/2023.' .

V '' ‘v N \

O prazo de convocação poderá ser prorrogadp^ma vez, por,iggal períodoT mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: \

9.1

9.2

\,

a) a solicitação seja devidamentejustificadpe^presentadà dentro do prazdfé
b) a justificativa apresentada seja àõi

■ t-

njpistração.
1  •

A ata de registro de preços poderá ser as^sin^ por nieio de assinatura digital.
Serão formalizadáXt^tas Registcd dô Preços quantas forem neces

9.3

sárias para  0 registro de
todos os itens constantes no^TènDO de'Referência,^'m aJndicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas guantidaa%«preços r^istrados e demais condições.
9.5 O preço registradoi'cpm a inditíaçâo dos fóf^cedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da^ata de registro dè preços,

ia de préçõS registados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não oSHgará á'Adminisjação a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devídaínente justificada.

9.7 Na hipótese'^4è p convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facuítado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.4

9.6

10 DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 0 registro:10.1
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10.1.1

classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com p

10.1.2

reço igual ao do adjudicatário, observada a

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado,

10.3

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origirial.
10.4

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reservaXserá efetuada quando houver10.5

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, npsseguintes hipótes'e|\

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar à ata de registro de preços no'prazo e nas condições
estabelecidos no editai; ou 's

N

quando houver o cancelamento do regi^tTO.do fornecèdor^ou do registro de preços, nas10.5.2

hipóteses previstas no Decreto MunicIpalJi® 001/2024.^ ‘

Na hipótese de nenhum dos licitantes qué'S^taram cotar ò objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo.efias condiçõespropostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no editai, poderá:

10.6

10.6.1 convocar p? licitantes que mar)tivef^m^sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, corti^yistas à obtenção dé prejolrielhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.6.2 a

a ordem

\

djudicar e firmaro contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
^oiàs5ificação^qg'àndo frustrada a negociação de melhor condição,
\

11 DOS-ÇECyRSOSx
\ ■fc,.

\,

A interposição de-isfcurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação OU revogação da licitação, observará o disposto no art, 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo recursál é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata,

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

11.3.3 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.1

11.2

11.3
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11.3.4na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°doart. 17da Lei n° 14.133, de 2021.

0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

11.4

11.5

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição dó fecursò, assegurada  a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus ipíeresses..

O recurso e o pedido de reconsideração teràaé^to suspensivp do ato ou da decisão recorrida até que11.8
N

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tãqsqmente os atoainsuscetíveis de aproveitamento.

11.10 Os autos do processo permanecerão''CQm-,vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico ■
www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br.

11.9

s
x

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SA^ÇQES12

- V

Comete infr^io administrativa, nos termos da lei;  o licitante que, com dolo ou culpa:12.1

deixar de entregar a documentação ̂xigida para o certame ou não entregar qualquer documento12.1.1

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2.,. Salvo eni ,decorrência,de fato'Superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em

'x.

12.1.2.1 hão èhvíar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar  o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração faisa

durante a licitação

12.1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2Q’13,

odera,12.2 Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administr -aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem pr^ííízo da^responsabilidáde^civil e criminal;
I

12.2.1 advertência;

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contràtáíe,

12.2.4 declaração de inidoneid^.e parâ‘^<|
determinantes da punição ou até qüô..to proí
aplicou a penalidade,

12.3 Na aplicação das^^ções

12.3.1 a n^^za^^^dad^l infração
12.3.2 as^pliaridade^ícãso conortío
12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

ps danospue delg^proviererti para a Administração Pública
12.3.&"a'
orientações dós órgãos de controle.

12.4 A multa sèfãrecolhida'em percentual de 0,5%  a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (triçita) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

-j

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,

K

■ f»

|ar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
a sua reabilitação perante a própria autoridade que

/

■ V-

consK

da.

OU O'aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.16,12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1,3 que juftifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e contratar, cuja duração,observará o prazo previsto no art.
156.^5° da Lei n.° 14.133/2021.

12.9 A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o^confrato^ou a ata de règistro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelé^do pela Administraçãóf^ descrita no item 12.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assi^da e o sujeitará às penalidades^e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade pròrnotqra da licitação, nos termo? do art. 45, ̂ 4° da IN
SEGES/ME n.° 73. de 2022. ' ,

12.10 A apuração de responsabilidade,relacionadas às sançõeede impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar òu contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão _composta'por ̂  (dois)ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intorá o licitante o^u^o adjíidipatário p^a, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua iníirnaçãó,^^pfeseritar defesa.esçrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recuj;so nd^^azo de 15,(quinze)'dias. ítteiscja aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar,-.^ontado da data da'’Intirfiação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão'reconida, que,' se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior,, que dey^á proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contadq do recebWnto^dos autos.

12.12 CaNrá .a apresenjação de.^pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido
no prazo máximo de.20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e^o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO13
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13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até  3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema13.3

de Compras no endereço eletrônico - www.feiranovadomaranhao.ma.gov.br.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.13.4
K.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida eíteepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. '
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova

\

ara a reatizaçao le.13.5
\

/ 'X
s.

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

\ \
14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qu^uer fato superv^ente que im]3eça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automáticarrieníe transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde qüenão hajà^^municação  .eni contrário, pelo Pregoeiro.
14.3 Todas as referências de tempo no Edital,‘n9 aviso é"durante a’'sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF,

\

\

. N.

A homologação do rèsgitado desta licitação não-lippjicará direito à contratação.
As normas^^fejlplinadorás da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, dekjf que não comprometam  o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e^a segurança da contratação.

Os "licitantes assümem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração npo secà, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do pjx)cessò l!c(tatório.

Na contageVi dos prazo^esíabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-à 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
0 processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)
www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br.

14.4

14.5

14.6

14.7

14.8

14.9

https://www,comprasfeíranovama.com.br.eletrônico:endereçoe
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14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.11.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

de 2024.Feira Nova do Maranhão - MA,

GLEISCIEL DE

Pregoeiro Mur^

Portaria n°
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP)
e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura
de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1

DESCRIÇÃO ^.UNIT V. TOTALUNDITEM

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg
-(AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$ 93,667,50R$ 124,89750 ' ,UND1

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg
-(EXCULSIVO PARAMEeEPP)

R$ 124,89 R$ 31.222,50UND 2502

Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petró)^
(GLP), com capacidade de 13 KG, fabricado én\
aço segundo as normas da NBR em recipiente '
retornável, com protetor na parte superior e lacre
de segurança personalizado pelo ^nte,
possui dispositivo de segurança em ca^ -de
aumento de pressão interna'tora 0 Í5tj»r
impedindo que ocQfra. uma explosão do^
vasilhame. (EXCULSiVOPARAMEeEPF).
Água Mineral ̂ ' è.|M .vasfftauie
(garrafão) com’201ros. (ÊXÇÜLSIVO PAR/ÍME':
eEPP) .... \ • V

\

'^$239,16 R$ 9.566,40UND. 403

/

rr

R$10,90 R$ 21,800,002000UND4

Vasilhame.i(áe Garrafãq de águá iTijnerai de 20
litros, páre acoiKlicionamento de água minerai.
(EXCULSIVO PARA ME e EPP) ■-s

R$1.168,00R$ 23,36UND 505

R$ 157.424,40VALOR TOTAL\  .

\,
e òo(n a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso

I  ‘‘{l-devera^r^izar^prQ^^SQLjicitaiório destinado exc/us;Vamenfe à participação de microempresas e
empresas de pequ^ portè^nof itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))",
alterado pela Lei Çonjplementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÃ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSÍVA DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E ITENS
COM AMPLA CONCORRÊNCIA, tudo em conformidade com os artigos 48, inciso I e III da lei complementar
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.

Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

\. \ '

\ '
1.2 Em

1.3

1.4
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da1.5

contratação,

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabèí^ as diretrizes para a execução
do orçamento municipal. \ ■

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações.Ãnual 2024 detalhamento a seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual'2024, conforme consta das
informações básicas deste termo de referência, \  . \ -

X
,.x

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDEÇAPO  O CICLO DE VIDA DO OBJETO

\ \ -x
3.1 A descrição da solução como um todo êh0ntra-se ponnenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Teroaade ReferêA; /

\
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAG. ■

\
V

S.

Sustentabilídade

\

4.1 ,Além dos chterlpç dè-sustentablliíiacle eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendi(ícç80s-:^guintes requisitos^ que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontrataçâo ..

É vedada a subcohtrataçâo neste processo.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.2

4.3

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de acordo
com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;
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5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade,

5.3 0 prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da
ordem da ordem de fornecimento,

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas

ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais,

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ÓU^ indicado pela Contratante.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas (jartes. tle acordo com asijlteulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas^consequências ae §ua inexecução total ou
parcial.

í' ' -

/

\  'X .
\

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do coi^rajo, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo (Xirrespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.2

s.

As comunicações entre o órgão oQ çntidade e^acQ.ntratada devem ser realizadas por escrito sempre que
0 ato exigir tal formalidade, admi^ndo-se o uso de meísagem eletrônica para esse fim.
6.3

6.4 O órgão ou entidade
ser cumpridas de imediatOí=

6.5 Após a assinatura^do contrato qu instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa còntrctada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das^obrigações'contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do-platjo çomplerríéntar de^execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções.aplicáveis, çler^tre outros.

6.6 % Contratada designará fórrTialmente'o.preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento ós poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado,

recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em qu^a Conlratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.7 A Contratante

A execução do còntrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto Municipal n° 021/2023);

6.8

6.9
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6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°e Decreto Municipal n° 021/2023);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n° 021/2023);

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n° 021/2023);

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contr^tQ nas. datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (ÍJ^ereto Municipal n° 021/2023);
6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do çontrafó, em tempo'hábil, o témninp do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou'^'prorrogação contratual (Decreto Municipal n°
021/2023).

Fiscalização Administrativa
\  'v

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento^ as garantias, as glosas e a formalização-de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos compròb^rios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°
021/2023).

6.16 Caso ocorra descumprimento das obriga^ps contratiiais, o_jiscal administrativo
tempestivamente na solupo do proÓema.jeportanc^ ?o gesíòr^do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapasèa^asua competência: (D^cèto Municipal n° 021/2023).
6.17 Além do disposto acima,.a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos o^registro? formais'da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem^^de serviço, do regtetro de" ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório comNistas a^vertfióação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto Municipal 021/2023).

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n° 021/2023).

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal n° 021/2023).

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

\
\

do contrato atuará

I
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de curnprímento de obrigações. (Decreto
Municipal n“ 021/2023).

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto

Municipal n° 021/2023).

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto Municipal n° 021/2023),

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação perlin^te ao setò^de cõntEàtOS.para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen^nsío pela fiscalizãção e''g$§íâojios termos do

V \ ^

w.

contrato. ■ y

V

\

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7
\ .

s \

provls^iamente, de fôrqig, sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança eqiJlv^ente, pelo(g) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior veritoção de sua ponformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na propósta.  x '' '■ ^

Os fornecimentos serão realizados7.1

X
VO fornecimento po^erá ser, rejeitados, no toc^ qu em parteflnclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo cóC^ especificações constàtêà no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo,de 5 (cinco) diasj a contar daTiotiflcaçâo  da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
apiicaçãodas penàlidades.

O fornecimento definitivo ocorrerá no praza de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal oujnstrumento d0çqb'rariç^equivalente peíaAdminisíração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação medjante termp detalhado.

0,pràzo para recel3)iiento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.2

7,3

7.4

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140
da Lei n° 14133. de 2021)

7.5

7.6

7.7
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Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.8

7.9

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10

fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para ̂ formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.11

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimens^íqualid^e e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comun[cándo-se à'empresa para erpissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito d^liquidação e pagamento.

7.12

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto peqctente a solução, pelo contratado, de7.13

inconsistências verificadas na execução do objeto ou ̂ instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidadf c[vil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do coqtrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou docurti^to. de cd^^^a equivalehíe^correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis ponjpilperíopo. /

7.15.1 O prazo de que trata im^oníeripr séfá-,reduzido à, metade, mantendo-se  a possibilidade de

prorrogação, nos casos de^contrataçSps decorrentes cí^ítespesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do arL75 da Lei n° 14.133. de 2021?^- '■v.

7.16 Para fins deHqúidação, 'o/setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos fièt^^Ssários e^enciaiS ífõ documento, tais como:
7.I6.V 0 prazo de vali

7.16.2 a da smissão

7.16.3 os dadosjlo contfato e do órgão contratante;

7.16.4 0 periodo respectivo de execuçào do contrato;

7.16.5 0 valor a pagarKe^.

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que 0 contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se  0 prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

Xid^e;
X.'

\
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7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medid^s^necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado â ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão i:ealizados'norma|meflte, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sug^situação.

Prazo de pagamento \/ ̂
O pagamento será efetuado no prazo máxi^,^e até trinia dias úteis, coniados da finalização da

liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidòs ao contratado serão^atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até g^data de sua efetiv\realizaçào/mediante aplicação do índice
INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

\ \

N.

\ -

\
7.17

\

\

7.18

\

O pagamento será realizado alravéa d© ordem ̂ancána^para crédito em banco, agência e conta corrente7.19
\indicados pelo contratado.na proposta ajustada,

do pag^amen.to o le constar como emitida a ordem bancária para7.20 Será considerada

pagamento, \ '
\.

\Quando do pagamento,, será èf^ada a ra^ção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22 ;'1ndependentemènte do^percentual detributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quandô^da rèali^ção do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, não sofrefà^á retençâOvtributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamentplcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamentojributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.21

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8
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8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas lyierçantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição dés^crbempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autehUpicíade no sí{fo https://www,gov,br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor: ’

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unij^soal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELl: inscrfç|o.do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a ^rgo da Juhfq Comercial da""respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradas;
8.9 Sociedade empresária estrangeira; portarif autorização,^ funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficiai da União e arquivada na Junta Comercial^a^unidade  federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.° 77, de 18 de março de 2020. -.^ '
8.10 Sociedade simplés; inscrição do ato cons^tUÜ^.no^Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada dç docúrnpnto comí)robatório de'seu§ administradores;
8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência'da,sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídica oujio Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz . .

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arqüivado^ha Júnta^Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

\ \y
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943:

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetq OTtratual;

do fornecedor, relativa à8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal do domicHtó
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Mdr^Cipal relacionados, ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da l®'' \ .

s..

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendèdQr individual qliejDretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,^de 2006, estarâ díspensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Fínanceíra

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que d^dmitida a sua par^ação"na llçitação'(art. 5°, inciso I I, alínea "c", da Instrução
Normativa Seges/ME n° llfi^^de 2021), ou”de sootidadd simples;

8.23 certidão negativa de'fãl^cia expedida pelo dístribijjdor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,
arí. 69, caput, inciso II); \  •

8.24 Balanço patrinioniat: demonstraçâo de resultodo de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimQS exercícios sociais, comprovando;

8.24.1 Tn
\

(LG)^ Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
^  ̂ s .

8.24.2AS erhpresas driadas/põ, exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão, substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.30S documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de'2 (dois) anos.

8.24.4Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

.1'
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8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peio balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,
art. 65, §1°).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27 Certificado de cadastramento de fornecedor/distribuidor expedido pela Agencia Nacional de Petróleo -ANP.

8.28 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características sèmelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

8.28.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá 'â\çrtguar através de visita técnica.a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for consolada fraude de^qyalquer um^dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticarnente desclassificada do processo Jicitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.29 Sociedades empresárias^ôstrangeiras'aténderào ã^xigência por rpeio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de reaistró^^te a èntídade profissional competente no Brasil.
8.30 Comprovação de^^aptjdão para .execução £%Serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com' o objeto desta contratação,‘ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados; por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional cçmpotente, quando for o çaso.

8.30.1 Os atestados de cápacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa lictote. '\ .

8.30.2 d^liçitarite-disponilsUizará todãà as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando-quandc^^solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da cpntratanté e Ipcal em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 157.424,40 {cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e

vinte e quatro reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato
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9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, cotr

e 0 índice previsto para a

oritérios defMos p^aj iteção.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação ü

no Orçamento do Município. ^
10.2 A indicação de Dotação Orçam^^ia, si
instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aosé
Orçamentária respectiva e libera

10

;e se

idos fin •os SI

loniS ci

dficos consignados10 à conta :ursos e:

lara formalização do Contrato ou outrorá exigii

^plrá indicada após aprovação da Lei
Mante apostilamento.

n

dei
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ANEXOU

MMINUTAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® XXX/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

A  Prefeitura MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
- CNPJ: neste ato r^re

MA, com sede na

(cargo esentado(a) pelo(a)

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fprma^eletrôniça, para REGISTRO
DE PREÇOS n“

/

de / /202.,/.,j5rocesso administrativo n
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)  e qualificgdaí^) nesta ATA, de aoòrdo cpni a clasaficação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as,condições previstas no Edital de licitação,

J33, de 1°^deabril de 2021, no Decreto Municipal n.°

0 RESOLVE7202. publicada no • • n • •

^0 •sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

001/2024, e em conformidade com as disposições a següfr;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Oí^stro d&E«B{os para a evontyal contratação de
'  ' do Termo de R™^cia,"an^ do edítgl de Licitação n°..

âg proposIS^Êiijos preços-^tenharn sido registrados, independentemente de

, especificado(s)

/20..., que é parteno(s) item{ns)

integrante desta Ata, assim co

transcrição. '.'V,

'S.

JFICATJÍ IVOS
\

DOS PREÇOS, ESI^
O preço rqgistrado

fornecedor(es) e a

2.

2.1. quantidades mínimas e máximas de cada item
na(s) proposta(s) são as que seguem:

pecim^i^s do ̂
iis condtófees ofei

\

EMPRESA
NXCNPJ^^. \

■v...END
repreHí \

E-MAIL

DES(^tàÃO x V. UNIT. V. TOTALQUANT. UNID.ITEM

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO-MA.

3.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e ,

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadorá © do fornecedor,

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas^sèrá realizaçkapóVa-góefeção da adesão
pelo fornecedor, /•

\

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à4.2.1.

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento
\  •\

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão^oy entidade não participante deverá
prazo de vigência da ata.

4.3.

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventárjjas

O prazo de que trata o subiten^' anteriof>iiilativo à efetivàç^^da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do. órgão oíJ^a-entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado oJimite ternpqraLde vigênoia da ata de registro de preços.

4.4.

O órgão ou a entidade pajefá aderir a itèni"da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
lais não tenha quantitativo registrado, observados os

4.5.

qualidade de não participai\te,para aqueles itens
\
\requisitos do item
\ ̂

Dos limites para as adesões

As aquisições^pu còntfatações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrurnerito convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes..

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na atá deregistro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

\

)

4.6.

4.7.

4.8.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.

5.1.
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5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assin^íi^o prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de prsécilfoderão
da Lei n® 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da coq|
condições para formalização da ata de registro de preço

5.4.1. Serão registrados na ata os preço^^os
possibilidade de o licitante oferecer ou não
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na^Jgrma de aíe)ço,  P registFp^dos ticitante3 pu dos fornecedores que:
^os com preçosqguais aos do adjudicatário, observada a

5.2.

V'.'UA..
Va:

Io 0 art, 1245.3.
■/

\  .•<

direfâ^peverão ser^qbs^ervadas as seguintes5.4.
\

devendo ser observada a

em quantitátivcijnfehor ao máximo previsto no edital e se
\ •

N  '-V

5.4.2.I. Aceitarem cotar os ben^Mèpbras-og os
classificação da licitação,<p'^^ "^1

5.4.2.2. Mantiverem sua propo^priginât

5.4.3. Será respeitada, nas contiàtaçõesi^^í^dem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata,

5.5. ■ O^mgistro a qué^se/eferp o jtem 5;lj^.tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de aten(|lrTientò"^p@lQ signatário da ata.

Pará fins da brdpm de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do'aciiudicatárlo antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilttação''dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.6.

5.7.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.8.
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Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura c^tal e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pràzõ e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, nâ ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que tratã'Q|tem 5.4.2.1, acpitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuáfi:^ção nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem deülassificação, com yistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou ' \ \

5.9.

.x.

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condi^es^ofertád^s pelos lioiteníes ou fornecedores remanescentes
atendida a ordem classificatória, quài iação de melhor condição.

isso de fornecimento nas condições estabelecidas5.13. A existência de pre

mas não obrigará,a Administraçâo a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde què devidamente justificada,'

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preçòs registradç^^poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situaçõe^;-

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14,133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação:

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação,

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor pára negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticadjjspefo mercad%-
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaÇfc^ penalidades ̂ mpstrativa$,
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciadór^ónvofea^á os fornecedor^do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam redu^seus preços aos valores de imercado e não convocará
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

7.1.4. Na hipótese de redução do preço re^írado.lDgerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de regisÍPt|^tíe, preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem hegociaç^ com alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021

7.2. Na hipótese 4e o prê^ de mercãclo.tornar-se-sup§rior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigaçb^vestabelecid^ na ata.^serã facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado.^flfecfíaiT^com^Vàç.ão de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.

7.2.1. Neste^so, 0 foi^ced^r encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatóría ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente paçtuadas>...

7.2.2. Não hipótèse de não cdffiprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

:,o fornecedor será liberado do

\  .

X ,

‘X, V
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7,2.1, o órgão ou entidade gerendadora atualizará-o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerendadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA AT^PI REGISTRO DE PREÇOS

d^registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerendadora entre os órpãos ou àS entíd^çs participantes e não
participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou e

8.

V !

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas8.1.

■/

'í;. J/iyijlf í-'
8.2. \

V

partTdpante; ou
'w.

■1^

nao

O órgão ou entidade gerendadora qíiVílyer estimado as ^quantidades^^ue pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejarríé^^

Na hipótese de remanejamento dé,>óí;gão o^gti
participante, serão observados ps limites previstos no Decreto n°v.Üpl^Q24.

8.3.

tidade p^ipante para órgão ou entidade não8.4.

Competirá ao órgão^ou à entidade gerençi gautohzaro remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão oü pel@:ètttode participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrerretjução dos quantitativos Informados.

8.5.

Caso 0 remanejamento seja feito entre^órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá^o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar, pela aceitação ou nâç do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da comèa centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos, dòs participantes da' compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.6.

8.7.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.

9,1.
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Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei n° 14,133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.1.4.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9,1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.2.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão'ou a.entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observ^ a order^ 4®"c'3SSÍficação.
9.3.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser rçal^wo pelo gerençíador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parciaimente, nas seguintes, hipóteses, desde que d^vid^ênte comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito óuiorça maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negoc^çoes, nás^h^óteses em
inferior ao preço registrado, nos termos aa|)eçreto

9.4.

\ V

0 preço de mercado tornar-se superior ou
rticipal n” 001/^024,

/

10. DAS PENALIDADES

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no10.1.
\. 'x.,

edital.

10.1.1. As sanções''líatnt5ém se aplicam aos
convocados, não honfaÉ^o Compromisso assuniidó injustificadamente após terem assinado a ata.

competência do gerençiador'^a.apticação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuadd cjesta atá de regiàro d^preçp (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimèi^ô^disser-tespeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a.apljcação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).
10.3. O órgão ou èntidãde participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dáda a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

do cadastro de reserva no registro de preços que

10.2. '

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado{s)

aceitaram cotar os itens com preçoslecedoresSeguindo a ordem de classificação, segu' ição

adju'igu

iPJ/MF, endereço, contatos, representante)icedoiItem 10 soci

do

TR

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida Valor Un Prazo

garantia

ModeloEspeci'

de>exigid^d (se exigido no
edital)

X
Minima ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021

(Processo Administrativo n®
Pregão Eletrônico
CONTRATO N® /2024

/2024 - SRP

*s

CONTRATO A^INISTR^T^VO
UNIÃO,ENTRE

,./ QUE FAZEM

IftfeDlO DO (A)
E

A Prefeitura Municipal de FEIRA NOVA DO MAI^|MHA0-MA, co^j|gcle no(a)
/Estado .. ito(a) no CN]^^ sob o n°

denominado CONTRATANTE, e o(a)

3diado{a) na

NTRAjAI^O, nèsÍQ^atÓ^pVesentado(a) por
(nome e função no contraffido), cc^^'rç^a^^nst?u.|vos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tendo em vista o que coilta’no Procb^ n° e em observância às disposições da Lei n°

202Í','€^mais Tegislação aplicável^ resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
ICO mediat^^ cláusulas e condições a seguir enunciadas.

OBJETO fart. 92,felll

neste atona cidade de

representado(a) pelo(a)
inscrito(a) n

doravante c

doravan10 e

n®PJ/MFsi em
.V

14.133, dei® de afi

decorrente do Preg.

1. CLÁUSULA PI

nas condiçõesinto é a contratação de serviços comuns dedo pres

^mo de^ferênôia^
ins'

\

1.1.

estabele* \
 /

\

Objeta-^íyntr í \1.2.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

QUANTIDADEUNIDADEMARCAITEM

DE

MEDIDA

1

2

3
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.10 prazo de vigência da contratação é de contados do(a)

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021. ,

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ate^, pela àqtQ.ridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administt^So, permitida b^^gociaç^opm Q^coníratado.
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação co'ntratual. /
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovi

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tivér sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com_poder público, observadas as abrangências
de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DÉ EXECUÇÃO p GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92, IV. VIleXVIIIj
3.1 O regime de execuçãQ"contratual, os rnc^elos dè gestão.e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega;-observação e recebimento do objeto^constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTAr SUBCpNTRAT AÇÃO
4.1 Não será admitòa subcontrátaç^ do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTaX PREÇO fart. 92, V>
5.1 O valor total da contratação é,de R$... { )

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributo| e/ou.impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de.aíjministraçâo, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

prorrogável

de termo aditivo.

-

i-

O valor acima é mbramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO fart. 92. V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.3
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CLÁUSULA SÉTIMA ■ REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA).

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. .

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajus^eato, 0 contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, lipuidandp a diferepça çorrespondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). -■ \- '

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) par^reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajus{|n\ento venha(m) a^ser extintò(s)^ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utiiizado{s), será(ão) adotado(s), en^substituição, o#)que vier(em) .a serdeterminado(s)
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto^ó índice substituto,jas,partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, pornpo^de termo aditivo,

O reajuste será realizado por apostilámento.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DQ
8.1 São obrigações do

Exigir o cumprimento "de toçlas as^obrigações asSuníidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

\  '•

7.7

\
7.8 \

■v

íárt.S2.-X. XleXm
L  *■

J

8.2

seus anexos:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 .Notificar o Contraio, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que'seja por ele substítqído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Comunicar'^ empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art, 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato:

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral  da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.3

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

45

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



ü i-
“A. \0

c.

èf/ FNM/MAÇ

i ■GD039_6
i

\ .  j

ESTADO DO MARANHAO \
PODER EXECUTIVO \

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
•“ •'Rubrica:

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta  ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econòmico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de proceçso administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais. ^
8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alíeração dg projet^pélo Cbnt^taate, no caso do art.
93. §2° da Lei n° 14.133, de 2021. '''' ' '
8.14 A Administração não responderá por quaisquer compipmissos assumidos pefo Çontratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem coajo por qualquer dano causado a^ferceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, preposíosôu^Ubprdinados. -v^ .
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContratoVde seus anexos, assumindo
como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes' da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações^a seguir dispostas: '

Responsabilizar-se pelos vícios e danos'deajrrenteS'do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078,'do 1990);-,, ’ ' , , ..

\

9.1

9.2

Comunicar^ao contratante, no prazo m^áximo de-2^(vlpte e quatro) horas que antecede a data da entrega9.3

os motivos que imf)OSSjbiHtem o'cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Atender às deterrillnações regulares erhltidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

{art. 1^1-11,^da Lei n.° Hi433'. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5 ^^Rèparai;, corrigir,'removei,' reçonstruif ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelò fiscaT do.çontrato/çs bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dosmateriaísçmpregados;

'■‘v '•
Responsabilizar-se pelos^ícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.4

9.6

9.7
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com a$ obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.8

9.9

9.10

9.11

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos p/evista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Scxíjal ^u para aprendiz,^ bem'Como às reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116); \

\Comprovar a reserva de cargos a que se refere à çtôusula acima^no prazo fixa^o^lo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencp^ram as referidas vagas fart.^l 16. parágrafo único):
9.13

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de. eventual equívoco no dirnepsionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futyros e incertos, devendo complementá-
los, caso 0 previsto inicialmente em sua pro'pO|ta não àeja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quandoocorrèr^algúm dpseventqsarroladosrio árt. 124, II , d, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.16 Cumprir, além dos’postulados legais vigentes,de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA^QARANTIA DE EX^ÇUÇÃO fart. 92. XIII
Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSUUCDÉÇIMA PRÍMilRA - infrações E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92, XIV)
Comete infração administrativa,"nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

10
10.1

11.1

ITlldercausa^^à inexecução parcial do contrato;

11.1.2der causará inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.5apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12,846, de 1°de agosto de 2013,

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando 0 contratado der causa  à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂2°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”,

"c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, ̂ 4^ da Lei n° 14.133. de 2021):  ' .

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratio^as as condutas descritas
nas alíneas “e", T, "g” e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". "c” e “d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156. ̂5°. da Lei nM4.133. de 2021).

11.2

11.3 Multa: .

11.3.1 Moratória de 1% (um porcento) por dia de atrasòlnjustificado sobVeo valor da parcela inadimplida, até
0 limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésjmos pof cento) do valor total do contrato-por dia de atraso
injustificado, até 0 máximo de 2%Jdois pofc^to), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. :

11.3.3 O atraso superior a 10,^ez) dias autofiz^aAdmíiisíraçãP a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento, irregular rlásuas clausuías,-conforme dispõe 0 inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, deWI.

11.3.4 A aplicação das sançOes previstas neste Cdntratgnão exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçãoIntegraMo dàno causado aò Contratante (art. 156, ̂9°. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.5 Todas as sánçõès.previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. S7°. da Lei n°>4.133, de '2021).

11.3.6\y^rite5 da aplicação da mlilta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado cia dafà de suajntírnâção (árt. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multaeplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. ̂8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 0 contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se 0 procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

'  ’.X V
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Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n° 14.133, de 2021):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle,

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2021. ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 2013. serão apurados e julgados conjuntameníe, nos mesmos autos, obgerv^dos o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159),

11.4

11.5

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprè guq ytilizad^‘com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos ̂ sjlícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos cjja^sanções aplicadas á pessoajürídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adiinín(Stração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

direito, com o Contratado, observados, emmesmo ramo com relação de coligação ou cçntrole, de fato
todos os casos, o contraditório, a ampla defesae  a obrigatoriedaíje de análise jurídica prévia fart. 160, da Lei n°

\
14.133. de 2021)

.\

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de i5'(quinze) dias ú(eis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados^os dados relativos'às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbjbóo Poder Executivo Feàer|l. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.8 As sanções de, impedirpeiito de licitac^e confatare^eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabjlit^ão na forma do art.-I^SdaLei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratedo parácpm a Adníititração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua cpm o niesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de
13 de abril de 2022. '

CLÁUSULA DÉCÍMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIXI

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3
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12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa,

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e 139 da mesma Lei,

12.4

12.5

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato, ^
12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, át
para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será preç

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumi

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados é^|Inda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

ímalizado termo aditivo

\

iS,

\ \

\
\

A extinção do contrato não configura óbícefjpara  o reconhecIqieQto do desequilíbrio econômico-financeiro
e termo indéni^tório (art. 131. caput, da Lei n,° 14.133

12.9

hipótese em que será concedida indenização por \r\B

de 2021),

12.10 O contrato poderá ser'extinto çaso^e constate que'O çóntratãdo mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, fiqaaceira. lrabalhista ou civil.çooi dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempeníibdp função najíátaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro òu parente em^Iinha^reta,  colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei .n.° 14.133, de^02l).\
CLÁUSULA DÉCIMA TERCÉIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92, VIII)

13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçaniento Geral da União destepxercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1 GestãoyUnidade:

13.2 Fonte de Recursos:

13.3 Prògrarna de Trabalho:
13.4 Elemento de Despesa:

13.5 Plano InteTno:

13.6 Nota de Empenho:

13.7 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. 111)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14,133,

14.1

15.1

de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu|ís^§^acréscimos ou supressões que
,  do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas medijint^elebração de temiç aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo/nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliz^çâQ-do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do ̂Contrato podem^ser .realizados, por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presenteinsí.rumento no''Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no ait 94 da Lei 14.133, de''2Ò21. bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA

17.1 Fica eleito^
deste Termo de

14.133/21. \

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valòr

s

\
\SÉTIMA- FORO faí1;92.Siei\^ ̂

oro ̂  Çbniarca de RIACHÃO'- !^. p^ra dirimir os litígios que decorrerem da execução
^que nlo puderem.ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 61°. da Lei n°

\

[Local

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

2-1-
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Ref.: Processo Administrativo n” 006/2024

Requerente nos Autos: Secretaria Municipal de Administração

Interessado: Setor de Licitações e Contratos

Assunto: Direito Administrativo. Minuta de edital de Pregão
Eletrônico para Registro de Preços para futura Contratação de
empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame
de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as
necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e

suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

PARECER JURÍDICO

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda,

Dispositivo e Encaminhamento.

Relatórjo

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo Ofício solicitando o Registro de Preços
para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de
armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do ofício supracitado, Estudo técnico
preliminar; Termo de Referência; Despacho do agente de contratação; relatório com pesquisa de
mercado e preço médio feita pelo setor de compra; despacho do setor contábil e relatório de
disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito e despacho do Setor de Licitações.

Por fim, verifica-se que a Setor de Licitações, juntou aos autos, a Comissão e minuta de Edital de

Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer Jurídico por parte desta

Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N° 14.133/2021.

É 0 breve relatório.

Considerações Iniciais:

O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitação na modalidade Pregão eletrônico
referente ao Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito

(GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, considerando as
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Traía-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no art.

53 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, a processa licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento Jurídico da Administração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise Jurídica da contratação.

P Na elaboração do parecer Jurídico, o órgão de assessoramento Jurídico da

Administração devera:

1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição

de prioridade:

11 - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma

clara e objetiva, com apreciação de Iodos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise Jurídica;

2"(VETADO).

3® Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e Jurídico, a

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no

art. 54.

4^ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento Jurídico da Administração

também realizara controle prévio da legalidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões  a atas de registro de preços,

outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

5° E dispensável a análise Jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade Jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a

baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de

minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes

previamente padronizados pelo órgão de assessoramento Jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre o

objeto de análise da Assessoria Jurídica:

“O parecer Jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade, (art. 53, caput.

A manifestação Jurídica deve versar sobre lodo o processo licitatório, e não apenas

sobra a minuta do instrumento convocatório. Assim, todos os elementos

indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $1®. 11). São elementos

indispensáveis à contratação, dentre outros: (I) os requisitos formais; (11) o estudo

técnico preliminar; (111) o termo de referência: (IV) o projeto básico (V) o

orçamento estimativo, (VI) a aferição dos requisitos de validade dos atos
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administrativos praticados; e (VII) a qualidade da motivação e das justificativas

apresentadas no processo. A apreciação destes elementos indispensáveis não se

dará sob o aspecto técnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus

conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual responsabilidade caso

não reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra,  o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto,

os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de

atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante,
as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do

processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os seguintes

documentos:

• Ofício de Formalização de Demanda;

♦ Estudo Técnico Preliminar

• Termo de Referência/Projeto Básico;

• Orçamentos e Projetos;

• Documentos orçamentários;

• Parecer da CPL;

• Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo, portanto,

observar, na medida do possível, o art. 18,caput, da Lei n° 14.133/2021:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão ~ MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso;

líl - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas

e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de

economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os

fms de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto,

a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço e justificava das regras pertinentes a participação de

IX

empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o art. 24 desta Lei.

Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste parecer.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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Da Escolha da Modalidade

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, [o] edital deverá conter o objeto da

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de

pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o objeto a ser

licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n° 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica, consoante

disposição do §2° do art. 17:

Art. 17.

(...)

§2° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica,

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a

sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio
argumenta:

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações
presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da

Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame, a regra é

que as licitações sejam processadas, prefercncialmente, cm ambiente eletrônico.
Nesses termos, entende-se que a realização excepcional de licitação sob a forma

presencial requer a demonstração de comprovada Inviabilidade de uso do meio
eletrônico na situação fática. E, com base nessa ordem de idéias, eventual

inviabilidade de adoção do meio eletrônico não pode ser confundida com

simples opção discricionária da autoridade competente. Significa dizer que a
norma elege, inicialmente, o meio eletrônico como  o ideal (preferencial) para,

depois, ao condicionar a adoção do meio presencial a motivação, tornar seu uso
obrigatório, a não ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos
entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização,
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo mais vantajosa em relação à

forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, já que

interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país podem

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70
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participar de forma remota. Com isso, aumentam as chances de a administração

realizar uma contratação economicamente mais favorável, já que, além de uma

possível ampliação do número de participantes - o que estimula a concorrência-
,  estes deixam de precisar realizar gastos com transporte ou diárias, por

exemplo, para enviar um representante a um pregão presencial realizado em um

local distante. Outro benefício oferecido pelo pregão eletrônico é a

impessoalidade do procedimento, visto que os competidores participam do

pregão de forma anônima, sendo identificado apenas o vencedor do certame,
após 0 encerramento da disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão
pública digital. Dessa forma, diminui consideravelmente o risco de haver

conluio entre os licitantes, prática comprovadamente prejudicial ao interesse

público.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte dos
atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas que
comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é possível aos

órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedimento.

1. Da Análise da Minuta do Edital

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão eletrônico,
destacam-se os seguintes pontos relevantes:

Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto da
contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. Verificou-
se que 0 objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as diretrizes da Lei
14.133/2021.

Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos
necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se uma
análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e adequadas ao

objeto da licitação, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade e proporcionalidade.

Critérios de julgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da proposta

mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros elementos pertinentes.
É fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021,
priorizando a busca pela melhor relação custo-benefício para a administração pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todas as etapas

do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além disso, é

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução dos serviços, considerando a
complexidade do objeto e as necessidades da administração.

4. Das Considerações Finais

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dispositivo

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada com base na Lei n° 14.133/2021 e normas
correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os
ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações  técnicas e a estimativa de custo dizem
respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

É o parecer.
Encaminhamento

Encaminhem-se os devidos autos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

Feira Nova do Maranhão - MA, 26 de fevereiro de 2024

NTIAGOJ

Assessora Jurídica

Portaria n“ 015/2021

OAB/MA n° 20.939

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70
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AUTORIZAÇÃO

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer

Jurídico, autorizo a deflagração da licitação para Registro de Preços para futura Contratação

de empresas para aquisição de gás de liquefeito (CLP) e vasilhame de armazenamento de gás

(CLP) e água mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão -

MA e suas Unidades Administrativas e encaminho ao Setor de Licitações e Contratos para

execução do procedimento de contratação dentro das formalidades legais, nos termos do art.

53, §3° da Lei n. 14.133/2021 e do regulamento próprio deste Município.

Atenciosamente,

Feira Nova do Maranhão - MA, 27 dc fevereiro de 2024

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

1 j
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO  - MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2024 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 006/2024

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL

N°. 21/2023; DECRETO MUNICIPAL 23/2023, DECRETO

MUNICIPAL N°. 001/2024, LEI COMPLEMENTAR 123/2006,

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS

NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO COM AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

BASE LEGAL

Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição
de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP)
e água mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova
do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo

de Referência.

OBJETO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM

MODO DE DISPUTA Aberto

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https://vvww.comprasfeiranovama.com.br

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA:

18 de março de 2024

08;00hr (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 157.424,40 (cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e vinte e quatro

reais e quarenta centavos)
VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.comprasfeiranovama.com.br ,
www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de Licitações,

situada na Praça Central, s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00
horas.

1
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 006/2024
V..

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  ■ MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este subscreve,
nomeada por meio da Portria n° 001/2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1°de abril de 2021, do Decreto Municipal n°021, de 17
de novembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
https://www.comprasfeiranovama.com.br.

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO ■ MA

ÓRGÃO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:
08H:00M DO DIA 06/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS:
23H:59M DO DIA 13/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

08H:00M DO DIA 18/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

-SESSÃO PÚBLICA:
08H:01M DO DIA 18/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

httDs://www.comprasfeiranovama.com.br.LOCAL:
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1. DO OBJETO

Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e
vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura de
Feira Nova do Maranhão • MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
Portal de Compras no endereço eletrônico - https://www.comprasfeiranovama.com.br.

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.4.

habilitação,

Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.

3.6.

3.7.

3
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3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme ^ 1°do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente  a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7,3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na3.12.

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou

0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte
de referência não encontrada, e 8.9 deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integraüdade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXill. da Constituição:

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1°e no inciso II I do art. 5° da Constituição Federal:

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico4.5.

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts-42a49, observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133. de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

4.6.
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previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa,

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.7.

4.8.

4.9.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes4.10.

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramethzar o seu valor final4.11.

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e

0 intervalo de que trata o subitem acima,

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

valor unitário do item;

Marca;

Fabricante (quando for o caso);

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5.1.1

5.1.2

5.1.3

5.2.

5.2.1.

5.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Mlcroempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
0 objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.

6.1.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco)

centavos.

6.8.

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos6.9.

após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.6.10.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes6.11.

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários,

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6.11.5. Após O reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

6.12. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar,

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123. de 2006.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art, 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
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6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação:

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços6.19.2.

produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado6.20.

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido  o resultado do julgamento,

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração,

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado  a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da proposta.6.21.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°

14.133/2021, legislação correlata e no item 3,7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www,portaltransparencia,qov.br/sancoes/ceis]:

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

fhttps://www.po rtaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps,tcu.gov.br/)

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação  e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6

deste edital.

7.2.

7.3.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

não tiverem sua exequibiltdade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

7.4.

7.4.1.

7.4.2.

7.4.3.

7.4.4.

7.4.5.

insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,

que comprove:

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.5.

7.6.
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7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime,

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da

proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (DOIS) dias úteis contados da solicitação.

7.10. As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal

acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021.

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

7.8.

7.9.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará7.14.

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado peto segundo classificado, Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações constantes no

Termo de Referência.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos7.15.

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a

ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à7.16.

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.
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Habilitação Jurídica8.2.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.2.1

Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor Individual - WIEI: Certificado da Condição de8.2.2

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.qov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI:8.2.3

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde8.2.4

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas8.2.5

do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o8.2.6

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que tratao art, 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

8.2.7

8.2.8

respectiva;

Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista8.3.

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida

Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Divida Ativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento da

sede da empresa licitante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.4. Qualificação Econômíco-Fínanceira

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11,101, de

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.4.2

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exercido financeiro. (Art. 3° do Decreto n® 8.538, de 2015);

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social,

8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5,764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante a

análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas;

Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao
IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil):

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

Qualificação Técnica8.5.

8.5.1 Certificado de cadastramento de fornecedor/distribuidor expedido pela Agência Nacional de Petróleo -

ANP.

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado8.5.2

que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das

informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a

licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de

estar sujeito as penalidades prevista neste edital.
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8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei fart. 63, I. da Lei n°

14.133/2021),

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas especificas,

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação,  declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,

no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de
contratação.

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação  a todos os licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação8.11

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14,133/21, art. 64):

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes  à época da abertura do certame; e

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
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8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após

0 julgamento,

9  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10

(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n° 21/2023,

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.1

9.2

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração,

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante

a vigência da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada,

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7

10 DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;10.1
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dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatàrio, observada a10.1.1

classificação na licitação; e

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta originai

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjudicatàrio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3

10.4

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver10.5

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

10.5.2

hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 001/2024.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatàrio

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatàrio; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

10.6

11 DOS RECURSOS

A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou inabilitaçào de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitaçào do licitante:

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

11.3.3 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçào;

11.1

11.2

11.3
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11.3.4na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1°do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021,

0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos,

11.4

11.5

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso peios demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada  a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico -

www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br.

11.6

11.7

11.8

11.9

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado peío/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando;

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 não celebrar0 contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar  o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

12.1.5 fraudara licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 advertência;

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida,

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.2

12.3

12.4

12.5
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12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1,3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da praticadas infrações dispostas nos itens 12.1,4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156.^5°. da Lei n.° 14.133/2021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, ̂ 4° da IN

SEGES/ME n.° 73. de 2022.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido â autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados,

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO13
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Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até  3(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema
de Compras no endereço eletrônico - www.feiranovadomaranhao.ma.gov.br.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,

13.1

13.2

13.3

13.4

13.5

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS14

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.1

14.2

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam  o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemeníe da condução ou

do resultado do processo licitatóho.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital,

14.4

14.5

14.6

14.7

14.8

14.9

14.10 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.comDrasfeiranovama.com.br..(PNCP) eletrônico:endereçoe

vwvw.feiranovadomaranhao.ma.qov.br.
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14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.11.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

Feira Nova do Maranhão - MA, 01 de março de 2024,

Pregoeiro Municipal

Portaria n° 001/2024

23

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001



1

- PMFNM/MA
<»

•)
ha:

ESTADO DO MARANHAO \
PODER EXECUTIVO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARAN: fí ifiüíarn y'
Rubrica:

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP)

e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura

de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1

DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V. TOTALITEM

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg
-(AMPLA CONCORRÊNCIA)

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg
-fEXCULSIVO PARA MEeEPP)

Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo
(GLP), com capacidade de 13 KG, fabricado em
aço segundo as normas da NBR em recipiente
retornável, com protetor na parte superior e lacre
de segurança personalizado pelo fabricante,
possui dispositivo de segurança em caso de
aumento de pressão interna libera o GLP,
impedindo que ocorra uma explosão do
vasilhame. (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

Agua Mineral SEM GAS, SEM vasilhame
(garrafão) com 20 litros. (EXCULSIVO PARA ME
eEPP)

Vasilhame de Garrafão de água mineral de 20
litros, para acondicionamento de água mineral.
(EXCULSIVO PARA ME e EPP)

R$124,89 R$ 93.667,50UND 7501

R$124,89 R$ 31.222,50UND 2502

R$ 239,16 R$ 9.566,40UND 403

R$10,90 R$ 21.800,00UND 20004

R$ 23,36 R$1.168,00UND 505

R$ 157.424,40VALOR TOTAL

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso

I  "(/ - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))”,
alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E ITENS

COM AMPLA CONCORRÊNCIA, tudo em conformidade com os artigos 48, inciso I e IN da lei complementar
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.

Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n° 14,133, de 2021.

1.2

1.3

1.4
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0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da1.5

contratação,

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2,2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução

do orçamento municipal.

2,3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento  a seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das

informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3,1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Sustentabílidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

É vedada a subcontratação neste processo.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14,133, de 2021,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.1

4.2

4.3

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá fornecer o produto no município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de acordo
com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;
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5.2 Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria

Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da

ordem da ordem de fornecimento.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas

ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais.

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que6.3

0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da6.7

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercicio da atividade.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto Municipal n° 021/2023);

6.8

6.9
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6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°e Decreto Municipal n° 021/2023);

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n° 021/2023);

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso, (Decreto Municipal n° 021/2023);

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n° 021/2023);

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n°
021/2023),

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°

021/2023).

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n° 021/2023).

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas;

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto Municipal n° 021/2023).

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n° 021/2023).

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal n° 021/2023).

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto

Municipal n° 021/2023).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto

Municipal n® 021/2023).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto Municipal n® 021/2023).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

6.22

6.23

6.24

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7

7.1

7.2

7.3

7.4

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. 119 c/c art. 140
da Lei n° 14133. de 20211

7.5

7.6

7.7
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Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo,

7.8

7.9

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela7.10

fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14,133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11

7.12

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de7.13

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 0 prazo de validade;

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante:

7.16.4 0 período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 0 valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se  o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.15

7.16
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7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.17

7.18

7.19

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para7.20

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.21

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte7.22

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

7.23

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO,

8.2 Regime de execução

8
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8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.aov,br/empre$as-

e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME

n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que tratao art, 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943:

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementam. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alinea “c”, da Instrução

Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2AS empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.30S documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.40$ documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,

art. 65, §1°).

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Certificado de cadastramento de fornecedor/distribuidor expedido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP,8.27

8.28 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

8.28.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das

informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a

licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de

estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.29 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.30 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa licitante.

8.30.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 157.424,40 (cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e

vinte e quatro reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato
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Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alínea “d" do inciso II do caput do arí. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

9.3

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento do Município.

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro

instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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MMINUTAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024/SRP/PMFN.

PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

A  Prefeitura MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

- CNPJ:

MA, com sede na

neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e

nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS n° /202..., publicada no de / /202 , processo administrativo n,° , RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)  e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.°
001/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n®

, especificado(s)

,/20..., que é parte

1.1.

no(s) item(ns) do

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição,

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item2.1.

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA

CNPJ

ENDEREÇO

REPRESENTANTE

E-MAIL

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata.

ORGAO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO-MA.

3.1.

3.
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.

5.1.
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5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano píurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n® 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original,

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5,4,2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

37
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

i- Folha:

/PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

Rubrica:

'

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas peto primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

5.9.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea "d" do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.

6.1.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas,

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federa! ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.

9.1.
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. Isedal^eTrí^l^SS, de 2021.
9.I.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14,133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmeníe, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n° 001/2024.

9.2.

9.3.

9.4.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 001/2024), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL,
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (....) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado{s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário;

Fornecedor frazao social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item

do

TR

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade

Máxima

Quantida Valor Un Prazo

garantiadefse exigida nc (se exigido no

edital) edital)

X
Mínima ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
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ANEXO lli

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

(Processo Administrativo n®
Pregão Eletrônico 003/2024 • SRP
CONTRATO N® /2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
E

A Prefeitura Municipal de FEIRA NOVA DO MARANHÃO  - MA, com sede no(a)
na cidade de /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o n° neste ato

(cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE,  e o(a)

sediado(a) na

representado(a) pelo(a)

,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n°

14,133, de 1°de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

em

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92, 1 e II)

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de

estabelecidas no Termo de Referência,

1.

1.1. nas condições

Objeto da contratação:1.2.

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ITEM

DE

MEDIDA

1

2

3
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

0 Termo de Referência;

O Edita! da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação ê de

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências
de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92, IV. VIleXVIIi)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

1.3.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

contados do(a) prorrogável

2.2

2.3

2.4

2.5

3.1

CLAUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. V)

O valor total da contratação é de R$ ( )

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da

contratação.

5.1

5.2

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO fart. 92, Ve VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.3
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CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em _J_I_ (DD/MM/AAAA).

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X. XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

7.8

8.2

seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacta-Geral  da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

(
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8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteíatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(tnnta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, ^2^ da Lei n° 14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO íart. 92. XIV. XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021:

46

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001



PMFNM/MAV' \
ç  '

...J^Í25i„
Fqilha:

JESTADO DO MARANHAO \
PODER EXECUTIVO \

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MAl
/

áü4^a;:/ra y

Rubrica;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciáhas, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação fart. 116):

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n° 14.133, de 2021:

9.16 Cumprir, alêm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante:

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92, Xll)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIVÍ

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

10

10.1

11.1

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa  à inexecuçào parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, ̂2°, da Lei n° 14.133. de 2021L

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”,

“c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave fart. 156, $ 4° da Lei n° 14.133. de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", T, "g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, “c" e "d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.2

11.3 Multa;

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

0 limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, supíementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ̂9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7° da Lei n° 14.133. de 2021T

11.3.1

11.3.2

11.3.3

11.3.4

11.3.5

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis11.3.6

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ̂8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar.

48

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



. Jir.,

PMFNM/MA

h

VESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARÁI
;

Rubrica:

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ̂ 1^ da Lei n° 14,133. de 2021):

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133.de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160, da Lei n°
14.133, de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, fArt. 161. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de
13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3
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12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas,

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131, caput. da Lei n.° 14.133,
de 2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIIH

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1 Gestão/Unidade:

13.2 Fonte de Recursos:

13.3 Programa de Trabalho;

13.4 Elemento de Despesa:

13.5 Plano Interno:

13.6 Nota de Empenho:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

12.9

13.1

13.7
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Rubrica:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS íart. 92, III)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133.
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariameníe, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.

14.1

15.1

de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92, m

Fica eleito o Foro da Comarca de RIACHÃO - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ̂ 1°, da Lei n°

14.133/21.

15.2

15.3

15.4

16.1

17.1

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

2-1-
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7^pela Lei Complementar 147/2014 e outjfás' norm^wlAáve^ 46 \
objeto deste certame, fará realizar Pregãor gl^tf?Í5i&L|)yd(MÍ«î -í
SRP, com Abertura no dia 18 de março de 20Ç4 às K^Om. (Horário de j
Brasília - DF). Objeto: Registro de Preços bara
contratação de empresa para o fornecin^^
medicinal e Cilindro de Oxigênio, visVq^ atendçj^às
necessidades do Hospital Municipal, UBS e Posto

Municipal de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme Termo de
Referência. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço Eletrônico:
www.comprasfeiranovama.com.br: OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br e
www.comprasfeiranovama.com.br, onde poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão • MA, 01 de

rSiíde no

RESOLVE:

Alt. 1° - Homologar a licitação, na modalidade Tomada de Preços ns
013/2023-CPL, realizada aos 19 dias do mês de janeiro de 2024, por
estar de acordo com a legislação em vigor, ao proponente:

0 MARAUTO EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPj sob n» 03.938.934/0001-67, vencedora com

0 valor global de R$ 3.150.175.01 (três milhões, cento e
cinquenta mil, cento e setenta e cinco reais e um
centavos), conforme Tomada de Preços.

Por ser esta a mais vantajosa para a administração deste órgão.
março de 2024.

Art. 22 . Determinar à Secretaria Municipal de Infraestrutura, as

providências cabíveis para o cumprimento do presente termo. Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 13956923679b3ce0d70efe3b2707267b

Art. 32 - Determinar ao serviço de Finanças e Contabilidade a emissão
do respectivo Empenho e Ordem de Pagamento.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2024  - SRP
REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N» 005/2024  - SRP
0 Município de Feira Nova do Maranhão - MA, torna público aos
interessados que, com base na Lei n.2 14.133/2021, do Decretos
Municipais n2 021/2023, da Lei Complementar n.2 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n2 147/2014 e outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar Pregão Eletrônico n2 005/2024 -
SRP, com Abertura no dia 18 de março de 2024 às 14h00m, (Horário de
Brasília - DF). Objeto: Registro de Preços para futura contratação
de empresas para o fornecimento parcelado de peças de
máquinas, veículos leves e pesados para suprir as necessidades
da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -
MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de

Referência. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço Eletrônico:
www.comprasfeiranovama.com.br: OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br e
www.comprasfeiranovama.com.br, onde poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 01 de
março de 2024.

Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Estreito -
MA, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2024.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças

Portaria n® 007/2023

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 458019885b77ab96056943def528aa50

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2024  • SRP

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2024  ■ SRP
O Município de Feira Nova do Maranhão - MA. torna público aos
interessados que, com base na Lei n.2 14.133/2021, do Decretos
Municipais n® 021/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n® 147/2014 e outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar Pregão Eletrônico n® 003/2024 -
SRP. com Abertura no dia 18 de março de 2024 às OShOOm. (Horário de
Brasília • DF). Objeto: Registro de Preços para futura Contratação
de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e
vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral,
para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do
Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme

Termo de Referência. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço Eletrônico:
www.comprasfeiranovama.com.br; OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br e
www.comprasfeiranovama.com.br, onde poderão ser consultados e

obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA. 01 de
março de 2024.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 495bd688301c93bb80c27739cec3500e

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NS 006/2024  - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2024  - SRP
O Município de Feira Nova do Maranhão • MA, torna público aos
interessados que, com base na Lei n.® 14.133/2021, do Decretos
Municipais n® 021/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n® 147/2014 e outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar Pregão Eletrônico n® 006/2024 -
SRP, com Abertura no dia 21 de março de 2024 às OShlOm. (Horário de
Brasília • DF). Objeto: Registro de preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada em serviço de
engenharia para manutenção predial, reforma e outros de
edificações interesse de todas as Secretarias Municipais de
Feira Nova do Maranhão MA, conforme Projeto Básico e
especificações contidas no Edital. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço
Eletrônico: www.comprasfeiranovama.com.br; OBTENÇÃO DO EDITAL:
no site da Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br
e www.comprasfeiranovama.com.br, onde poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 01 de
março de 2024.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 8bd67514da5c88b8dde30059237d0b56

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024  • SRP

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024  - SRP
O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, torna público aos
interessados que, com base na Lei n.® 14.133/2021, do Decretos
Municipais n® 021/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: b44988814567ac94b22ecd967bl97727

www.famem.org.brCERTIFICADO DI6ITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

100/243
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/<BALSAS - MA SEGUNDA-FEIRA 04/03/2024

Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho^ a verdade e a vida. Ningiiétji vem j

Sede santos, porque eu sou sápto
J Pedro ^

99

PROGRAMA
\.

MOMENTO COM DEUS TV CERRADO

YouCÜÍB Abraçado com Jesus

O Geraldo Pereira
CANAL 21

BALSAS PASSA AQUIDas 7:45hr às 8:30hr

POLÍCIA DO RJ PRENDE HOMEM FORAGIDO HÁ I3 ANOS DA JUSTIÇA DO PIAUÍ
chifrudo” c disparou um tiro no peito de Cícero, fugindo
logo em seguida do local do crime.
O preso foi levado à 58^ DP (Nova Iguaçu), onde foi
confirmado e cumprido o mandado de prisão. Depois ele foi
encaminhado ao sistema prisional, onde ficará à disposição
da Justiça do Piauí.

it,

Por: https://gl.globo.cofn/
AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024 - SRP

0 Munícipio de Feira Nova do Maranhão - MA, toma público aos interessados que. com base r\a Lei n."

14.133/2021. do Decretos Municipais n” 021/2023. da Lei Complementar n.* 123/2006 alterada pela Lei
Conpiementar n* 147/2014 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar Pregão
Eletrônico n° 003/2024 - SRP, com Abertura rw dia 16 de março de 2024 ás OBhOOm. (Horário de Brasília
• DF). Objeto: Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de

liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (CLP) e água mineral, para suprir as
necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão • MA e suas Unidades Administrativas,

conforme Termo de Referência. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço Eletrônico:

www.comDrasfeiranovamacom.br: OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal:
httDs://feiranovadomaranhao.ma.Qov.br e www.comDrasfeiranovama.eom.br. onde poderio ser

consultados e obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-mall:

cpl.feifanovamafl>gmail.com. Feira Nova do Maranhão • MA, 01 de março de 2024,

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 004/2024  -SRP

0 Município de Feira Nova do Maranhão ■ MA, toma público aos interessados que, com base na Lei n.°
14.133/2021, do Decretos Municipais n" 021/2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e outras rtormas aplicáveis ao objeto deste certame, ̂ rá realizar Pregão

Eletrônico n'’004/2024- SRP. com Tortura no dia 18 de março de 2024 ás lOhOOm. (Horário de Brasília
' DF). Objeto: Registro di Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fomecimanto
de gás oxigánio medicinal a Cilindro de Oxigênio, visando atender ás necessidades do Hospital

Municipal, UBS a Postos de Saúde no Municipal de Feira Nova do Maranhão • MA conforme Termo de

Wwência. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço Eletrônico: wwwcomDrasfeiranovama com br:
OBTENÇÃO 00 EDITAL: fx> site da Prefeitura Municipal: https:/'feirarK)v3Co"nHr
ivww.comDfasfeiranQvama.com br. onde poderão ser consultados e obbdos graluitamente. Informações

adicionais no endereço acima ou e-mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA.

J1 de março de 2024.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N» 005/2024  - SRP

0 Município de Feira Nova do Maranhão - MA, torna pút^ico aos interessados que, com base na Lei n.°

14.133/2021, do Decretos Municipais n° 021/2023, da Lei Complementem.*’ 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar Pregão

Eletrônico n® 005/2024 - SRP, com Abertura no dia 18 de março de 2024 às láhOOm. (Horário de Brasília
■ DF). Objeto: Registro de Preços pare futura contratação de empresas para o fornecimento parcelado
de peças de máquinas, veículos leves e pesados para suprir as necessidades da frota da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão • MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de

Referência. Tipo: MENOR PREÇO. Endereço Eletrônico: vrww comorasfeiranovama com br:

OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal: httDSi/.Teimnovadomaranhao ma qov br e
WWW comDrasfeifarwvama com br, onde poderão ser consultados e obbdos gratuitamente. Infbrrrtações

adicionais no endereço adma ou e-mail: cpLfeiranovama@gmaii.com.  Feira Nova do Maranhão • MA,

J Ide março de 2024.

.: • e.tii'' í:

Luiz Francisco da Silva, conhecido como 'Chico Cara de
Vaca', atirou cm uma briga de bar após ser chamado pela
vítima dc 'chifrudo'.

A Polícia Militar prendeu, na última sexta-feira (1“), um
homem que estava foragido desde 2011 da Justiça do Piauí.
Ele foi preso em um canteiro de obras em Nova Iguaçu, na
Baixada Fluminense, em uma ação conjunta entre os
policiais da Subsecretária de Inteligência (SSI)  e agentes do
Serviço Reservado do 20° BPM (Mesquita).

Os agentes chegaram até Luiz Francisco da Silva, conhecido
como “Chico Cara de Vaca”, de 44 anos, por meio de
informações anônimas passadas ao Disque Denúncia.

O crime aconteceu em novembro de 2011 na região do
município dc Fronteiras, no Piauí. A vítima, Cícero Leriano
Pereira, foi morta após uma discussão dc bar por causa de
uma música.

Ao ouvir uma canção, ele chamou Luiz Francisco de
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EditaL n° 003/2024/2024
Acessar Contralaçáo

última ofuaí/zoçõo 05/03/2024

Órgão: MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAOLocal: Feira Nova do Maranhão/MA

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art 28, 1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Sim

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 05/03/2024

Data de início de recebimento de propostas: 05/03/2024 21:11 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 18/03/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 01616041000170-1-000003/2024 Fonte; BR Conectado

Objeto:

Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP)

e água mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de
Referência,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 157,424,40

HistóricoItens Arquivos

Valor total estimado; DetalharValor unitário estimadoQuantidade:Descrição:Número:



R$ 93,667.60R$ 124.69Recarga de gás üquefeito de

petróleo (GLP)13 kg - (AMPLA

CONCORRÊNCIA)

7501

R$ 124,89Recarga de gás liquefeito de

petróleo (GLP)13 kg -

(EXCULSIVO PARA ME e EPP)

2502

R$239.16 R$ 9,566.403 Vasilhame Gás Iváziol

Liquefeilo de petróleo (GLP).

com capacidade de 13 KG,

fabricado em aço segundo as

normas da NBR em

recipiente retornável, com

protetor na parte superior e

lacre de segurança

personalizado pelo

fabricante, possui dispositivo

de segurança em caso de

aumento de pressão interna

libera 0 GLP. impediixlo que

ocorra uma explosão do

vasilhame. (EXCULSIVO PARA

MEeEPP)

40

R$ 21.800,00RS 10,90Água Mineral SEM GÁS, SEM

vasilhame (garrafão) com 20

litros, (EXCULSIVO PARA ME e

20004 <S>

EPP)

R$ 1.168.00RS 23,36Vasilhame de Garrafão de

água mineral de 20 litros,

para acondicionamento de

água mineral (EXCULSIVO

PARA ME e EPP)

505 <i>
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Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N° 003/2024

LOTES / ITENS

N" 0001

Recarga de gás liquefeito de petróleo {GLP)13 kg  -(AMPLA CONCORRÊNCIA)
93.667,50Valor:

Descrição:

Quantidade: 750

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor Unitário-.mpresa

14/03/2024 10:20:20 CLASSIFICADA93.667,50124,89Fornecedor 142583

Fabricante/Marca: PARAGÁS

LOTES/ITENS

0002N*’

Recarga de gás liquefeito de petróleo {GLP)13 kg  -(EXCULSIVO PARA ME e EPP)

31.222,50Valor:

Descrição:

Quantidade: 250

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

14/03/2024 10:20:54 CLASSIFICADA31.222,50124,89Fornecedor 142583

Fabricante/Marca: PARAGAS

LOTES / ITENS

r 0003

Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo (GLP), com capacidade de 13 KG, fabricado

9.566,40Valor:

Descrição:

Quantidade: 40

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

14/03/2024 10:27:09 CLASSIFICADA9.566,40239,16Fornecedor 142583

Fabricante/Marca: PARAGÁS

Página 1 de 2



Propostas Iniciais

N" 003/2024

LOTES/ITENS

N'’ 0004

Água Mineral SEM GÁS, SEM vasilhame (garrafão) com 20 litros. (EXCULSIVO PARA ME

21.800,00Valor:

Descrição:

Quantidade; 2000

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

14/03/2024 10:28:31 CLASSIFICADA21.800,0010,90Fornecedor 142583

Fabricante/Marca: CRISTAL SUL

LOTES/ITENS

N° 0005

Vasilhame de Garrafão de água mineral de 20 litros, para acondicionamento de água

1.168,00Valor:

)escrição:

Quantidade: 50

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor TotalEmpresa

14/03/2024 10:28:54 CLASSIFICADA1.168,0023,36Fornecedor 142583

Fabricante/Marca: CRISTAL SUL
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicaSrr^alizadís
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/03/2024 15:14:18

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LUDGAS LTDA
CNPJ: 10.557.991/0001-61

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, Ludmila Noguéira'dê’ SáVí /
brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado à Avenida José Sarney, -

Centro, em Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP: 65.805-000, portador do CPF (MF) n®

861.238,663-20 e RG sob o n- 61800096-8 SEJUSP/MA, expedida em 06/05/2014,

nascida aos 28 de Abril de 1980, naturai de Imperatriz - MA; Fábio Pinto Monteiro,

brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Avenida José Sarney, n- 359 -

Centro, em Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP: 65.805-000, portador do CPF (MF) n°

005.613.675-74 e RG sob o n® 09544234-02 SSP/BA, expedida em 27/02/1997, nascido

aos 16 de Março de 1981, naturai de Campo Formoso  - BA. Os únicos sócios

componentes da sociedade limitada LUDGÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME,

estabelecida à Rua Penha, n° 490 - Centro, em Riachão - MA, CEP: 65.990-000, inscrita

no CNPJ sob n® 10.557.991/0001-61, devidamente arquivada na Junta Comercial do

Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 212 0065908 9, em 15/12/2008, resolvem

assim, alterar e consolidar o contrato social e fazem mediante as condições e cláusulas

seguintes:

>

CLÁUSULA 1® - A sociedade resolve abrir uma Filial que estará localizada no seguinte
endereço: Avenida Rio Balsas, n® 329, Centro, em Loreto - MA, CEP: 65.895-000.

F

CLÁUSULA 2® - A Filial terá como objeto social;

47.84-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP);

47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas;

49.30-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos.. >

%

A vista a modificação ora ajustada, consolida-se  o contrato socIaL com a seguinte

redação:
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CLÁUSULA 1- - A sociedade gira sob o nome empresarial de LUDGÁS COMÉRCIO DE

GÁS LTDA " ME, e nome fantasia LUDGÁS, estabelecida à Rua Penha, n^ 490 - Centro,

MA, CEP: 65.990-000, podendo a sua administração estabelecer filiais,

agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacionai.

em Riachão

CLAUSULA 2^ - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado suas

atividades em 15 de Dezembro de 2008.

CLÁUSULA 3- - O objeto social da sociedade:

47.84-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP);

47.23-7/00 ~ Comércio varejista de bebidas;

49.30-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos.

'4

CLÁUSULA 4^ - O capital social da matriz é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos

em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizado, assim distribuído entre os sócios:

Ludmlta Nogueira de Sá, detentora de 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$

1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). E Fábio Pinto

Monteiro, detentor de 25,000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)

cada uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ficando assim distribuído o

capital da sociedade:

%

; \

1

N9 Nome dos Sócios Quotas PCT% Valor (R$)

01 Liidmila Nogueira de Sá

02 Fábio Pinto Monteiro

25.000

25.000

50,00

50,00

100,00

25.000,00

25.000,00

50.000,00
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10^ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL^
CNPJ: 10.557.991/0001-61
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CLAUSULA 5- - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art.

1052 do CC/2002.

CLÁUSULA 6^ - A administração e assinatura da sociedade são exercidas petos sócios:

Ludmíla Nogueira de Sá e/ou Fábio Pinto Monteiro, com os poderes e atribuições,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do '

outro sócio. (art. 997, VI; 1.013,1.015,1.064, CC/2002).

CLÁUSULA 7^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

i

?■

CLÁUSULA 8^ - Os sócios têm direito a retirada a título de Pró-labore, de acordo com a
Legislação do Imposto de Renda.

-»
N CLÁUSULA 9^ - Ao término de cada exercício social, 31 de Dezembro, os sócios

administradores prestarão constas justificadas de sua administração, procedendo a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de usas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art.

1.065, CC/2002).

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.
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cláusula 10^ - Os administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, Parag. I^, CC/2002).

CLÁUSULA 11^ - A sociedade possui onze FILIAIS, sendo a primeira com sede e
domicilio na Rua São José. n^ 341, Centro, em Loreto - MA, CEP: 65.895-000, inscrita no
CNPJ sob n-10.557.991/0002-42, e contrato social devidamente registrado na JUCEMA,
NIRE sob n® 219.0022226-1; a segunda com sede na Rua São Francisco, n® 01, Centro, '
Nova Colinas - MA. CEP; 65.808-000, inscrita no CNPJ sob n® 10.557.991/0003-23, e
contrato social devidamente registrado na JUCEMA, NIRE sob n® 219.0024080-3; a
terceira com sede na Rua Alagoas, n® 06, Centro, em Feira Nova do Maranhão - MA.
CEP: 65.995-000, inscrita no CNPJ sob n® 10.557.991/0004-04, e contrato social '
devidamente registrado na JUCEMA, NIRE sob n® 219.0024104-4; a quarta com sede na
Rua 07 de Setembro, n® 01, Centro, em Sambaíba - MA, CEP: 65.830-000, inscrita no
CNPJ sob n® 10.557.991/0005-95, e contrato social devidamente registrado na JUCEMA,
sob n® 219.0024103-6; a quinta com sede na Rua José Milhomem, n® 72, Vila Viana, em
Formosa da Serra Negra - MA, CEP: 65.943-000, inscrita no CNPJ sob n®

10.557.991/0006-76, e contrato social devidamente registrado na JUCEMA, NIRE sob n®
219.0026349-8; a sexta com sede na Avenida Roseana Sarney, n® 93, Vila Viana, em
Formosa da Serra Negra - MA. CEP: 65.943-000, inscrita no CNPJ sob n®
10.557.991/0007-57, e contrato social devidamente registrado na JUCEMA, NIRE sob n®
219.0026346-3; a sétima com sede na Rua 15 de Novembro, n® S/N, Vila Socorro, em

São João do Paraíso - MA, CEP: 65.973-000, inscrita no CNPJ sob n® 10.557.991/0008-

\A
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38, e contrato social devidamente registrado na JUCEMA, NIRE sob n® 219.0026185-1; a

oitava com sede na Rua 23 de Março, n® 44, Área Avançada, em Fortaleza dos Nogueiras

- MA, CEP: 65.805-000, inscrita no CNPJ sob n® 10.557.991/0009-19, e contrato social

devidamente registrado na JUCEMA, NIRE sob n- 219.0027122-9; a nona com sede na

Rua Ovídio Nogueira, n® 51, Girassol, em Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP: 65.805-

000, inscrita no CNPJ sob n® 10.557.991/0010-52,  e contrato social devidamente

registrado na JUCEMA. NIRE sob n® 219.0027123-7;  a décima com sede na Avenida

Rodoviária, n® 82, Centro, em. São Raimundo das Mangabeiras - MA, CEP: 65.840-000,

inscrita no CNPJ sob n® 10.557.991/0011-33, e contrato social devidamente registrado na

JUCEMA, NIRE sob n® 219.0029151-3; e a última, com sede na Avenida Rio Balsas, n®

329, Centro, em Loreto - MA, CEP: 65.895-000.

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas - MA para  o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem, assim justos e contratados, em perfeito acordo de tudo que contém neste

instrumento particular, as partes assinam, para que possa produzir os devidos efeit^
legais.

ã

s

X .1? •
O ‘U

0/>1

Ví?'
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Fortaleza dos Nogueiras - MA, em 20 de Agosto de

m'-

hxAwía y'

Fábio Pinto Monteiro
CPF n« 005.613.675-74

Ludmila Nogueira de Sá
CPF n« 861.238.663-20
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Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, Ludmila Nogueira de Sá,

brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado à Avenida José Samey, n® 359

- Centro, em Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP; 65.805-000, portador do CPF (MF)

n° 861.238.663-20 e RG sob o n° 61800096-8 SEJUSP/MA, expedida em 06/05/2014,

nascida aos 28 de Abril de 1980. natural de Imperatriz - MA; e Fábio Pinto Monteiro,

brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Avenida José Samey, n° 359

- Centro, em Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP; 65.805-000, portador do CPF (MF)

n° 005.613.675-74 e RG sob o n® 09544234-02 SSP/BA, expedida em 13/06/2013,

nascido aos 16 de Março de 1981, natural de Campo Formoso - BA. Os únicos sócios

componentes da sociedade limitada LUDGÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME,
estabelecida à Rua Penha, n° 490 - Centro, em Riachão - MA, CEP; 65.990-000,

inscrita no CNPJ sob n° 10.557.991/0001-61, devidamente arquivada na Junta

Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 212 0065908 9, em 15/12/2008,

resolvem assim, alterar e consolidar o contrato social;
X

K

CLÁUSULA 1° - A sociedade gira sob o nome empresarial de LUDGÂS COMÉRCIO

DE GÁS LTDA - ME, e nome fantasia LUDGÁS, estabelecida à Rua Penha. n° 490,

Centro, em Riachão - MA, CEP: 65.990-000, podendo  a sua administração estabelecer

filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional.

5

rs

N

4

n'

CLÁUSULA 2* - O sócio Fábio Pinto Monteiro, de livre e espontânea vontade,

desimpedido de quaisquer responsabilidades com 100®/o (cem por cento) de suas

quotas de capital importando no valor nominal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),

transfere à sócia Ludmila Nogueira de Sá, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma.
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CLÁUSULA 3^ - O sócio Fábio Pinto Monteiro, declara ter recebido neste ato, a

quantia de R$ 20.000.00 (vinte mil reais), pelas 20.000 (vinte mil) quotas a que tem
direito na sociedade da Sr.® Ludmila Nogueira de Sá, assim também declara ter
recebido todos os haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a
que título for, nem cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, rasa e
irrevogável quitação.

CLÁUSULA 4® - O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em
50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizados em moeda corrente do país e, distribuídos entre os sócios
ingressantes da seguinte forma:

o
“O

PCT% Valor (R$)QuotasNome dos SóciosN®

■  i 45.000,00

"“5^0,00
spxoõipo]

90,pp
íó;òo

ií
45.00001 Ludiníla NpQuelráii^e §á:

02 Fábio Pinto Monteiro
'Í;

5.000

. i

CLÁUSULA 5® - Permanecem inalteradas as demais cíáusulas do contrato social.

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas - MA para  o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem, assim justos e contratados, em perfeito acordo de tudo que contém
neste Instrumento particular, as partes assinam, para que possa produzir os devidos
efeitos legais.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, em 25 de Outubro de 2018.
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huA'-t/UyC&x,
Ludmíla Kogueira de Sá

^

Fábio Pinto Monteiro
CPF n® 005.613.675-74

Sócio
CPF n® 861.238.663-20
Sócia Administradora
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.557.991/0001-61

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

15/12/2008
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LUDGAS LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LUDGAS

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás llqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

RPENHA
********

490

UFMUNICÍPIO

RIACHAO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.990-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUDMILANOGUEIRADESA(SHOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3531-1001/ (99) 3531-0201

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

15/12/2008
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DASITUAÇÁO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 05/03/2024 às 09:34:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 10.557.991/0001-61 Inscrição Estadual; 12.310540-4

Razão Social: LUDGAD5 LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA PENHA

Número: 490 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: RIACHAO UF: MA

CEP: 65990000 DDD: Telefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4784900 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS UQÜEFEITO DE PETRÓLEO
(GLP)

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

I

4930203

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS4723700

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 11/03/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE‘s): 08/04/2013 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2017,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponlveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 11/03/2024

Número da Consulta:

Nova Cüiisult^ Ti''

9
Desenvolvido pela Sefa2yC0TEC - 2005-20i2

https://sistemas1.sefaz.ma.gov,br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUDGAS LTDA

CNPJ: 10.557.991/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:45:41 do dia 08/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/09/2024.

Código de controle da certidão: 885E.C314.5CA1.EA48
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



12/03/2024. 09;32 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.557.991/0001-61

LUDGAS EIREU

RUA PENHA 490 / CENTRO / RIACHAO / MA / 65990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2024 a 03/04/2024

Certificação Número: 2024030518431949042798

Informação obtida em 12/03/2024 09:32:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUDGAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.557.991/0001-61

Certidão n°: 17361836/2024

Expedição: 13/03/2024, às 08:07:37

Validade: 09/09/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ludgas ltda (matriz e filiais), inscrito(a) no CNPJ

sob o n® 10.557.991/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

a

Dúvidas e sugestões: cndt@t3t.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 371382/23 Data da 18/12/2023 09:24:03

CPF/CNPJ: 10557991000161Inscrição Estadual: 123105404

Razão Social: LUDGAS LTDA

Endereço:

Telefone:

RUA PENHA, 490 CEP: 65990000 - CENTRO

Município: RIACHAO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz,ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/02/2024 10:27:31



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 013036/24 Data da 20/02/2024 10:29:06

Inscrição Estadual: 123105404

Razão Social: LUDGAS LTDA

CPF/CNPJ: 10557991000161

RUA PENHA, 490 CEP: 65990000 - CENTRO

Município: RIACHAOnuli

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/03/2024 09:30:45



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO
07-12, Ceiilrowmko RlACHAO • MA

CNPJ; OS.282.B01/0001-00
RBolironrio SonhosM >1
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CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS.
NEGATIVA

i
r

Num^o da Cerüdêo

4664

CONCEDIDO A

LUDGAS LTDA

inscricAo estadual ou rg

12.310.540-4

ENDEREÇO

ORGÂO EXPEDIDORCNPJ/CPF

10.557.991/0001-61

RUA PENHA - n'» 490

Bairro: CENTRO

RIACHAO - MA CE

Complemento

P: 65.990-000

E certificado que, nesta data, não constam débitos pendentes em nome do contribuinte acima identificada, relativos a bibutos
municipais, indusive em Dívida Ativa, TU e ISSQN, IPTU e UBI RURAL e URBANO ressalvado o direito de a Fazenda Pública Muniapa!
cobrar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apurado.

Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa física/jurídica no âmbito da Secretaria de Rnanças da PRErHTURA
MUNICIPAL DE RIACHÃO, sendo válida apenas para o CPF/CNPJ Indicado.

Finalidade; OUTRO

Esta ffirtidão é válida ate 12 de junho de 2024

A aceitação da presente Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade junto a Fazenda Pública Municipai, através
do código de controle 46,4B,B3.DA.50.CA,9F.A1.AD,AE.A7.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Local e Datai RIACHAO - MA, 14 de março de 2024

Setor de Tributos



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO
RIACHAO - MARANHAO

Pra^ Nossa Senhora de Nazaré, 0742, Centro
CNPJ: OS.282.801/0001'00

"Realizando Sonhos"
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ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMEN
INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

11000000-58ALVARÁ NO 2024.000159

I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTfUBUINTE
LUDGAS LTDA
LUDGASContribuinte

10-557.991/0001-61CPF/CNPJ

RUA PENHA, 490,Endereço
65990-000CEP

CENTROBairro

RIACHAO' MAMunídpio

II - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Protocolo31/01/2025ValidadeData Emissão 12/03/2024Exercício 2024

LUDGAS LTDAResponsável pela Empresa

Área do estabelecimento 0 m2

AmbientalSanitáriom - ATIVIDADES ECONÔMICAS
NãoNãoComércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

Comércio varejista de bebidas
Transporte rodoviário de produtos perigosos

47.84-9/00
NãoSim

47.23-7/00
49,30-2/03

A aceitação deste documento está condidonada à verificação de sua autentiddade na
Internet, no endereço https://dlatta.Jink/4AZgGVfu ou através dO QRCode ao lado.
Código de validação: 4/LZgGyfu.006969
Qualquer ràsura ou emenda invalidará este documento.

Emitido em 12 de
Março de 2024 as
09:58

a >



13/03/2024, 09:58 CERTIFICADO DE REVENDA GLP

CERTIFICADO DE REVENDA GLP

Razão Social : LUDGAS COMERCIO DE GAS LTDA.

10557991000161CNPJ :

Nro. de Autori

zação ;
GLP/MA0178464

Nro. Despacho
ANPN° 1453

Data da Publi

cação :
24/07/2009

RUA PENHA - 490 - LUDGAS - CENTRO - RIACHAO - MAEndereço:

A Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV
da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, certifica que nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por
esta Agência, para exercer a atividade de revenda varejista de GLP, nos termos da Resolução ANP n° 51/2016.

Emitido às 09:58:06 horas do dia 13/03/2024 (data  e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 6E4BC9D0D0323226

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet, no site da ANP; www.anp.gov.br

https;//cdp.anp.gov,br/ords/r/cdp_apex/consulta-daclos-publicos-cdp/consulta-de-revenda-glp-lista?session=3249604469968 1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Riachão

CERTJUDONE-VNRIACH - 232024

Código de validação: 12F330961C

Número da guia: 24055901001734391.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS
GERAIS

CERTIFICO e dou fé, a requerimento de parte interessada e
pela faculdade que a Lei me confere que, revendo em meu poder os
livros de registro de Feitos Criminais, Civeis, Comércio, Fazenda
Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição,
Tutela, Curatela, Ausência e o sistema de distribuição
processual desta Secretaria Judicial (THEMISPG e PJE),
desde o ano 2002 até o dia 12/03/2024, às 14h00min, constatei NÃÓ
EXISTIR, distribuição em nome de LUDGAS LTDA, com sede em R
Penha, n° 490, Centro, Riachão/MA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n° 10.557.991/0001-61.

CERTIFICO, finalmente, que a Secretaria de Distribuição a
meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Riachão-MA.
O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Riachão, Estado do
Maranhão. Eu, Maria de Lourdes de Sousa Coelho, Secretária Judicial,
subscrevo e assino. O referido é verdade e dou fé.

Riachão-MA, 12 de março de 2024.
Observações:
1. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo
199, do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA.
2. Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA.
3.Esta certidão não contempla os feitos que tramitam em segredo de justiça;
4. É obrigatório afixação de Selo de Fiscalização Judicial neste documento, conforme RESOLUÇÃO
TJMAn° 34/2007;

5. O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser

conferida pelo interessado ou destinatário;

CERTJUDONE-VNRIACH - 232024 / Código: 12F330961C
Valide o documento em www.tjma.jus.bf/validadoc,php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Riachão

MARIA DE LOURDES DE SOUSA COELHO

Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Riachão
Matrícula 163659

Documento assinado. RIACHÃO, 12/03/2024 16:19 (MARIA DE LOURDES DE SOUSA COELHO)

CERTJUDONE-VNRIACH - 232024 / Código: 12F330961C

Valide 0 documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2



LUDGAS LTDA (010) J UA S RIBEIRO OLIVEIRA

aí ura
Termos de Abertura e Encerramento Diário: I Folha: 201

TERMO D E ABERTURA

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 201 (DUZENTAS  E UMA)
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 201 (DUZENTAS E

UMA), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 1(UM) DA EMPRESA
LUDGÁS EIRELI, FIRMA ESTABELECIDA À RUA PENHA, 490, CENTRO,
NESTA CIDADE DE RIACHÃO/MA CEP: 65990000, REGISTRADA NA JUNTA

COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21600202051 POR

DESPACHO DE 15/12/2008 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS

JURÍDICAS

10.557.991/0001-61,

NUM.11003904, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM.

123105404.

MINISTÉRIO FAZENDA(C.N.P.J. )

E  INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O

DO DA

CONFORME DETERMINA O ART. 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 107
DE 23/05/2008 DO D.N.R.C, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO

ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A

DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A)RESPONSÁVEL,
O SR. JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA REGISTRADO NO C.R.C.

SOB O NUM. 013426/0-7, REGISTRADO (A) NO C.P.F. SOB O NUM.

909.366.553-72.

RIACHÂO, 01 DE JANEIRO DE 2022.

EMPRESÁRIA - LUDMILA NOGUEIRA DE SÁ MONTEIRO

861.238.663-20C.P.F

jMâRfiíSSâ Ribero Otivara
/ XCortaJor
^—^CRC-MA013426/O-7

JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA

C.R.C 013426/0-7

C.P.F 909.366.553-72
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[BEIRO OLIVEIRALUDGAS LTDA (ÜIO)

i Folha: 201Termos de Abertura e Encerramento lO
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ENCERRAMENTOTERMO D E

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 201 (DUZENTAS  E UMA)
NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 201 (DUZENTAS  E UMA), E

SERVIU DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 1(UM) DA EMPRESA LUDGÁS
EIRELI, FIRMA ESTABELECIDA À RUA PENHA, 490, CENTRO, NESTA
CIDADE DE RIACHÃO/MA CEP: 65990000, REGISTRADA NA JUNTA
COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21600202051 POR

DESPACHO DE 15/12/2008 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS

JURÍDICAS

10.557.991/0001-61,

NUM.11003904, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM.

123105404, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022
E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO.

MINISTÉRIO FAZENDA(C.N,P.J.)

E  INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O

DO DA

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 107oCONFORME DETERMINA O ARTIGO 9

DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO

ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A

DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL,
O SR. JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA REGISTRADO NO C.R.C.

SOB O NUM. 013426/0-7, REGISTRADO (A) NO C.P.F. SOB O NUM,

909.366.553-72.

RIACHÃO, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

EMPRESÁRIA - LUDMILA NOGUEIRA DE SÁ MONTEIRO

861.238.663-20C.P.F

Riben Olivetra

Coniadof
^---^RC-MA013426/O-7

JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA

C.R.C 013426/0-7

C.P.F 909.366.553-72
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EMPRESA: LUDGÁS LTDA

CNPJ(MF) 10.557.991/0001-61

Rua Penha, n® 490, Centro, Riachão - MA

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício 2022

NIRE 21600 AL-jnaí;/ra20205-1

R$ 213.184,63ATIVO CIRCULANTE

R$ 73.186,79disponível

Caixa

Banco conta movimento

CRÉDITOS

R$ 32.118,60

41.068,19

11.701,55

R$

R$

Duplicatas a receber

(-) Duplicatas descontadas

{-) Provisão p/ devedores duvidosos

Impostos diversos a recuperar

Impostos a recuperar

ESTOQUES

48,065,20

35.129,00

7.000,00

5.765,35

5.765,35

120.343,05

R$

R$

R$

R$

R$ 115.306,90

5.036,15

7.953,24

Mercadorias para Revenda

Materiais de Consumo/Escritório

DESPESAS ANTECIPADAS

R$

R$

Seguros / IPVA/ ass. Revistas 7.953,24R$

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 461.154,59
R$ 461.154,59IMOBILIZADO

Móveis e utensílios

Veículos

Instalações

Máquinas e equipamentos

{-) Depreciação Acumulada

R$ 49.516,70

296.381,26

180.694,27

35.198,63

100.636,28

R$

R$

R$ 674.339,21TOTAL DO ATIVO

RbefoOhvetra

&Cofv(AA&^ ^ CRC-MA 013426/0-7

Josemar da Silva Ribeiro Oliveira

CRC-MA 013426/0-7

Contador

Ludmila Nogueira de Sá Monteiro
CPF: 861,238.663-20

Empresária
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PASSIVO CIRCULANTE

R$Fornecedores

Salários a pagar

Encargos Sociais a recolher

FGTS

INSS

Provisões

Provisão 13° Salário, Férias e Vs de Férias

Provisão FGTS s/13° Salário e Yi de Férias

Honorários a Pagar

Pro Labore a pagar

Impostos a pagar / recolher

Imposto a recolher

80.004,12

4.848,00

21.040,32

5.041,92

15.998,40

5.930,72

5.790,67

140,05

1.500,00

6.800,00

5.656,12

5.656,12

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

PASSIVO NÂO CIRCULANTE R$ 55.010,14

R$ 55.010,14Exigivel a Longo Prazo
55.010,14R$Financiamentos a Pagar de Longo Prazo

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 493.549,78

R$ 130.000,00Capital Social

Capital Subscrito

{-) Capital a Integralizar

R$ 130.000,00

R$

R$ 363.549,78Resultado ou lucro do exercício

(•) Prejuízo do exercício R$

R$ 674.339,21TOTAL DO PASSIVO

’/

RiberoOlivetfa

&CofvWAÍc»- cí«. wd CRC-MA013426/O-7

Josemar da Silva Ribeiro Oliveira

CRC-MA 013426/0-7

Contador

Ludmila Nogueira de Sá Monteiro
CPF: 861.238.663-20

Empresária



EMPRESA: LUDGAS LTDA

CNPJ(MF) 10.557.991/0001-61

Rua Penha, n® 490, Centro, Riachão - MA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE \
Exercício 2022

FNIRE 2160020205-1 Ls

RECEITA BRUTA OPERACIONAL R$ 1.206.395,54

Vendas de mercadoria

DEDUÇÕES SOBRE A VENDA
R$ 1.206.395,54

6.259,32R$

(-) Devoluções de Venda

(-) Impostos e Contribuições Sobre a Venda

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

R$ 603,20

5,656,12

1.200.136,22

R$

R$

R$ 687.645,46CUSTO DAS VENDAS

R$ 687.645,46

512.490,76

Custo de Mercadoria Vendida - CMV

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

R$

R$ 144.495,60

R$ 12.308,15

5,205,07

11.046,10

7.000,00

31.819,04

8.300,00

100.636,28

367.995,17

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Financeiras
(-) Despesas Comerciais

(•) Provisão para Devedores Duvidosos

(-) Despesa com Salários/Enc. Soc, 13° /1/3 Férias
(-) Despesa com Pro tabore/honorário

(-) Despesa com Depreciação

(±) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS

(=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IRPJ E CSSL

(-) Provisão do IRPJ
(-) Provisão do CSLL

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 367.995,17

R$ 471,03

3.974,35R$

R$ 363.549,78

V

ftibefoOiiveira

CRC-MA013426/O-7

Josemar da Silva Ribeiro Oliveira

CRC-MA 013426/0-7
Contador

Ludmila Nogueira de Sà Monteiro
CPF; 861,238.663-20
Empresária



EMPRESA: LUDGÁS LTDA
CNPJ (MF) 10.557.991/0001-61

Rua Penha, n° 490, Centro, Riachão - MA

NiRE 2160020205-1

Exercício 2022

índices Financeiros

Giro de Ativo - GA

GA = Ativos 674.339,21 0,56

Receita Líquida 1.200.136,22

Liquidez Corrente - LC

LC = Ativo Circulante 213.184,63

Passivo Circulante 125.779,28

Liquidez Geral-LG

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 674.339,21 3,73

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 180,789,42

Liquidez Imediata-LI

LI = Diponível

Passivo Circulante

73.186,79 0,582

125.779,28

Margem Líquida

ML = Lucro após impostos * 100 363,549,78 30,29

Receita Líquida 1.200.136,22

Rentabilidade do Ativo - LA

RA = Lucro Líquido * 100

Ativo

363,549,78 53,91

674,339,21

Solvência Geral - SG

SG = Ativo Total 674.339,21 3,73

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 180.789,42

/>/

RiberoOiiveifa

CRC*MA013426/O'7

Ludmila Nogueira de Sá Monteiro
CPF: 861.238.663-20

Empresária

Josemar da Silva Ribeiro Oliveira

CRC/MA013426



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: LUDGÁS LTDA - CNPJ: 10.557.991/0001-61

Nota 1 ■ Contexto Operacional ■. 'LUDGÁS LTDA, sociedade limitada, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE 21600202oV'W53^R^rartdic^e  direito privado,
patrimônio e receitas próprios, prazo de duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de Riachão- MA, jurisdiçãd^WdftfítÃfofeíãaual. Constitui objeto
social as seguintes:
47,84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

Nota 2 • Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
LUDGÁS LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis
contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais
e estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário" da LUDGÁS LTDA.

Nota 3 ■ Práticas Contábeis
3.1 • Disponibilidades
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC N® 1,296/10 (NBC -TG 03} - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC
N® 1.376/11 {NBC TG 26} • Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista
em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa} dias e
que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor,
b} Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a
data do balanço.

Nota 4 - Patrimônio Líquido
4.1 - Divisão do Capital Social
Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 130.000,00 divido em 130.000 quotas, pela sócia em moeda corrente,
4.2 • Resultado do Exercício
O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm a empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial,
a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas,
baseado no Principio da Entidade. O lucro do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as exigências legais.

Nota 5 • Eventos subsequentes
TRIBUTAÇÃO
LUDGÁS LTDA. Empresa optante pelo sistema/critério do Lucro Presumido, regime tributário compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos,
aplicável as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006. Prevê o pagamento de vários
impostos em uma única guia de recolhimento, tornando o controle muito mais fácil e rápido. O imposto é pago á Receita Federal a partir de uma alíquota única,
calculada de acordo com uma porcentagem do faturamento das empresas. Empresa, abrange os seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS,
ISS e a Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa jurídica (CPP}; recolhimento dos tributos abrangidos mediante
documentos de arrecadação • DARF disponibilizaçâo às EMPRESAS de sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.
TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis da LUDGÁS LTDA, foram aprovadas em 25 de janeiro de 2023, e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas
no Brasil, em convergência com as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações. Na Nota Explicativa
n 1, a LUDGÁS LTDA cumpre o exigido no artigo 176, a mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercido social, a diretoria fará elaborar, com base
na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no
exercicio.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
LUDGÁS LTDA: Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as
receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federai de Contabilidade;
Conserva em boa ordem, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações
realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; Elabora as demonstrações
contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de contabilidade.

>/'

Ribero Oliveira

CRC-MA013426/O-7
Josemar da Silva Ribeiro Oliveira
CRC/MA013426

Ludmiia Nogueira de Sá Monteiro
CPF: 861.238.663-20
Empresária



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LUDGÁS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

86123866320 LUDMILA NOGUEIRA DE SA MONTEIRO

90936655372 JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2024 05:59 SOB 20240310098.

PROTOCOLO: 240310098 DE 07/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403306356. CNPJ DA SEDE: 10557991000161.

MIRE: 21600202051. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/03/2024.

JUCEHA LUDGÁS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

respectivos portais.se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade

ipectivos códigos de verificação.informando seus

A validade deste documento
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Diário: 1 Folha: 220Termos de Abertura e Encerramento

TERMO D E ABERTURA

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 220 (DUZENTAS  E VINTE}
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 220 (DUZENTAS E

VINTE), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 1(UM) DA EMPRESA
LUDGÁS EIRELI, FIRMA ESTABELECIDA À RUA PENHA, 490, CENTRO,
NESTA CIDADE DE RIACHÃO/MA CEP: 65990000, REGISTRADA NA JUNTA
COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21600202051 POR

DESPACHO DE 15/12/2008 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS

JURÍDICAS

10.557.991/0001-61,

NUM.11003904, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM,

123105404.

MINISTÉRIO FAZENDA(C.N.P.J. }

E  INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O

DADO

CONFORME DETERMINA O ART. 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 107
DE 23/05/2008 DO D.N.R.C, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO

ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A

DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A)RESPONSÁVEL,
O SR. JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA REGISTRADO NO C.R.C.

SOB O NUM. 013426/0-7, REGISTRADO (A) NO C.P.E. SOB O NUM.

909.366.553-72.

RIACHÃO, 01 DE JANEIRO DE 2023.

EMPRESÁRIA - LUDMILA NOGUEIRA DE SÁ MONTEIRO

861.238,663-20C.P.F

/>/

RiberoOlivetfa

idor

CRC*MA0t3426/O'7

JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA

C.R.C 013426/0-7

C.P.F 909.366.553-72



LUDGAS LTDA (010) i^is: > DAS RIBEIRO OLIVEIRA

V

£iraTermos de Abertura e Encerramento Diário: 1 Folha: 220

TERMO D E ENCERRAMENTO

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 220 {DUZENTAS  E VINTE)
NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 220 (DUZENTAS  E VINTE),

E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 1(UM) DA EMPRESA LUDGÁS
EIRELI, FIRMA ESTABELECIDA À RUA PENHA, 490, CENTRO, NESTA
CIDADE DE RIACHÃO/MA CEP: 65990000, REGISTRADA NA JUNTA
COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21600202051 POR

DESPACHO DE 15/12/2008 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS

JURÍDICAS

10.557.991/0001-61,

NUM.11003904, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM.

123105404, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2023 A 31/12/2023
E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO.

MINISTÉRIO FAZENDA(C.N.P.J. )

E  INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O

DO DA

CONFORME DETERMINA O ARTIGO 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 107
DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO

ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A

DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL,
O SR. JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA REGISTRADO NO C.R.C.

SOB O NUM. 013426/0-7, REGISTRADO (A) NO C.P.F. SOB O NUM.

909.366.553-72.

RIACHÃO, 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

EMPRESÁRIA - LUDMILA NOGUEIRA DE SÁ MONTEIRO

861.238.663-20C.P.F

o

/
/

RiberoOhvetfd

CRC*MA 013426/0*7

JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA

C.R.C 013426/0-7

C.P.F 909.366.553-72



EMPRESA: LUDGÁS LTDA

CNPJ (MF) 10.557.991/0001-61

Rua Penha, n“ 490, Centro, Riachão - MA

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício 2023

NIRE 2160020205-1

R$ 258.798,39ATIVO CIRCULANTE

R$ 69.062,83disponível

Caixa

Banco conta movimento

CRÉDITOS

R$ 29.704,50

39.358,33

23.147,26

R$

R$

Duplicatas a receber

(-) Duplicatas descontadas

(-) Provisão p/ devedores duvidosos

Impostos diversos a recuperar

Impostos a recuperar

ESTOQUES

R$ 52.106,48

29.606,95

7.000,00

7.647,73

7.647,73

160.089,82

R$

R$

R$

R$

Mercadorias para Revenda

Materiais de Consumo/Escritório

DESPESAS ANTECIPADAS

R$ 152.954.60

7.135,22

6.498,48

R$

R$

Seguros / IPVA / ass. Revistas R$ 6.498,48

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 465.595,58
R$ 465.595,58IMOBILIZADO

Móveis e utensílios

Veiculos

Instalações

Máquinas e equipamentos

(-) Depreciação Acumulada

39.605,47

316.584,48

176.208,40

37.694,15

104.496,92

R$

R$

R$

R$ 724.393,97TOTAL DO ATIVO

-/

RiberoOliveifa

CRC-MA013426/O-7

Ludmila Nogueira de Sá Monteiro

CPF; 861.238.663-20

Empresária

Josemar da Silva Ribeiro Oliveira

CRC-MA 013426/0-7

Contador
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PASSIVO CIRCULANTE .414,41
Fornecedores

Salários a pagar

Encargos Sociais a recolher

FGTS

INSS

Provisões

Provisão 13° Salário, Férias e Vi de Férias

Provisão FGTS s/13° Saiário e Ys de Férias

Honorários a Pagar

Pro Labore a pagar

Impostos a pagar / recolher

Imposto a recolher

R$ 77.021,39

5.280,00

22.915,20

5.491,20

17.424.00

1.073,60

1.026,67

46,93

1.800,00

6.800,00

7.524,22

7.524,22

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 49.494,03

R$ 49.494,03Exigível a Longo Prazo

49.494,03R$Financiamentos a Pagar de Longo Prazo

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 552.485,53

R$ 130.000,00Capital Social

R$ 130.000,00Capital Subscrito

{-) Capital a Integralizar R$

R$ 422.485,53Resultado ou lucro do exercício

(•) Prejuízo do exercício R$

R$ 724.393,97TOTAL DO PASSIVO

'/

Ribefo Oliveira

CRC-MA 013426/0-7

Josemar da Siiva Ribeiro Oliveira

CRC-MA 013426/0-7

Contador

Ludmiia Nogueira de Sá Monteiro
CPF: 861.238.663-20

Empresária
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EMPRESA: LUDGÁS LTDA

CNPJ (MF) 10.557.991/0001-61

Rua Penha, n° 490, Centro, Riachão - MA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ■ DRE
Exercício 2023

NIRE 2160020205-1

RECEITA BRUTA OPERACIONAL R$ 1.365.348,04

Vendas de mercadoria R$ 1,365,348,04

8.206,90R$DEDUÇÕES SOBRE A VENDA

(-) Devoiuções de Venda
{-) Impostos e Contribuições Sobre a Venda

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

R$ 682,67

7,524,22

1.357.141,14

R$

R$

R$ 774.152,34CUSTO DAS VENDAS

R$Custo de Mercadoria Vendida - CMV

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

774,152,34

582.988,81R$

R$ 155.337,24

R$ 15,006,32

6,165,82

14,068,18

7.000,00

29.268,80

8.600,00

104.496,92

427.651,56

(-) Despesas Administrativas
(-) Despesas Financeiras

(-) Despesas Comerciais

{-) Provisão para Devedores Duvidosos

(-) Despesa com Salários / Enc. Soc. 13° /1/3 Férias
(-) Despesa com Pro labore/honorário

{-) Despesa com Depreciação

(±) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
{=) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IRPJ E CSSL

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 427.651,56

R$ 547,39

4.618,64
(-) Provisão do IRPJ
(-) Provisão do CSLL

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
R$

R$ 422.485,53

'/

RibtfoOiveira

CRC-MA 013426/0-7

Josemarda Silva Ribeiro Oliveira

CRC-MA 013426/0-7
Contador

Ludmila Nogueira de Sá Monteiro
CPF: 861.238.663-20
Empresária



EMPRESA: LUDGÁS LTDA
CNPJ (MF) 10.557.991/0001-61

Rua Penha, n° 490, Centro, Riachão - MA

NIRE 2160020205-1

ÁòSinaiura

Exercício 2023

índices Financeiros

Giro de Ativo - GA

GA = Ativos 724.393,97 0,53

Receita Líquida 1.357.141,14

Liquidez Corrente - LC

LC - Ativo Circulante 258.798,39 2,11

Passivo Circulante 122.414,41

Liquidez Geral - LG

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 4,21724.393,97

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 171.908,44

Liquidez Imediata-LI

LI - Diponível

Passivo Circulante

69.062,83 0,564

122.414,41

Margem Liquida

ML = Lucro após impostos * 100 422.485,53 31,13

Receita Líquida 1.357.141,14

Rentabilidade do Ativo - LA

RA = Lucro Líquido * 100

Ativo

422.485,53 58,32

724.393,97

Solvência Geral ■ SG

SG = Ativo Total 724.393,97 4,214

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 171.908,44

'/

RibefoOli^

■kcofví/uÃv'*! cí-e CRC-MA 013426/0-7
Josemar da Silva Ribeiro Oliveira
CRC/MA 013426

Ludmila Nogueira de Sá Monteiro
CPF: 861.238.663-20
Empresária
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: LUDGÂS LTDA - CNPJ: 10.557.991/0001-61

o. igina 5 de 6v

d

v~^Nota 1 ■ Contexto Operacional —y
LUDGÁS LTDA, sociedade limitada, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE 21600202051, pbn^onàlidM^ôiftjpa^e direito privado
patrimônio e receitas próprios, prazo de duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de Riachâo - MA, jurisdição em t
social as seguintes:
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

^tóríe^adual. Constitui objeto

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
LUDGÁS LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis
contêm 0 número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, induindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais
e estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário' da LUDGÁS LTDA.

Nota 3 • Práticas Contábeis

3.1 • Disponibilidades
a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC N“ 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC
N® 1.376/11 {NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos á vista
em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e
que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor,
b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a
data do balanço.

Nota 4 - Patrimônio Líquido
4.1 • Divisão do Capital Social
Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 130.000,00 divido em 130.000 quotas, pela sócia em moeda corrente.
4.2 - Resultado do Exercício

O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm a empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial,
a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas,
baseado no Principio da Entidade, O lucro do exercido de 2023 será incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as exigências legais.

Nota 5 • Eventos subsequentes
TRIBUTAÇÃO
LUDGÁS LTDA. Empresa optante pelo sistema/critério do Lucro Presumido, regime tributário compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos,
aplicável as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006. Prevê o pagamento de vários
impostos em uma única guia de recolhimento, tornando o controle muito mais fâdl e rápido. O imposto é pago à Receita Federal a partir de uma aliquota única,
calculada de acordo com uma porcentagem do faturamento das empresas. Empresa, abrange os seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS,
ISS e a Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa jurídica (CPP); recolhimento dos tributos abrangidos mediante
documentos de arrecadação • DARF disponibilizaçâo às EMPRESAS de sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.
TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis da LUDGÁS LTDA, foram aprovadas em 25 de janeiro de 2024, e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas
no Brasil, em convergência com as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações. Na Nota Explicativa
n 1, a LUDGÁS LTDA cumpre o exigido no artigo 176, a mencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base
na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no
exercício.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
LUDGÁS LTDA: Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as
receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância (X)m as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade:
Conserva em boa ordem, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações
realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; Elabora as demonstrações
contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de contabilidade.

'/

RitefoOhveira

:kco(KMÍcV^1 cí^ "KlCvíllao CRC-MA 013426/0-7

Josemar da Silva Ribeiro Oliveira

CRC/MA013426

Ludmila Nogueira de Sá Monteiro
CPF: 861.238.663-20

Empresária



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LUDGÁS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

LUDMILA NOGUEIRA DE SA MONTEIRO86123866320

90936655372 JOSEMAR DA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2024 OSslS SOB N“ 20240310136.

PROTOCOLO: 240310136 DE 07/03/2024.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403306410. CNPJ DA SEDE: 10557991000161.

NIRE: 21600202051. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/03/2024.

LUDGÁS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-CERAL

WWW.empresafacll.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE FORNECIMENTO

A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras  • MA, inscrita no CNPJ n®

06.080.394/0001-11, sediada na Rua Ovídia Nogueira, n° 22- Girassol - CEP: 65.805-

000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA. ATESTA que a empresa LUDGÁS EÍREl.I.

inscrita no CNPJ n” 10.557.991/0001-61. situada na Rua Penha, n® 490, Centro, CEP:

Riachàü - MA. por intenuédio de sua representante legal a Sr* Eudmila

Nogueira de Sá, forneceu botijões de gás liquefeito de petróleo (GLP) para atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas Unidades

Administrativas, nos anos de 2021 e 2022. atlrma ainda que os fornecimentos foram

realizados com ellcácia e pontualidade, nada lendo que a desabone.

65.990-000

Ciente, firmo e assino o presente ATES FADO.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 06 dc dezembro de 2022.

/

Neurivan Ptbhcír^õs~S?flitos

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto n® 001/2021

CNPJ n® 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n" 22, üirassol-CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CMPRÉSí )yERNO DO

wCcÍlI
GOVERNO 00

MARANH&O M<

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403267039Certificamos que LUDGÁS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600202051

CNPJ 10.557.991/0001-61

Endereço Completo Rua PENHA, N« 490, xxxxx, CENTRO - Riachão/MA - CEP 65990-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

BALANÇO

BALANÇO

TRANSFORMACAO

BALANÇO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

BALANÇO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONTRATO

20240310098

20240310136

T2160020205

20221424580

21600202051

20210949163

21600202051

20210505141

20190953470

20180790129

08/03/2024

08/03/2024

09/12/2022

07/12/2022

22/07/2021

22/07/2021

22/07/2021

15/04/2021

26/08/2019

06/12/2018

223

223

904

223

002

002

002

223

223

002

21900298151

20170663200

21900291513

20160313775

22/09/2017

19/05/2017

02/03/2017

19/04/2016

002

223

002

002

26/10/2015

26/10/2015

12/01/2015

12/01/2015

03/11/2014

15/01/2014

15/01/2014

20/02/2013

21/12/2012

21/12/2012

17/12/2012

17/12/2012

29/09/2011

19/07/2011

25/03/2011

15/12/2008

21900271237

21900271229

21900263463

21900263498

21900261851

20140016511

20140016520

20130148628

21900241044

21900241036

20121825221

21900240803

20110631358

21900222261

20110155645

21200659089

002

002

002

002

002

223

223

223

002

002

315

002

213

002

002

090

Esta certidão foi emitida aulomaficamenle em 11/03/2024, às 14:24:48 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5F1SQPA8.

MAC2403267039

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de 1



<t Á■/>/
Q

■yf.V,

250206S
.o

cT.’ pí

■^síína/í/ra
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

IWRfSAiI u.'K,S>| SOvERNO QO
FÂCn.1 IHARANHAO : MARANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na dala da sua expedição-

Nome Empresarial; LUDGÁS LTDA

NIRE: 21600202051
Natureza Jurfdica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2403266996

Data de Ato Constitutivo
15/12/2008

Início de Atividade
15/12/2008

NIRE (Sede)
21600202051

CNPJ
10.557.991/0001-61

Endereço Completo
Rua PENHA, N» 490, CENTRO - Riachão/MA - CEP 65990-000

Objeto Social
4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 4723-7/00 • COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4930-2/03 -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)

Dados do Sócio
Nome Espécie de sócio Administrador

Sócio s
Término do mandato
Indeterminado

CPF/CNPJ
LUDMILA NOGUEIRA DE SA 861.238.663-20
MONTEIRO

Participação no capital
R$ 130.000,00

Dados do Administrador
Nome
LUDMILA NOGUEIRA DE SA MONTEIRO

CPF Término do mandato
Indeterminado861,238.663-20

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
08/03/2024

Número
20240310136

Ato/eventos
223/223-BALANÇO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 • NIRE: 21900263498
Endereço Completo
RUA JOSÉ MILHOMEM, N« 72 , VLA VIANA, Formosa da Serra Negra, MA, CEP: 65943000
2-NIRE: 21900291513

CNPJ: 10.557

CNPJ: 10.557

.991/0006-76

.991/0011-33
Endereço Completo
AVENIDA RODOVIÁRIA. N» 39 , SAO FRANCISCO, Sâo Raimundo das Mangabeiras, MA, CEP: 65840000

CNPJ: 10.557.991/0005-953-NIRE: 21900241036
Endereço Completo
RUA 07 DE SETEMBRO. N' 01 , CENTRO, Sambaíba. MA, CEP: 65830000
4-NIRE: 21900271237
Endereço Completo
RUA OVÍDIO NOGUEIRA, N« 51 , GIRASSOL, Fortaleza dos Nogueiras, MA, CEP: 65805000
5-NIRE: 21900222261
Endereço Completo
RUA SAO JOSE, N» 341 , CENTRO, Loreto, MA, CEP: 65895000
6-NIRE: 21900261851
Endereço Completo
RUA 15 DE NOVEMBRO, N= S/N , VILA SOCORRO, Sâo João do Paraíso, MA, CEP: 65973000

CNPJ: 10.557.991/0003-23

CNPJ: 10.557.991/0010-52

CNPJ: 10,557.991/0002-42

CNPJ; 10.557.991/0008-38

7-NIRE: 21900240803
Endereço Completo
RUA SÃO FRANCISCO, N« 01 , CENTRO, Nova Colinas, MA, CEP: 65808000
6-NIRE: 21900271229
Endereço Completo
RUA 23 DE MARÇO, N= 44 , ÁREA AVANÇADA, Fortaleza dos Nogueiras, MA, CEP: 65805000
9-NIRE: 21900298151
Endereço Completo
AVENIDA RIO BALSAS, N» 329 , CENTRO, Loreto, MA, CEP; 65895000
10-NIRE: 21900241044
Endereço Completo

CNPJ: 10.557.99

CNPJ: 10.557.99

CNPJ; 10.557.99

1/0009-19

1/0012-14

1/0004-04

1 de 2



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPttVA I OOV£F»NOOO
FACILImaranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403266996Nome Empresarial: LUDGÃS LTDA

NIRE: 21600202051

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

hUA ALÀl3ÕAb7N“ üfc, CbNiHU, Feira Nova do Maranhão, MA, 'òtP; dbyybuuu
11-NIRE: 21900263463

Endereço Completo
AVE ROSEANA SARNEY, N« 93 , VLA VIANA, Formosa da Serra Negra, MA, CEP: 65943000

CNPJ: 10.557.991/0007-57

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/03/2024, às 14:23:51 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NFENTJDD.

MC: •oáSbbyyb

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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C:M»J: I0.557.99l/l)()ül-()l

Kuií Penha. n"49<i -C ciuro

Kiachao MA (. I P; (^5.99(1-00(1

I -iltail'

liÜDGÁS

EDIT.AL

EDITAL PREGÃO ELE'1 RÔMCO N " 003/2024 - SKP
(Processo Administrativo n® 006.2024) ^^^inaturaZ.

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA READEQt ADA
limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeilurn Municipal dc l-cira Nova do Maranhao - M.-\

Pela presente, submetemos à apreciuí^ilo de Vossas Senhorias, a nossa proposta rclalixa à licitação
ser veriíicati

e

epígraíe
in

, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissOes que venham a
na preparação da mesma e declaramos ainda que, lemos pleno conhecimento das coni.liçoe.s em que
desenvolverão os trabalhos c concordamos com a totalidade das instruções e ci itérios tle qualiticaçtiil

• C

»'

detlnidos no edital.

Obieto: Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito
(CLP) e vasilhame de arma/.enaniento de gás (CLP)  e água mineral, para suprir as neee.ssidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, eoiiformc I ermo de

Referência.

PKCGAO L-l.lSTKONlCO 003/2024 - SRP
Data de abeitura: 18/03/2024, às 08:00 h

Nome da empresa: LUDCiAS LTDA
CNPJ: 10.557.99l/0Uai-6l

PNDBRfÇO: Rua Penha. n^460. Centro. Kiachão - MA
ChP: 65.99Ü-0ÜI)

Tt-LEFONF: (99) 3531-1001

B-mail: Uidinilanogueiradcsa@liotmail.com
Nome do represcníaiUc (.Ia empresa: l.iidmila Nogueira do Sá
CPB: 861.238.663-20

RG: 61800096-8 SBJUSP MA ^
DADOS PANCARIOS: Danco do Brasil. Ag: 5734-7. Conta Corrente: 6201-4.

V.TOIALV.INITDESCRIÇÃO QUANTLNDHEM

Recarga de gás liquefeito de petróleo
(G1.P)13 kg-(A.MPLA
CONCO RRÊNCIA)
Recarga de gás liquefeito dc petróleo
{(.LP)!3 kg - (EXCULSIVO PARA ME
c EPP)

Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de
petróleo (Gl.!’j. com capacidade de 13
KG. fabricado em aço segundo as normas
da NBR cm recipiente retornável. C(M11
protetor na parlo superior e lacre de
segurança personalizado pelo fabricante,
possui dispositivo de segurança
dc aumento de pressão interna libera o
GLP, impedindo que ocorra uma explosão
do vasilhame. (EXCUESIVOPARAME

em caso

R$ 92.250,00RS 123.00750UNI)

RS 30.750.00RS 123.00250UNI)1

RS 9.400.00RS 235.0040UNI)
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('NIM: I0.557.9‘)|/ÜÜÜI-6l

Rim l’cnha. n" 490 - Ccnirt)
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Água Mineral SlíM GÁS. SHM
vasilhame (garralao) com 2Ü litros. R$ 21.000.00R$ 10.50UNÜ 20004

(EXCULSIVO PARA ME c EPP)

Vasilhame de Garrafílo de água mineral
de 20 litros, para acondicionamenlo de
água minerai. (KXCULSIVO PAKA ME
e EPP)

\<% I . IUU.OORS 22.0050UND5

kS

154.500.00VALORTOTAL

VALOR TOTAL: RS 154.500,0ü(CENTO E CINQIJANTE E QUATRO MIL E QUINHENTOS
REAIS).

DECLARO que nos pregos ofertados estüo inclusos todas as despesas lais como: preço, custo, transporte,
seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações
sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer iialure/a c todos t>s ônus diretos;

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;

Prazo de entrega: Conforme lüdital.

Riachàü - MA. 18 de março de 2024.

■huAwjSx
LUDGASCOMl)ME

ck
RC101)E GAS L I DA - ME

Ludmila Nogueira de Sá
CPL: 861.238.663-20
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Compras

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 003/2024

PftCFilTUHA OE

OVA
oo maranhAo
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PREFEITURA MUNICIPALUnidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances:

)bjeto:

Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de
armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e
suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

Ãs 08:01 horas do dia 18/03/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria N° 11/2021-GAB, de 7 de janeiro de 2021 em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°
006/2024, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 003/2024. O encarregado abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas.
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances
ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital
3 seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6.
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII,
da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FINALIZADO

Número do Processo 006/2024Aberto

MENORVALORCritério de Disputa:

Tipo da disputa:

Valor Unitário

Por Item18/03/2024 08:01:00

Data Fim Propostas: 18/03/2024 08:00:0013/03/2024 23:59:00

Prazo Int. Recurso: 20 minutos0,0500

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

CNPJNome FantasiaRazão Sociai

10.557.991/0001-61LUDGASLUDGAS EIRELI
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 003/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg  -{AMPLA CONCORRÊNCIA)

VENCEDOR0001

Descrição:

Quantidade: 750

Valor: 93.667,50

Vencedor LUDGAS EIRELI 123,00Valor:10.557.991/0001-61

PROPOSTAS INICIAIS

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

14/03/2024 10:20:20 CLASSIFICADA124.8900 93667.5000LUDGAS EIRELI

Fabricante/Marca: PARAGÁS

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  LUDGAS EIRELI

ValorSituação

123.0000VENCEDOR

DISPUTA

EmpresaValorData/Hora Lance

LUDGAS EIRELI123.000018/03/2024 08:11:50

LUDGAS EIRELI18/03/2024 08:09:16 124.8900
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 003/2024

LOTES/ITENS

Situação:

Recarga de gás liquefeito de petróleo {GLP)13 kg  -(EXCULSIVO PARA ME e EPP)

VENCEDOR0002N*’

Descrição:

Quantidade: 250

31.222,50

Vencedor LUDGAS EIRELI

Valor:

Valor: 123,0010.557.991/0001-61

PROPOSTAS INICIAIS

Valor TotalValor UnitárioEmpresa Data/Hora Registro Situação

14/03/2024 10:20:54 CLASSIFICADA31222.5000LUDGAS EIRELI

Fabricante/Marca: PARAGAS

124.8900

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  LUDGAS EIRELI

Situação Valor

123.0000VENCEDOR

DISPUTA

EmpresaValorData/Hora Lance

LUDGAS EIRELI123.000018/03/2024 08:12:21

LUDGAS EIRELI124.890018/03/2024 08:09:18
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 003/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo (GLP), com capacidade de 13 KG, fabricado

VENCEDOR0003N"

Descrição:

Quantidade: 40

Valor: 9.566,40

Valor: 235,00Vencedor LUDGAS EIRELI 10.557.991/0001-61

^OPOSTAS INICIAIS
Valor Unitário Valor TotalEmpresa SituaçãoData/Hora Registro

14/03/2024 10:27:09 CLASSIFICADA9566.4000LUDGAS EIRELI

Fabricante/Marca: PARAGÁS

239.1600

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  LUDGAS EIRELI

ValorSituação

235.0000VENCEDOR

DISPUTA

Empresa

LUDGAS EIRELI

ValorData/Hora Lance

18/03/2024 08:11:58 235.0000

LUDGAS EIRELI239.160018/03/2024 08:09:23
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 003/2024

^TES / ITENS
Situação;

Descrição: Água Mineral SEM GÁS, SEM vasilhame (garrafão) com 20 litros. (EXCULSIVO PARA ME

Quantidade: 2000

VENCEDOR0004

Valor: 21.800,00

Valor; 10,50Vencedor LUDGAS EIRELI 10.557.991/0001-61

PROPOSTAS INICIAIS

Valor TotalValor Unitário SituaçãoEmpresa Data/Hora Registro

14/03/2024 10:28:31 CLASSIFICADA21800.0000LUDGAS EIRELI

Fabhcante/Marca: CRISTAL SUL

10.9000

CLASSIFÍCAÇAO

ValorSituaçãoEmpresa

1  LUDGAS EIRELI 10.5000VENCEDOR

DISPUTA

Empresa

LUDGAS EIRELI

ValorData/Hora Lance

10.500018/03/2024 08:12:05

LUDGAS EIRELI10.900018/03/2024 08:09:24
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 003/2024

ILOTES / ITENS
Situação:

Vasilhame de Garrafão de água mineral de 20 litros, para acondicionamento de água

VENCEDOR0005

Descrição:

Quantidade: 50

Valor: 1.168,00

22,00Valor:Vencedor LUDGAS EIRELI 10.557.991/0001-61

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

14/03/2024 10:28:54 CLASSIFICADA1168.0000LUDGAS EIRELI

Fabricante/Marca: CRISTAL SUL

23.3600

CLASSIFICAÇÃO

Situação ValorEmpresa

22.0000VENCEDOR1  LUDGAS EIRELI

DISPUTA

EmpresaValorData/Hora Lance

LUDGAS EIRELI22.000018/03/2024 08:12:13

LUDGAS EIRELI23.360018/03/2024 08:09:28
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 003/2024 k\/ ̂ 7
í P

: fis0IIQ2Jj6íí
MENSAGENS

'■s^^^sinctíurü /'Data/Hora Origem Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov,br/pncp-
api/v1/orgaos/01616041000170/compras/2024/3

Sessão pública abertal

Item

05/03 21:11 Sistema

18/03 08:03 Sistema

Bom dia, Senhores, licitantes, Estamos iniciando  a sessão pública do pregão eletrônico n.®
003/2024-SRP, promovido pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhâo-MA.
Antes de abrir o item para lances, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação. É importante deixar bem claro que são de responsabilidade do licitante todas as
transações efetuadas em seu nome. especialmente o cadastramento de propostas e o
oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros. Na presente
licitação, será adotado o modo de disputa aberto, cujo procedimento operacional está previsto na
Lei n® 14.133, de 2021.
Cabe ao licitante interessado em participar do pregão o envio, juntamente com a proposta ajustada,
dos documentos de habilitação, conforme o art. 63, II, da Lei n® 14.133/2021, “será exigida a
apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase
de habilitação anteceder a de julgamento". A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase
competitiva é medida excepcional e somente será promovida quando houver foties indícios acerca
da inexequibilidade do preço. Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa
para apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor e documentos de
habilitação, conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório. As eventuais
suspensões da sessão pública serão comunicadas no sistema (chat), com indicação da data e
horário para a sua retomada, assegurando a todos condições de acompanhar os atos praticados
durante a licitação.
Disputa do Lote/ltem 0001 - Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg - (AMPLA
CONCORRÊNCIA) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0002 - Recarga de gás liquefeito de petróleo {GLP)13 kg - (EXCULSIVO
PARA ME e EPP) abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0003 - Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo (GLP), com capacidade
de 13 KG, fab... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0004 - Água Mineral SEM GÁS, SEM vasilhame (garrafâo) com 20 litros.
(EXCULSIVO PARA ME... abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0005 - Vasilhame de Garrafâo de água mineral de 20 litros, para
acondicionamento de águ... abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n” 0001 - Recarga de gás liquefeito de petróleo {GLP)13 kg - (AMPLA
CONCORRÊNCIA) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0002 - Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg - (EXCULSIVO PARA ME e
EPP) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n“ 0003 - Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo (GLP), com capacidade de 13
KG, fab... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutosl
O lote/item n° 0004 - Água Mineral SEM GÁS, SEM vasilhame (garrafâo) com 20 litros.
(EXCULSIVO PARA ME... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0005 - Vasilhame de Garrafâo de água mineral de 20 litros, para acondicionamento
de águ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n" 0001 - Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg - (AMPLA
CONCORRÊNCIA) encerrada!
O arrematante do item/lote n° 0001 - Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg - (AMPLA
CONCORRÊNCIA) foi o fornecedor com valor R$ 123,0000 !
Disputa do lote/item n“ 0002 - Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg - (EXCULSIVO
PARA ME e EPP) encerrada!
O arrematante do item/lote n” 0002 - Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg -
(EXCULSIVO PARA ME e EPP) foi o fornecedor com valor R$ 123,0000 !
Disputa do lote/item n° 0003 - Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo (GLP), com capacidade
de 13 KG, fab... encerrada!
O arrematante do item/lote n" 0003 - Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo (GLP), com
capacidade de 13 KG. fab... foi o fornecedor com valor R$ 235,0000 !
Disputa do lote/item n" 0004 - Água Mineral SEM GÁS, SEM vasilhame (garrafâo) com 20 litros.
(EXCULSIVO PARA ME... encerrada!
O arrematante do item/lote n" 0004 - Água Mineral SEM GÁS, SEM vasilhame (garrafâo) com 20
litros. (EXCULSIVO PARA ME... foi o fornecedor com valor R$ 10,5000 I
Disputa do lote/item n" 0005 • Vasilhame de Garrafâo de água mineral de 20 litros, para
acondicionamento de águ... encerrada!
O arrematante do item/lote n" 0005 - Vasilhame de Garrafâo de água minerai de 20 litros, para
acondicionamento de águ... foi o fornecedor com valor R$ 22,0000 !

18/03 08:04 Pregoeiro

18/03 08:05 Pregoeiro

18/03 08:05 Pregoeiro

000118/03 08:09 Sistema

000218/03 08:09 Sistema

000318/03 08:09 Sistema

000418/03 08:09 Sistema

000518/03 08:09 Sistema

000118/03 08:19 Sistema

18/03 08:19 Sistema 0002

00038/03 08:19 Sistema

000418/03 08:19 Sistema

000518/03 08:19 Sistema

000118/03 08:21 Sistema

000118/03 08:21 Sistema

000218/03 08:21 Sistema

000218/03 08:21 Sistema

000318/03 08:21 Sistema

Sistema 000318/03 08:21

000418/03 08:21 Sistema

000418/03 08:21 Sistema

000518/03 08:21 Sistema

000518/03 08:21 Sistema
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 003/2024

Data/Hora Origem MensagemItem

18/03 08:21 Sistema Fase de disputa encerrada

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta,

o Fornecedor LUDGAS EIRELI pode enviar mensagens.

A autoridade responsável pelo processo solicitou  o envio de documentos do fornecedor LUDGAS

EIRELI. Documento: BOM DIA, SENHOR LICITANTE, ENCAMINHAR PROPOSTA REALINHADA
E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, CONFORME EXIGIDO NO EDITAL. . Agora o fornecedor
pode clicar no botão ENVIAR ARQUÍVOS na área de solicitação de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP.
Data Limite para o envio: 18/03/2024 12:00:00

Senhor pregoeiro, já estamos com nosso melhor valor.

18/03 08:22 Sistema

18/03 08:22 Sistema

18/03 08:30 Sistema

LUDGAS EIRELI18/03 08:31

Documento enviado pelo fornecedor LUDGAS EIRELI!

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0001 - Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg -
(AMPLA CONCORRÊNCIA) encerrada.
O fornecedor LUDGAS EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/item n" 0001 - Recarga de gás
liquefeito de petróleo (GLP)13 kg - (AMPLA CONCORRÊNCIA).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 18/03/2024 15:37:05

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0002 - Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg -
(EXCULSIVO PARA ME e EPP) encerrada.
O fornecedor LUDGAS EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0002 - Recarga de gás
liquefeito de petróleo (GLP)13 kg - (EXCULSIVO PARA ME e EPP).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 18/03/2024 15:37:05

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0003 - Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo (GLP),
com capacidade de 13 KG, fab... encerrada.

O fornecedor LUDGAS EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0003 - Vasilhame Gás
(vazio) Liquefeito de petróleo (GLP), com capacidade de 13 KG, fab....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 18/03/2024 15:37:05

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0004 - Água Mineral SEM GÁS, SEM vasilhame (garrafâo)
com 20 litros. (EXCULSIVO PARA ME... encerrada.

O fornecedor LUDGAS EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0004 - Água Mineral
SEM GAS, SEM vasilhame (garrafâo) com 20 litros. (EXCULSIVO PARA ME....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 18/03/2024 15:37:05

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0005 - Vasilhame de Garrafâo de água mineral de 20 litros,
para acondicionamento de águ... encerrada.

O fornecedor LUDGAS EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0005 - Vasilhame de
Garrafâo de água mineral de 20 litros, para acondicionamento de águ....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 18/03/2024 15:37:05

Sistema18/03 10:33

Sistema 000118/03 15:17

Sistema 000118/03 15:17

00018/03 15:17 Sistema

Sistema 000218/03 15:17

000218/03 15:17 Sistema

000218/03 15:17 Sistema

0003Sistema18/03 15:17

000318/03 15:17 Sistema

0003Sistema18/03 15:17

0004Sistema18/03 15:17

0004Sistema18/03 15:17

0004Sistema18/03 15:17

0005Sistema18/03 15:17

000518/03 15:17 Sistema

0005Sistema8/03 15:17

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por JACKSON MACEDO ROCHA .Sistema01/04 14:06

PROPONENTES

CNPJNome FantasiaRazão Social

10.557.991/0001-61LUDGASLUDGAS EIRELI

ludmilanogueiradesa@hotmail.com(99)981924515Contato: Ludmila Nogueira de Sá

JACKSOnXaCEDO rocha /Pregoeiro

0

GLEíSclÈL DE SOUSA S^ILVA/Ageme De Contratação

Página 8 de 9



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 003/2024

J>^SON MACEDO ROCHA7Agé‘nte De Contratação
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 003/2024

FORNECEDOR: LUDGAS EIRELl 10.557.991/0001-61

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

123,0000

123,0000

235,0000

10,5000

22,0000

1,51%92.250,00

30.750,00

9.400,00

21.000,00

1.100,00

750,00

250,00

40,00

2.000,00

50,00

1,51%

1,74%

3,67%

5,82%

LOTE/ITEM

0001 Recarga de gás liquefeito de petróleo {GLP)13 kg - (AMPLA

0002 Recarga de gás liquefeito de petróleo {GLP)13 kg - (EXCULSIVO PARA

0003 Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de peWleo (GLP), com capacidade de

0004 Agua Mineral SEM GÁS, SEM vasilhame (garrafão) com 20 litros.

0005 Vasilhame de Garrafão de água mineral de 20 litros, para

VALOR TOTAL: 154.500,00|TD:5
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

u. Fls

rTísínüturü /

DO: Setor de Licitações e Contratos

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n“ 003/2024 -SRP,

que tem como objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás

de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para suprir as

necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme

Termo de Referência, haja vista a documentação e  a ata constantes no Processo Administrativo n°

006/2024, solicito análise e perecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 22 de março de 2024.

Jackson Macedo Rocha

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Ãí^inatura

Procuradoria do Município

Processo Licitatório. Pregão Eletrônico n° 003/2024
Órgão Consulente: Secretaria Municipal de Administração.
Parte Interessada: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: LICITAÇÃO. EXAME. LEGALIDADE. CONTRATO. PARECER

FINAL. ART. 53 LEI N° 14.133/2021.

PARECER JURÍDICO
1 - RELATÓRIO

Cuidam os autos de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo registro de preços, referente ao processo administrativo n*^ 003/2024, para o
Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de gás de
liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para
suprir as necessidades da Prefeitura de Peira Nova do Maranhão - MA e suas
Unidades Administrativas.

Compulsando-se os autos, a partir da minuta do PMital e do Contrato, já
examinados por esta Procuradoria anteriormente, cumpre destacar que foi solicitado
a esta Procuradoria do Município pela Comissão Permanente de Licitação exame e
parecer final, referente aos atos e documentações posteriores em cumprimento ao
disposto no art. 53 da Lei 14.133/2021, aplicada subsidiariamente a esta modalidade
licitatória.

Relatei. Opino.

2  -EXAME

Examinando-se a documentação em continuidade ao processo,
identificou-se a existência dos seguintes documentos e atos praticados, em
conformidade com a Lei Federai n° 14.133/2021, aplicada subsidiariamente a esta
modalidade de licitação (art. 18, I, da Lei n° 14.133/2021), constatando-se o que
segue: a Autorização da Prefeita Municipal autorizando a deflagração do processo; o
Edital do pregão eletrônico; a publicação no Diário Oficial dos Municípios do Pastado
do Maranhão - FAMEM, Jornal O Correio e Portal Nacional de Contratações
Publicas; Aviso a publicação nos meios de comunicação.

Por conseguinte, verifica-se as Propostas Inicias; a documentação de
habilitação, bem como as respectivas certidões e atos constitutivos da empresa
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licitante do certame; a Proposta Ajustada; a Ata de Realização do Pregão Eletrônico;
Relatório por Vencedor.

Por ter apresentado proposta de preços condizentes com o
instrumento convocatório, procedida a análise de propostas de preços aos itens
apresentados pela empresa classificada, foi deliberado pelo pregoeiro como
vencedora a seguinte empresa: LUCGAS EIRELI, com CNPJ sob o n°
10.557.991/0001-61, com sede na Rua Penha, n® 490, centro, Riachào - MA, CPLP:
65.9900-000, vencedora dos itens no valor total de R$ 154.500,00 (cento e
cinquenta e quatro mil e quinhentos reais), conforme propostas de preços e
relatório anexos ao processo licitatório.

Desta forma, observa-se que o certame ocorreu cm estreita ligação com
os preceitos legais. De mais a mais, todos os atos posteriores ao Edital, ocorreram
de forma clara cm obediência tanto aos termos do próprio Edital como da legislação
aplicada à espécie.

3.

4.

3 -CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opina esta Procuradoria do Município pela legalidade
do Processo Administrativo n° 006/2024, referente ao Pregão Eletrônico n°
003/2024-SRP e pela contratação da Empresa vencedora do certame acima
mencionada.

É o parecer, s.m. juízo.

Peira Nova do Maranhão- MA, 25 de marco de 2024.

XUoA^clcu
WANDA COELHO SANTIAGO

Assessora Jurídica
Portaria n° 15/2021

OAB/MA 20.939
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DO; Setor de Licitações e Contratos

PARA: Controladoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n“ 003/2024 -

SRP, que tem como objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para

aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral,

para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

Administrativas, conforme Termo de Referência, haja vista a documentação e a ata constantes no

Processo Administrativo n° 006/2024, solicito análise e perecer.

Feira Nova do Maranhão ~ MA, 26 de março de 2024.

Jackson Macedo Rocha

Agente de Contratação
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Pregão Eletrônico n° ()03/2024-SRP.

Requerente: Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: Contratação de empresas para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame
de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, paraj^ suprir as necessidades da
Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas.

PARECER CONTROLE INTERNO

Ao Senhor Pregoeiro.

Tratam os presentes autos de solicitação de licitação para contratação de empresas para
aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água
mineral, para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do' Maranhão - MA e suas
Unidades Administrativas. V!I

Em análise dos autos constata-se o seguinte relatório, acompanhado dos documentos
pertinentes, a saber:

O Memorando de solicitação da Secretaria Municipal de Administração; o Estudo Técnico
Preliminar e suas respectivas publicações no Diário Oficial do Estado do Maranhão; o Termo
de Referência e suas especificações; a Autorização da Prefeita Municipal para que seja
formalizado o processo licitatório; o despacho de abertura do Processo Administrativo ptlo
agente de Contratação; a solicitação de pesquisa de preços e o resultado da pesquisa, com o
levantamento de preço de mercado, com preço médio feita pelo Setor de Compras; a Solicitação
de Dotação Orçamentária ao Setor de Contabilidade  e o Despacho do Setor Contábil
informando que o Município possui dotação orçamentária para custear as despesas; o relatório
de disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito; a Minuta do Edital e
seus Anexos; o encaminhamento a Procuradoria para  a emissão de Parecer Jurídico; e o
despacho de autorização da Prefeita Municipal.

“•

Por conseguinte, verifica-se a existência de documentação de habilitação, bem como as
respectivas certidões e atos constitutivos da empresa licitante do certame.

Por ter apresentado proposta de preços condizentes com o instrumento convocatório,
procedida a análise de propostas de preços aos itens apresentados pela empresa classificada, lOi

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 Cf^
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Controladoría Gerai do Município

deliberado pelo pregoeiro como vencedora a seguinte empresa: LUCGAS EIRELI, com CNPJ
sob o n° 10.557.991/0001-61, com sede na Rua Penha, n“ 490, centro, Riachão - MA, CEP;
65.9900-000, vencedora dos itens no valor total de R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro
mil e quinhentos reais) conforme propostas de preços e relatório anexos ao processo licitatório

É o relatório.

No caso em tela, o processo licitatório em estreita observância às disposições legais
que disciplinam a matéria.

Com efeito, a Administração Pública, através da Comissão Permanente de Licitação
do Município de Feira Nova do Maranhão/MA, atendeu ao que dispõe a Lei 14.133/2021,
basicamente em seu art. 28, 1, realizando o processo licitatório sob a modalidade “Pregão
Eletrônico”.

Desta forma, conclui-se que o certame licitatório foi realizado de forma regular e legal.
in totunty as disposições jurídicas que disciplinam a matéria podendo ser Homologada pela
autoridade competente.

É o parecer, s.m.j.

Feira Nova do Maranhão/MA, 27 de março de 2024.

>rcNX:>-
i-ò—í:

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA

CPF; 021.162.723-27

Controladora Interna do Município

Portaria n” 14

CRC MA n" 12.400
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DO: Setor de Licitações e Contratos

A Prefeita Municipal

Assunto: Encaminhamento para Adjudicação e homologação a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n° 003/2024-SRP.

Excelentíssima Senhora Prefeita.

Encaminho a Vossa Senhoria o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n°

002/2024-SRP, que tem como objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para

aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral,

para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

Administrativas, conforme Termo de Referência, conforme o Art. 71, inciso IV da lei 14.133/2021,

para Adjudicação e homologação.

Feira Nova do Maranhão - MA, 28 de março de 2024.

fackson Macedo Rocha

Agente de Contratação

<í:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita Municipal de Feira

Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer

conclusivo exarado pela Procuradoria do Município  e Parecer da Controladoria, resolve:

1. Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Administrativo n° 006/2024

b) Pregão Eletrônico n° 003/2024

c) Objeto da licitação: Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição

de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para

suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

Administrativas, conforme T ermo de Referência e proposta de preços ajustada.

Valor Habilitado MotivoEmpresa

Adjudicado -
menor preço por

ITEM negociado
RSLUDGAS EIRELI, CNPJ

10.557.991/0001-61

n

154.500,00 SIM

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo

indicado no Edital de licitação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, aos 01 (primeiro)

dias do mês de abril de 2024.

"^UIZA COÜTINHO MACEDO
Prefeita Municipal
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